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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI-

PROCESSO DE INEXIGIBILlDADE N' INOO6/2021

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESCRTTÓR|O DE ADVOCACIA PARA
PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURiDICA
ESPECIALIZADA, EM GESTÃO PUBLICA, NA AREA DE CONTROLE
INTERNO, CONSULTORIA QUANTO AO ACOMPANHAMENTO DE
CONTRATOS JUNTO A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO E
DIVERSAS SECRETARIAS DE SANTA LUZIA DO PARUA.

Base Legal: Artigos 25, inciso ll, da Lei no. 8.666/93, de 21.06.93.

Empresa: PEDRO BRAID SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ/CPF: 26.694.651 10001 -12.

VALOR GLOBAL R$: '180 000,00 (cento e oitenta mil reais)

PRESTADOR DE SERVIÇOS: PEDRO BRAID SOCIEDADE INDIVIDUAL

DE ADVOCACIA

Av PÍofessor Joào Morais de Sousa no 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá-MA - CEp: 65272-000
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oqESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

comrssÃo pERMANENTE DE LtctrAÇÃo - cpr-

PROCESSO LICITATORIO - INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBILIDADE NO INOO6/2021
PROCESSO ADMI N ISTRATIVO: No 091 12021
CoNTRATO N. 0129t2021 DÉ 11t10t2021
ORGÃO REALIZADOR DO CERTAME: SECRETARIA MUNICIPAL
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá-MA
Endereço: Avenida Professor João Moraes de Sousa, no 355 - Centro
Endereç o eletrônico: www. sa nta luziad opa rua. ma. q ov. b r
E-mail: cBlBfefeituraslpma@qmail.com / assessoriaespecialqp@qmail.com

OBJETO:

ELEMENTOS BASICOS DO PROCESSO:

/ Solicitação e justificativa da contratação

/ Ato de designação da comissão julgadora

r' Declaração de disponibilidade orçamentária

/ Autorizaçáo para realização do certame

/ Protocolo e autuação do processo

r' Consideraçôes da comissão julgadora

/ Exposição de motivos

/ Aprovação da autoridade superior

/ Parecer Jurídico

/ Atos de ratificaçáo e adjudicação

/ Contrato correspondente

r' Publicações

/ Documentação do contratado

/ Anexos

a
a
1)

DE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURíDICA, EM GESTÃO
PUBLICA, NA AREA DE CONTROLE INTERNO, ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS
E DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICiPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA.

N

e-mail: coloÍefeituíasl pma@q mail com

-l

Av. ProÍessor João Morais de Sousa, n o 355 - Centro - Santa Luzia do Pa rua-Un - CEP: 65272-000

Home Page www.santaluziadooarua ma.oov bÍ
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acESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

) ]:\

Ao
Excelentíssimo Senhor
Antonio Vilson Marreiros Ferraz
Prefeito Municipal
NESTA

REF.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA, EM GESTÃO PÚBLICA, NA
AREA DE CONTROLE INTERNO, ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS E DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICiPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA.

Senhor Prefeito,

A rotina de trabalhos adotada pelo Controle lnterno cabe, primordialmente,

exercer a fiscalização dos atos da administração, comprovando os princípios

constitucionais tais como: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência, e quando detectadas possíveis irregularidades insanáveis dos atos e fatos

nos procedimentos licitatórios, na execução orçamentária e financeira efetivamente

realizada, e, por ser algo complexo torna prudente a assessoria/consu lto ria de empresas

especializadas em determinadas áreas, visando o melhor desempenho e eficácia da

Controladoria e demais secretarias de modo que cada tomada de decisão pode ser

realizada com a menor margem de risco e maior margem de segurança, pautada em

informações claras, concisas e tempestivas.

Destaca-se, contudo, a natureza intelectual e singular dos serviços de

assessoria jurídica e a relação de confiança entre contratante e contratado que

legitimam a dispensa de licitação para a contrataçáo de profissionais dessa aérea. E,

tendo em vista, que o administrador pode, desde que movido pelo interesse público,

fazer uso da d iscriciona ried ade que lhe foi conferida pela Lei 8.666193 para escolher o

melhor profissional.

Neste sentido a singularidade dos serviços prestados pelo advogado consiste

em seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua capacitação profissional,

sendo, desta forma, inviável escolher o melhor profissional, para prestar serviço de

natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração não se funda em

critérios objetivos (como o menor preço), desta forma, estando à contratação

Av Píofessor João Morais de Sousa no 355 - Cenlío - Santa Luzia do Paruá-MA - CEP: 65272-000
Home Page: www santaluziado0arua ma.qov.br
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do mesmo diploma.

Esta Administração, visando garantir os princípios que regem a Administração

Pública emanados da nossa Carta Magna, decidiu buscar recursos humanos capaz de

suprir as necessidades existentes nesta comuna. Neste sentido optou pela contratação

de técnicos da região, entendendo ser mais viável economicamente, sem, contudo,

prejudicar a qualidade do trabalho. Pelos motivos expostos e para referendar as razões

da contratação direla, vale ressaltar os ensinamentos doutrinários sobre a contratação

de profissionais técnicos com notória especialização, onde o eminente mestre Hely

Lopes Meirelles, in Licitaçáo e Contrato Administrativo - 15" edição - Ed. Revistas dos

Tribu nais, quando diz:

E coube ao legislador ordinário, dentro de uma razoabilidade, estipular quais

seriam os casos dispensados da competição licitalória. E a dispensa, não figura, como

uma forma de se burlar o sadio e necessário processo de licitação, configurado como

essencial para a moralização das contratações firmadas pelos entes de direito público

com os particulaÍes.

Essa previsão é plenamente justificável quando a hipótese se encaixar nos

Cânones legais enunciados nos distintos casos em que o contrato a ser travado pode

ser concrelizado independentemente de licitação. Estão contemplados nos artigos 'l 7, I

e ll (caso específico das alienações).

"lndependentemente da sistematizaçâo legal, que é muito imperteitu,
poder-se-ia dizer que em alguns deles a Administração tem a faculdade
de dispensar a licitação em outros está obrigada a fazê-lo; em dada
hipótese está proibida de licitar (motivo de segurança nacional) e que,
de pat com Íodos esÍes existem as situaçóes de licitação inviável,

Home Page: vrw\,!.§antaluziadoparua ma.qov.br
e-meil: cplpreÍeituíaslpaa(Aomarl.com
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Av. PÍofessor João lrorâis de Sousa, n" 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá-MA - CE P: 65272-000
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plenamente enquadrada nos ditames da Lei 8.666/93 em seus artigos 25 c/c art. 13 ilt

ServiÇos técnicos profissionais especializados no consenso doutrinário
sáo os presÍados por quem além da habilitação técnica e profissional -
exigida para os serviços profissionais em geral - aprofundou-se nos
esÍudos, no exercicio da profissáo na pesquisa cientÍfica, ou através de
cursos de pós-graduação ou de estágios de aperteiçoamento. Bem por
isso Ce/so Antônio considera' os singulares, posto que marcados por
caracterÍsticas individualizadoras, que os distinguem, dos oferecidos
por outros profíssionais do mesmo ramo.

"A contratação direÍa desses serviços com proÍissionais ou empresas
de notória especializaçáo, tal como a conceitua agora o caput do art.25
que declara inexigir licitaÇao quando houver inviabilidade de
competição."
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seja, em que não comparecem os pressuposÍos ,ógicos ou fátic em
vista dos quais caberia etetuá-la, /VoÍê-se que o art. 77, I e ll falaem
licitação "'dispensada", ao passo que o art. 24, refere casos dê licitaçâo
"dispensável" - o que sugere, respectivamente. Nos primeiros, um
assuÍrúo iá resoluto pela lei e, nos segundos, uma faculdade do
legislador - enquanto o art. 25 arrola hipôtese de "inexigibilidade" da
licitação, aludindo a situaçâo em que esta é inviável. Ademais, a
hipótese apontada como de licitaçáo" dispensável", prevista no art. 35,
lX, como dito, é, na verdade um caso de licitação proibida, embora a lei
n, 8,666 (ao contrário do diploma anterior) não a tenha categorizado de
tal modo."

Após a consagrada visão do eminente mestre Celso Antônio Bandeira de Mello,

se constata que o artigo 25 da Lei 8.666193 não é exigível a licitação quando houver

inviabilidade de competição, sendo que o seu inc. ll estipula:

ll - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta
Lei, de natureza singular, com protissionais ou empresas de notória
especializaçâo, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;

A lei no 8.666, conforme já narrado, contempla a inexigibilidade de competição

quando houver inviabilidade da mesma, dada a natureza singular, com profissionais ou

empresas de notória especialização (inc. ll, art.25). Assim, existe permissão legal

quando a contrata recair em profissional de notória especialização.

Diante da exposição doutrinária acima, tem-se que o advoqado se encaixa

períeitamente nas palavras do sábio doutrinador eis gue a criação intelectual que

rege a advocacia é singular, por ser fruto da criaçáo de cada profissiona/. Nãoé

aferível a intelectualidade e o poder de criação dos profissionais liberais da advocacia,

por ser variável de um para o outro.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitaçáo pela sua total

relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informaçÕes e

demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Santa Luzia do Paruá/MA, 25 de agosto de 2021 .

Atenciosamente,

fbín*r, Pr*tl" dn üa*c].-
FLAVTO IOSE PADTLHA DE ALMETDA -
Secretário IVI u n icipal de Planejamento,

Administração e F ina nças

Av. Professor João l\rorais de Sousa. no 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá-MA - CEP 65272-00
Home Page www.Santaluztadooaíu a ma ov br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - Cpr-
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VALOR DE REFERÊNCIA: R$ 25.0OO,OO (vinte e cinco mil Íeais men
Consulta de mercado

r),

í.0. DO OBJETO

í.'l . Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECTALTZADA PARA pRESTAÇÃO DE SERVTÇOS pROFtSStONAtS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA, EM GESTÃO PUBLICA, NA AREA DE

CONTROLE INTERNO, ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS E DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA.

2.0. DA CONSULTA DE MERCADO

2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela,
guardadas as suas características e particularidades, obtidos mediante consulta
efetuada a outÍas entidades públicas, setoriais e de classes, bem como os preÇos
praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o preço de
referência considerado satisfatório.

2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: janeiro, março e
abril de 2021. (Municípios: Brejo de Areia-MA, Satubinha-MA e Raposa-MA.

3.0. DO VALOR

3.1. O valor total é equivalente a R$ 300.000,00 (trezêntos mil reais)

4.0. DAS CONDrçÕES DA CONTRATAÇÃO

4.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na legislaçáo vigente, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

r' lnício: 11 de outubro de 2021
r' Conclusáo: 12 (doze) me§es

Av. Professor João Morais de Sousa, n" 355 - CentÍo - Santa Luzia do Paruá-MA - CEP:65272-000
Home Page: www. sa ntaluziadooaru a ma.oov.ba
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co DtGo DISCRIMINAçAO U NID QUANT P. UNIT P. TOTAL
MÓDULo DE EXECUÇÁo

ContrataÇáo de empresa especia lizada
para prestação de serviÇos profissionais
de assessoria e consultoria juridiôa, em
gestão pública, na área de controle
interno, acompanhamento de contratos
e diversas secretãrias do municipio de
Santa Luzia do Paruá.

MÊS 25 000 00 300.000.00

TOTAL R3 300.000,00

e-ma il: aolDreÍeituraslo meôomeil com



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

comrssÃo pERMANENTE DE LrcrrAÇÃo - cpr-

4.2. Os preÇos contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos
previstos no Art. 65, §§ 5o e 6o, da Lei 8.666/93.

4.3. Ocorrendo o desequilíbrio econôm ico-f inanceiro do contrato, poderá ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do art. 65,
lnciso ll, alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e
requerimento expresso do Contratado.

4.4. O pagamento será realizado mediante pÍocesso regular e em observância às
normas e procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de
trinta dias, contados do período de adimplemento.

Santa Luzia do Paruá-MA, 26 de agosto de 2021

P.)rà ** FolrU lk //u.d//.-
FLAVTO glOSÉ PADTLHA DE ALMETDA
Secretáno Municipal de PlaneJamento.

Administração e F inanças

s
Av. Professor João lrorais de Sousa, n Centro - Santa Luzia do Paruá-MA - CEP: 65272-000

Home Page: www.santaluzladooaíua ma.oov br
e-mail: cDloÍeíeituÍasloma@o mail.com
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Ptesi&nte da Comi.sÀo Dermeoente de I icitocàrr

Prefciture Uuniq[ul de üffi I uri, do Prnrâ-ÀL\-

PROP1OSTA DE PREçO

Pelo prcsente, submctemrx à rpreocçào dc Vossa-s Scúrries, a mrssa p«4rna releriva

à licitrçÀo cm cpígafc, assunindo iotcira rcqxnsebüdedc pr quaiaryer crrrx ou omis<<)es qre

scnham a scr verificerlos m pçata$o dr nresrne c dcdremor aindr quc, tcnr» plem conhecimenro

da". conôçõcs sa quc sç dçscnvoh'crào q nebalh<xi c cor:çonh,rrxis com a t >talidadc das irmruçôcs c

critéí<x de quali.ficaçào deÉnidos no ediral.

PROPONENTE:I

Razão Socid da pÍopot!ênte: PEDRO BRÀID SOCIEDÂDE INDIVIDUAL DE ADVOCÀCIÂ

E-mri} pe.lrobnidadvr@ihormail.c,,m

CNPJ: 3r,.6i)J.í)51 i (ÍX)l -l: lnscriçâo Municipet; Dadoo Brncfuioo: tlanco do lba:il,

Ag'encia ú40-R, ( Íylri\ (-rrtrcotc

+e814-9

q*rlixl.l

lindcrcço:. RU^ BEIRA FI-ORES, C{SA 20, PONTA DO FAROI. o LUISIÍ - CEP 6$77-l-50

CEP: 650??-lí) fon : (98) 9rl42ltl)19

PEDRO BRAIO 9OCIEDADE INDIVIDUAL DE ÀDVOCACIA

Q Rul arua.rloREs, No 20 | poNTA Do FAfiot I sÀo LUís-MA I cEp: 6s.077
CNPJ: 26.694.651/0O01 -1 2

@ pedrobraid.adv@hotmâil.(om a (98) 9842 t -0019
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vAI-OR PROPOSTO:

Prego

Uniúrio

(mês)

Prcço Total

C.onreraçlo dç emp§ U

cepecidiz edr pere peetetio dJ

rswiço: profisioaeir dc arsecsori

c conruloda iurídicr, cm gcrtãd

pútrlice, ne árca de coÍrtÍole

tcompanhamento de contrttos

dirrcrsas secrctarias do Municl

de Santa Lrpia do Peruá.

VA,LOR GLOBAL: Rf 160.0fi),fi) (ccnto c oitcnta mil rceit)

Prazo ric validade da p«rFxta: 60 dirs

DECIÂRÂMO§, *b as pcnes dr l-ci que:

Ll. No vdor mal prqxrsto cstio cnglobar}r t<xlcx os cusros rxcessráíos Ízre o cumP,rircnto de

prolxrste aprescntada. bcrn conro as ta.ras, im;rxtns, cncrrt(§ tqbolhistas, prs'idenoÁri», fucais.

ctmcrciair, màcdc-obre, crutc indirctrx, hornrótios, fretes, rguros e queisqucr outrm quc incidam ou

venhrm iÍridir s.ôrr os scrviços.

1â lia ehbrração da progxxra dc yntp, a pn4xraccrc. rüo mnr'idcrou qtalquer h'cncficio §sca.l nc,

imh«r dz usrào, do t^sndo e do munlcipro.

13. Ptx <rrsiào de chboreçâo da propote de preço, o regimc 6scd utilizado fri o b,rasileiro

L4. Tomamoo crrrhccrmento dc todas as inforruçôcs c condiçõcs pan o curnJrtinxoto das

obr['rçôr's obicto dcxta c quc etcndcrnos ttxhs as co@s cxigdas.

1§. Ca«r nt» seja rtilulicrdo o obicto da liciuçilr, cocpr'«ncternos a essinar o (.oorato oo Prazo

detcrmisdo no drnrmcnm dc convocaçào, e gafâ esse 6m fomec.'rn<,» o; dadr» ctnsnnEs na l:ichr

de Dador do Rçrescnantc trgal guc scguc ancxe;

PEDRO BRAIO SOCIEDADE INDIVIDUAL DC ADVOCACIA

Q Rua eeue-rloRts, No z0 | poNTA Do FARot I sÃo LUls-MA i cEP: 6s.077-1s0

CNPr: 26.694.651/tO0l -1 2

6 pedrobraid. aôr@hotmail.com i i98) 98421-0019

lt Rt

15.m0,00

R$
Ito.m0,00

t
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Ana Carolina Nogueira Santos Cruz t\
Endêreço para àcessar este CV: httpi//lattes.cflpq.bí9113548376679575
ID bttes: 9113S4:t76679575
Última atuJizôção do curriculo em t0/08/2021

Possui graduação em DIREITO pela UniveÍsidade Ceuma (2001). Atualmente é professora univecitária da

Universidade Ceuma, além da docência na Pós-Graduação em Direito do Trabalho na Universidade Ceuma e

Coordenadora da Pós GraduaÉo dê Direito do Trabalho e Processo do Trabalho da Universidade Ceuma. Exerce

a advocacia desde 2002 nas áreas de concentração em Direito Previdenciário e Direito do Trabalho. Tem

experiência na área de Direito, com ênfase em Direito em Direito do Trabalho e Direito Previdenciário. CÍexto

infontEdo pelq autor)

identificação
Nome
Nome em citações bibliográÍiras
Lattes iD

Endereço

Formação acadêmica/titulação
2014 - 2021

200s - 2006

Ana Carolina Nogueira Santos Cru+
CRUZ, A.C,N.S
(* nttp,//t"tto..npq .b/s113s4837 667ss /-s

universidade Ceuma, Assodaéo de Ensino

Rua dos Castanheiros
laídim Renascença

65075120 - São Luis, MA - BÍasil

Telefone: (98) 32144277

Mestrado em Meio Ambiente (Conceito CAPES 3).
tlniversidade Ceuma, UNICEU,I4A, B.así.

Titulo: A DEPRESSAO CoMO DOENCÁ OCUPACIONÂL DECORRENTE DO ASSÊDIO MORAL

NO SEGMENÍO BANCARIO,Ano de Obtenção: 2021.

orientador: O sILVlo GoMEs MoNTEIRo.
Coorientador: .]ULIANA RIBEIRO ALVES DOS SANTOS.

Grànde área: Ciências Sociais Aplicadas

Especialização em CUR50 DE ESPECIAUZAçAO EM DIREITo DO TRÁBALHO. (Grga
Horária: 360h).

Universidade Ceuma, UNICEUi,ÍA, Brasil.

Titulo: ASSEDIO MORÂL NO AMBIÊNÍE DE IIÂBALNO.

Orientador: HELIO ÂNTONIO SfrT ENCOIJRT SANTOS.

Bpecialização em CURSO ESPECIAUZAÇÀO DIREITO CIVIL E EI4PRESARIÂ1. (C-arga

Horária:360h).
Universidâde Ceüma, UNICEUMA, Brasil,

Írtulo; A Responsabilidade Civil no Noro Crídigo civil e suas Imdicaçoes no Direito do
.frabalho.

Orientador; Hélio Antonio Bittencourt Santos.

Graduação em DIREITO,

Universidade Ceuma, UNICEUIIA, Brasil.

2003 - 2004

1997 - 2001

2í)íJ7 - 2í]í]7

2000 - 2000

OÍlcrna de "Cases'r Uma l.4etodologra para o Ensino. (CaÍga horáíia: 6h).

Unidade de Ensino Sup€rior Dom BoÍo, UNDB, Erasil.

Extensão universrtáaa em Curso de Direito Processual Civil Pro{esso de Con. (Ca

horária:25h).
Un iversidade Ceuma. UNICEUMA, Brasil.

Extensão universitária em Alrso de Responsabilidade Civil. (Cargô hoEiria: 20h),

Universidade Ceuma, UNICEUi,IA, Brasil.
2000 - 2000

rqa l

É,;..3

Êndereso Profissionâl

Formação Complementar



2000 - 2000

ESCRTTORIO DE ADVOCACIA, ÂD, Brasil'

Extensão universitária em Curso de Direito Processuil Civil- Recursos. (Carga horária

r0h).
UnNersidade Ceuma, UNICEUIvtA, Brasil.

Extensão universiÉria em Curso de Direato Bancario. (CaÍga horária: lsh).
Unive.sídade Ceuma, UNICEUI4A, Erdsil.

Extensãc universitária em OJRSO úslCO DE DIREITO. (Grga horáíia: 60h).
Universidade Ceuma, UNICEUMA, Brôsil.

Curso Preparatorio para a Magistratura e l.linisteri. (Côrga horária: 216h).
Universídade Ceuma, UNICEUt4A, Brasil.

Extênsão universitária êm Curso Teoriâ Geralda Constituiçao. (Carga horária; 20h),
llniversidade Ceuma, UNICEUI,IA, Brêsí.

Extensão universitária em OJRSO DE LEI DO INQUILINATO. (Carga horáriê: 36h).

Universídade Ceuma, UNICEUI4A, Brasí.

Extensão universitá.ia em Curso de Direito Ámbiental. (Grga horária: 40h).

universidade Ceuma, UNICEUi'lA, Brdsí.
Extensão universitána em Mini Curso de Direito do Trabalho. (Carga hoéía:4h).
Universidade Ceuma, UNICEUIYA, Brasil.

Curso de Comuni€açao e Oratoria. (Carga horáÍia: 16h).

Ass€ssoria em Recursos Humanos Qudidade e Produtividade, AS, B.asil.

Vínculo: . Enquadramento Funcionâl: COORDENADORA DA PóS 6RADUAÇ{O DE DT DO

TRÂML, Carga horária: 4

Víncllo: Celetista. Enquadramento Funcional: PRoFEsSoRA UNIVERsfTÁRlA, carga

horáÍia: 26

Ensino, DIREITO, Nível: GraduaÉo
Disciplinas mini§radas
DIRÊIÍO PREVIDENCIARIO

DIRETO DO TRASALHO

vínculo: AUTONOMO, Enquadramento tuncional: ADVoGÁDA, Carga horária: 20

Serviços técnicos especializados , ESCRITORIO DE ADVOCACIA PRIVADA.

Serviço realizado
ADVOCACN MIVADÀ

2000 -

20{rc -

1999 -

1999 -

1999 -

1999 -

,.994 -

1998 -

2000

2000

2000

1999

1999

r999

l99A

r998

Àq
a i{J

Atuação Profissional

Universidade Estãduãl do Mararhào, UEMA, BrasiÍ

vínculo institucional
2014 - 2016 vínorlo: cotJTRATAÇÃO rrNpOúnr4 Enquadramento Funcionali PRoFESSoRA

GRADUASo, cãrga horária: I

UNMRSIDADE CEUMA, CEUI'lÂ, BÍasil"

Vinculo instltucional
2(xxr - Atuôl Vínorlo: Celebsta, Enquadramento Funcional: PROFESSORA DE Pó5 GRADUAÇÃO t

DIREÍO DO TRAB, Carga horáraa: 60

outras InÍoÍmôçó€s o r'róoulo oe otnrrro Do TRABALHo LEcloNnoo É oe oo Honns INUALMEN'rE

Unidade de gnsi!!o supêrior Doü gos(o, UNDg, Srasil.

Vínculo institucional
2OO7 - 2Ot5 Vínculo: , Enquadramento Funciond: PROFESSORA UNIVERSrÁRLq, Carga horária: 9

Atividadês
Oa/20O7 - Atral Ensino, DIREITO, Nivel: GrdduaÉo

Disciplinas ministradas

DIREITO DA SEGURIDADE SOCIAL

DIREIÍO COLEüVO DO TRAMLHO

DIREITO INWDIDUAL DO ÍRÂBALHO

UniveÍsidãde Ceuma, U§ICEUMÂ, grasil.

vínculo instltucional
2016 - Atuâl

Vínculo institucionâl
2OO5 - Atual

Âtividades
08/2005 - Atual

vínculo institucional
2OO2 - Atual
Atividades
06/2002 - Atual

ULISSE§ 6OUSÂ ÀDVO6ADOS ÂggoclÀDOs, USÀDV, BÍasil,

v



vinculo institucional
2017 - Atual

Projetos de pesquisa
2016 - 2018 POLIT1CÁS PUBLICAS PREVIDE DE INO-USAO DOS TRABALHADORTS

INFORMAIS: A RECULARIZAçÃO DO CONTRIEUINTE INDIVIDUAL E DO

MICROEEE1PREENDÊDOR NDryIDUÀL .

Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa,

Alunos envolvidos: GraduaÉo: (2) .

Grande área: Crências soçiais Aplicôdas

Grande área: Ciências sociais Aplicadas / Área: Direito / subárea: Direito
Privado/Especialidàde: Direito do Trôbàlho,

crande área; Ciências SociaÍs Aplicadas / Área: Direito / suhárea: Drreito
D.;vado/Espeqaldade: Drerto Previdencrano.

J

r,..3 :

(,
Cq

Areas de atuação
1.
z

3.

Idiomas
Inglês
Espanhol

Coínpíeende Pouco, Fala Pouco, Lê Râzoa\ielmeate, Esseve Polco,
Crmpreende RazoavdmentÊ, Fdô Pouco, Lê Razoavelmente, Escreve Pouco.

Produções

Produção bibliográfica

Artigos completos publicados em periódicos

Ordenar por

Odêm Crondógrca

1. r:i cnuz,l"c.tt,s. A IMeERATMDADE DAs NoRMÂs DE pRorEÇÃo Ao ÍRABALHo EF1 DíRIMENTo Dos AcoRDos
FIRMADOS NA IUSTIçA DO TFáBALHO. .lustiça e Direito (São Luís), v. 2, p. 65-75, 2005.

Apresentaçôes de Trabalho
1. ,.: CRUZ,4.C.N,5. REFORMÀ TRABALHISTÀ. 2018. (Apresentàção de Trabalho/Conferénciã ou palestra)

**môis tipor de p.od*çãa té.nica

CRUZ, A.C.N.S, Atualizaéo do Plano de Ensiho da disciplina de Dieito do Trabalho tI. 2015. (Documento Didático-

Pedagogico).

CRUZ, A.C, ,S, Atualização do Plano de Ensino da disciplina de Direito Previdencíário, 2015. (Do€uínento Didático-

Pedagogico).
CR.UZ, ÀC.tt.S. AtuôlizaÉo do Plano de Ensino da disciplina de Estágao Ill (Direito do Trabalho). 2015, (Documento

Didático-Pedagó9ico).
CRtüz, A.C.N.S. AtualizaÉo do Plôno de Ensino da disciplina de Estágio VI (RecuÍsos Trabalhistas), 2015. (Documento

Didática.Pedagógim).
CRUZ, ÀC.t{.s. Atualizaçào do Plano de Ensino da disciplina de Estáqio vltl (P.ábcà Real). 2015. (Docurnento Didátic

Pedaqogico).

CnUZ, ÀC.N.S. Atualização do Plano de Ensino da disciplina de Eíágio X (PÍatica Real). 2015. (Documento Didático-

Pedagogico).

CRUZ, ÀC.N.S. Baboração do Plano de Ensino da disciplina de Direito do Trôbalho 1I. 2012. (Documento Didático-

Pedagogi€o).

CRUZ. A.C.[{.S. EaboraÉo do flâno de Ensino da disciplina de Estágio III (Direito do Írêbalho). 2012. (Documento

Didátrco-Pedagó9ico).

CRUZ. ÀC.Íf.S. gaborôção do Hano de Ensino da discidina de Estágio VIII (Prática Real). 2012. (Documento Didático-

Pedaq€ico). /-

L,

L

3.

4.

5.

6.

,,

8.

9,

Vínculo: PRESTAÉO DE SERVIçO, Enquadrdmento Funcional: ADVOGADA, Carga horária:

10

IntegEntes: Ana Cardina Noguerrà Santos Cruz - Coordenàdor.

t



to.

11.

12.

GRUZ, A.c,N.s- Elaboraçâo do flano de Ensino da disciplina de Estágio x (Prábca Real). 2012. (Oocumento Didático-

Pedaqogico),

CRUZ. ÀC.N.S. BaboraÉo do Hano de Ensino da disqplina de Êstágio Vl (Reqrrsos Trabalhistas), 2012, (Documento

Didático-Pedagógico).
CRUZ, ÀC.Í{,S, EaboraÉo do Plano de Ensino da disdplina de Dareito Previdenciáío. 2012. (Documento Didátice
Pedôgogico).

tBancas

)
Participaçào em bancas de trabalhos de çonclusão

Monografias de cursos de aperfeiçoamento/especializãção
1. CRUZ, ÀC.Ít.S. Participação em banca de Bruno de Cârvàlho l,lontejunas. A lnterpretação da Norma Írabalhista. 2008.

MonograÍia (Apeíeiçoamento/Especialização em CURSO DE ESPECTALIZAçAO EM DIREITO DO IRABALHO) - Universrdade

Ceuma,

?- CRUZ, ÀC.N.S. Pa.ticipado em banca de Flavia Varão OliveiÍa. Inserção de Pessods com Deficiencia nos Quadros das

Empresas de Segurança Prúadô. 2008. Monografia (Apeífeiçoamento/Especjalização em CUR-9O DE ESPECIALIZÀÇÀO Et4

DIREITO DO TRÂMLHO) - Universidade Ceuma.

3. CRU4 A.C.N.S. Pa.ticipação em bancâ de Felipe Salman l4agioli. O Trabalho Porturario Avulso Apos a Lei de Modernizaçao

dos Poítos. 2008. Monografia (Apeíeiçoamentc/Esp€cializaÉo em CURSO DE ESPECIALIZÂçAO EM DIREIIO DO

TRÂBALHO) - Universidade Ceuma.

4. CRUZ, A.C.tl.S. Participôção em banca de Euvaldo Melo de Moraes Rego. Penhora de SaÉrio em ExeoJçao T.abalhislá.

2008. Monografia (Apeíeiçramento/Especialzação em CURSO DE E5pgg1112lÇAO EM DIREITO DO TPÁBALHO) -
UniveIsídade Ceuma,

5. CRUZ, A.C.N.S. Pa.ticipado em bônca de Silvana Luzia Pàssos de Castro. As Relaçoes de Trabalho na Nova Competencia

da Justiça do TrdbJho. 2007. t4onografia (Aperíeiçoamento/Êspecralizaçao em CURSO DE ESPECIAUZACAO EM DIREITO

DO TRÁBALHO) - Universidade Ceuma.

6. CRUZ, A.C.N.S. Particípaéo em banca de Flaía Nogueira Calvet. Contratos Nulos na Administraçao Publjca. 2002
Monogrôfia (Apefeiçoamento/Especialização em CURSO DE ESPECIALIZAçAO EM DIREITO DO TRABALHO) - universidade

Ceuma.
7. CRUZ, A.C.N.S. ParticipaÉo em bâncã de Femanda Lago. Os Reflexos do Codigo Cival no lrôbalho da Criança e do

AdoleÍente. 2007. Monografia (AperÍeiçoamento/Especaalização enr CURSO DE ESPECIÂUZAÇAO EM DIRÊIIO DO

TPÁBAIHO) - Universidade Ceuma.

8. CRUZ, ÀC.N.S. ParticipaÉo em banca de Mauro Sales Fortes. Repercussoes Trdbalhistas da Lei 11.101/2005 (Novê Ler de

Falencia).2007. f4onogrãfiã (Aperfeiçoêmento/Especialização em CURSO DE ESPECIALIZAçAO EIY DIREIÍO OO IRABALHO)
- Universidade Ceuma.

Trabalhos de conclusão de curso de graduação
1. CRUZ. Â.C.Í{.S. Participação em banca de ELVIS EMERSON SILVA MESQUITA.A INSERÇCO DA REI"ÂÇAO IURIDICI

pARAssuBoRDINADA NA LEGISLAÇAo BRÂstLElRA PARA TUTELA :unÍotcl rnclz. 20r5. Trabêlho de condusão de curso
(Grôduêção em DIREITO) - UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO.

Z CRUZ, A,C.N.S. Participação em bancô de ANA PAULA BARBOSÂ PEREIRÁ.A RESPONSÂBILIDADE CIVIL ESTATAL E A

(IN)ApLTCABILIDADE DA TEORIA DÂ FAUÍE DU SERVICE NOS CASOS DE ASSALTOS A ONIBUS COLEÍIVOS. 2015. Írabalho

de condu§o de curso (Graduação em Direito) - Univerídade Estadual do Maranhão.

3. CRUZ, ÀC.N.S. Participação em banca de RAISSA DE ALNÊIDA SOUSA VIEIRA.O eSrACúntO NO Nqgrro TRÁEALHISTA

E A vULNERÁBILJDADE Ao ÂssÉDIo MoRAr: UMA ANÁLrsE A LUz DA DourRINÂ E JURISpRUDENcIA BRASILEIRÁ. 2013.

Trabalho de Condusão de curso (Graduôção em DIREITO) - UNIDADE DE ENSINO SUPERIoR DOM 8OSCO.

4. CRUZ, ÀC.I{.S. PArtiCigAçãO EM bANCê dE RTTA DE CÁsSIÂ RIBEIRO FONTENELLE.A RESPOSABILIDADE CVIL
oBlmvADo ToMADOR DE SERVIçOS NOS CASOS DE ACIDENTE DO TRABALHO: apLtClAtUOaOr t lrÁt.lsE
IURISPRUDÉNC.IAL. 2013. Trabalho de Conclusão de Curso (GÍaduaçãc em DIREITO) - UNIDADE DE ENSTNO SUPERIoR

DOM BOSCO.

5. CRUZ, 
^.C.N.S. 

Pã.ticípado em banca de hiARlNE CABRAL NASCIME|'ÍTo.A (lN) APLICABIUDADE DA PRISÃo C1VIL NA

.luslçA Do TRABALHo FAcÊ Ao CAúTER AlturrurÍcro armauioo ao snúnto. 20t.3. Trabalho de condusâo de curso
(Grdduação em DIREITO) - UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO.

6. CRUZ, ÀC.N.S. PaÍticipaÉo em banca de HALISSON LOPES SILVA,APOSENTADORIA POR IDADE DO SEGURADO ESPECIAL

PRODUTOR RURAL: DA DESNECESSIDAOE DO REQUERII4ENTO ADI'IINISTRATIVO PARÂ A CONCESSÃO ]UDIOAL DO

seNeFicto pnruoeilcúuo Ha vtsÃo oo sTF. 2013. Trabalho de condusão de curso (Graduação em DIRETTo) -

UNIVERSIDADE CEUMÀ

CRUZ, A.C,N,S. ParricipaÉo em banca de DIANA SÀ UEIRA-DA ESTABIUDADE ESPECIAL CONFERIDA A I.4ULHER

GESTANTE NOS CONTRATOS POR PRÁZO DETERI'IINADO E INDETERMINADO. 2013. TTaba|ho de Condusão de CuTso

(Graduaçâo em DIREITO) - UI'iIVERSIDADE CEUMÀ

cR.uz. Àc.N,s. Pa.ticipação em banca de El"lERsoN DE t4AcEDO GALVÃO.A REGULARIZASO AMBIENTAL DO PROD

RURAL FRENET AO IIOVO CóDIGO FLOREÍAL. 2013. Trabalhc de Condusão de Curso (6raduação em DIREITO) -

UNIVERSIDADE CEUMA.

CRUz, A.C.N.S. ParticipaÉo em banca de NATHALIA ADRIANA PEREIRA ESTRETÁ.ASSEDIO f'lORÁL: A IIvIpORTANCIA DA

pRÉvENdo E Do coMBAÍE Ao AssÉDIo r4oRAL HoRIzoNTAL NÁs RELAÇÕES DÊ EMPREGo. 2013. Trabalho de

7.

8.

9,

a i,,

§



10,

11.

12.

13.

14,

15.

16.

Coíclusãs de Curso (craduação em DIRÊlÍO) - UNIVERSIDADE CEUMA

CRUZ, ÀC,N-s. Participaçào em bônca de úNiCÍUS rtAr RENOMÂTO.INVERSÃO DO ÓNUS DA PROVÂ NO ASSÉDIO

MORAL. 2013. Trabalho de Condusão de Curso (Graduação em DIREIÍO) - UNIVERSIDADE CEUl"1A.

CRUZ, Â.C,N.s. ParticipaÉo em banca de EDSON LUIS SANIANA DE I{ACEDO.O INSTITUTO DA SÚN1ULA vINCULANTE

COMO FORI4A DE IMPLEI4ENTAR O aCESSO À JUSTTçÂ. 2013. Trabalho de Conclusào de Curso (Graduação em DIREfTO) -

UNIVERSIDADE CEUMA.

CRUZ, A.C.NS. ParticipaÉo em banca de ,ú1aNDA CÀSÍRO DA SILVA,DAS DISPostÇÕES LEGAIS DE pRoTEçÃo Ao
ÍRÁ8ALHO DO ADOLESCENTE NO BRASIL. 2013. Trdbalho de Condusão de Curso (Graduação em DIREITO) -

UNIVERSIDADE CEUMA.

ARAUIO,l. M. F.; FEITOS, M. C.; CRUZ, ÀC.t{.S. ParticipaÉo em banca de Danielle GÍvalho Laranjeira Pinlo.A
Adequaçao do ileio Ambiente do Trôbalho as Pessoas Portôdoras de Deficiencia como Fator de Inclusào no Mercado de

Trabalho. 2009, ÍÍabdho de Condusão de Curso (Graduação em DIREIÍO) - Unjdade de Ensino Superior Dom Bosco.

FEITOSA, M. C.; CRUZ, ÀCN,S; ARAUIO,l. M. F.. Participação em banca de Sheila Cristina Baros Moreira.Oasula de Nao

Concorrencia Inserida no ContÉto Individual de Trabalho: Andise sobre a Admissibilidade apos a Rescisao Contrôtual a L]lz

da Jurisprudencja do TSt 2009. Irabalho de Conclusâo de Curso (GraduaÉo em DIREITO) - LJnidade de Ensino Superio.
Dom Bosco.

CRUZ, A.C.tl.S; PASSOS, H. A.j CARDOSO, A, C. N. S. C.. Partcipação em banca de Renan Carvalho Soares.A

Responsabilidade Civil do Empregador em Face da Discíminaçao do Empregado Portador de Deficienciê. 2009. Ííabalho de

Conciusão de Curso (Graduagão em DIREITo) - Unidade de Ensinq Superior Dom Bosco.

CRUZ, Â.C.N"s. Participação em bancê de RÂCHEL ELIZÂ PEREIRA.SiNDROME DE BURI\iOUT: A REPERCIJSSÃO DO

ESTRESSE PROFISSIONAT NO MEIO AMBIENTE DE TRABALHO. 2009. Trabalho de Condusão de Cuíso (Graduação em
DIRETTO) ' UNIDADE DE ENSINO SLJPERIOR DOM 8OSCO.

Participação em barc:s de conrissões julgadoras .1,

?
'-l;

;P
ProfessoÍ titular
1. CRUZ, A.C.N.S. DIREITO DO ÍRABALHO (DlRÉlÍO DO ÍRABALHO ll). 2008. lJoiversdade Ceuma

Ç

Eventos

PíÊicioâçâo em eventos, coígressos, exposicó€s e feirà5

L UT CICLO DE ATIVIDADES ACADEMICJS DO CURSO DE DIREITO DA UNIVERSIDADE CEUMA.LICENÇA E SAúRlO
I,4AÍÊRNIDADE À LUZ DO PRtNCiPtO DA lGUALDADE. 2013. (Simpósio).

Z Grandes Êncontros em Direito do Uniceuma,A Responsabilidàde Civil nas Rdaçoes de Trabalho. 2005. (Encontro).

Orientações

ori€ntaçôes e 5upârvisões côncluídas

5
r-),â

ij.ã

Trabalho de conclusão de curso de graduação
1. ANA TAIYIRES OLryEIRA SOARÊS MÊNDES, O ONUS DÀ PROVA NOS CÁsOS DE ASSEDIO SEXUAL NO AMBITO DAS

nfnÇófs of fupnfco. 2015. Trabalho de Condusão de curso. (Graduação em DIRETTo) - UNIDADE DE ENslNo

SUPERIoR DO['í BOSCO. Orientador: Ana Crrolina Nogueira Santos Cruz.

z runrÁul CIMENES DE souzA. Rêsgonsabilidade civil do Empregador decorrente de Acidente de Trabalho. 2013. ÍÍabalho

de Condusão de CuÍso. (Graduação em DIREITO) - Univer§dade Ceuma. Onentador: Ana Cârolina Noqueira Santos Cruz.

t. :osÉ cenlos Dos sANTos. Avlso pREvto pRoPoRctoNAL 2013. Trabalho de conclusão de curso. (Graduação em

DIRErO) - Uniyersklade Ceuma. Orientador: Ana Car.lina Nogueira Santos Cruz

4, JOSE CÁRLOS DOS SANTOS. AV1SO PREVTO PROPORCIONAL. 2013. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação e ^ /tr ) -.
DIREITO) - Universidade Ceuma. Orientador: Ana Carolina Nogueira Santos Cruz. / ly.r/

s. KArylLA eERETRA cÂRDoso. o pntrucÍpor Do LrvRE coNvENClrlENro MolvÀDo E As coNclusõÊs pRocEssuAls Et,4 Y
FACE DO LAUDO PERCIAL INCONCLUSIVO. 2013. Trabalho de Condusão de curso. (Grdduação em DIREITO) - Universidade I

Ceuma. Orie.tador: Ana Grolina Nogueira Sôntos Cruz. I
6' cÉLIo RoDRTGUE5 DoMrNrcEs FrLHo. DEsÂposEMrASo: A (rM)posslBILIDADE Dt UMA APoSENTADoRIA ttAIS \

VÀNTNOSA AO SEGURADO DO REGIME GERAL DA PREVIDENCTA SOCIAL 2013. TTaba|ho de ConCIuSão dE CUTSO. \^ z
(Graduação em DIREITO) - Unidade de Ensino Superior Dom Bosco. Orientrdor: Àna Carolina Nogueira Santos Ouz, Í\J

7. yÍLENA DÊ FÀTn4A NUNEs Dos sANTos. a IMpENHoRABrrroaoe oe snúnto r,tn rxecuçlo rnnsnutsTA: uI4A NovA t\
PERSPECTIVA pÀRA A sUA RELATIVIZaçÃo. 2013. Trabalho de Condusão de Curso. (craduaçâo em DIREFo) - UNIDADE \
DE ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO. Orientador: Ana Cardina Nogueira Santos Cruz.

8.§
\5-



NATÁUA SOARES BARROSo I4AIÀ A NoVA tEI Do AVISo PREVIo: UI4Â ANÁLIsE cRmcA AcERcA Do Novo TExÍo
NORIYAÍM. 2013. TÍabalho de Conrlusão de Curso. (Graduação em DIREITO) - UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DOr'l

BOSCO. Orientador: Ana Cardina Nogueira Santos Cruz.

KAMILA PEREIRA CARDOSO. O PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCII\,IENTO MOTIVADO E AS CONCLUsÔES PROCESsUAIS EM

FACE DO LAUDO PERICLAL INCONCLUSNO. 2013. Tribãlho de Conclusão de Curso. (Graduação em DIREITO) - UNIDADE
DÊ ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO. Orientador: Ana Cardina Noguerra Santos Cruz.

]UI IANA NFVFS ARANHA RÂMOS, ASSFDIO MORAI NO TRABAI HO A (IM)POSSIBII IDADF DF SF FSTABFI FCFR CRITFRIOS

oBIETIVOS PARA A CONFIGURASO DO DEUTO NO AMBIIO CML 2012, Trabalho de Condusão de Curso. (Graduação em
DIREITO) - UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO, Orientador: Ana Carolinô Nogueira Santos Cruz.
RAFAELLA COSTA MARQUES. ACIDENTES DE TRAMLHO NA CONSTRUÇÀO CIVIL E A RESPONSAEILIDADE CIVIL PELA
(NÀO) unuzaçÃO DOS EQUIPAMENToS DE PRoTEdo INDIVIDUAL- Ept'S. 2012. Trabalho de condusão de curso.
(Graduação em DIREITO)- UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO. Orientador: Ana Carolina NoguelÍa santos cÍuz.
DÉBÔRA CRISTINA BoUÇAS BAHIÂ SILVA, A TERCEIRIZAÇÃo E sUAs IRREGULARIDADES: A REsPoNsABI
SUBStDtÁRlA OO TOMADOR DE SERVTÇOS COMO AFRONTA AOS pRrNCÍplOS pROTEnvOS AO TPÁBALHÂ 17

Trôbalho de Conclusão de Curso. (Graduação em DIREITO) - UNIDADE 0E ENSINO SUPERIOR DOM

Ana Crrolini Nogueira Sàntos Cruz.

WTIÀNNY CHRISTINA DE OLIVEIRA LIMÂ. A ESTÂBILIDADE DA EI'IPREGADA DON4ESTICA NO CONTRAÍO
\

)'Ii ilJ .t
EXPERIENCIA, 2012. Trabalho de Conclusão de Curso. (craduação em DIREITO) - UNIDADE DE ENSINO

BOSCO. Orientador Ana Ca.dina Nogueird Santos Cruz.

Cingrid Adíiele Nunes Lopes. SINDROME DE BURNOUT NO AMEIENTE DE TRÂBALHO: sua influencia na saúde
trabalhador e suas cgnsequêncaas. 2011. Trdbalho de Condusào de Curso. (Graduação em DIREITO) - UNIDÂDE DE

SUPERIOR DOM BOSCO. Orientador: Ana Ca.olinô Nogueira Sartos Cruz.

Paulo Kallil Mendonça Diniz PODER DIRETIVO: Limibções @nstituoonàrs ôo poder de inserção do empregador e a proteção

dos direitos de personalidade do empregado. 2011. Trabalho de Condusão de Curso. (Graduação em DIREITO) - UNIDADE

DE ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO. Oientador: Ana Grolina Nogueira Santos Cruz.

RENATA ANDRADÊ ALVES, ASSÉDIO MORAL NAS RELAçÕES DE TRABALHO: RESPONSABILIDADE É CONSEQUENCIA

PREVIDENCIÁRIAS. 2011. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduâção em DIREITO) - UNIDADE DE ENSINO SUpÉRIOR

DOM BOSCO. Oíientado.: Ana Côrdana Nogueirô Santos Cruz,

MITTYZ FABIOLA CARNEIRO RODRIGUES. ASSEDIO tIORÁL NO AMBIENÍE DE TRABALHO: POSSIBIUOADE DE REPARAGO
DO DANO MORAL SOmIDO PELO ÀSSEDIADO. 2011. Íabdho de Condusão de CúÍso. (Gíaduaçáo em DIREITO) -
UNIOADE DE ENSINO SUPERIOR DOl,l BOSCO. Orientador: Ana Carolim Nogueira Santos Cruz.

PAULO KALIL MENDONçA DINIz. PODER DIRETIVO: LIMITAçÕ6 CONSTITUCIONAIS AO PODER DE INSERÇAO DO

EMPREGADOR E A PROTEÇÀO DOS DIREITOS DE PERSONALIDADE DO E|4PREGADO. 2011. Tíabatho de Condusão de
Curso. (Graduação em DIREÍfO) - UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DOl,4 BOSCO. O.ieítador: Ana Carolina Nogueira Santos
Cruz.
CINGRID ADRIELE NLJNÊS LOPÊS. SÍNDROME DE BURNOUT NO AMBIENÍE LABORAL: SUA INFLUÊNCIA NA sAÚDE DO

TRABALHADOR E SUAS CONSEQUENCIAS. 2011. Trabalho de Condusão de Curso. (Graduação em DIREnO) - UNIDADE DE

ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO, Orientador: Ana Carolina Noqueira Santos Cruz.

]UVENCIO COSTA EELFORT. TRABALHO DOS ENCARCERÁDOS NOS ESPAçOS DE INTERSEqO ENTRE A LEI DE EXECUqO

PENAL E A CONSOUDAÇÀO DAs LBS DO ÍRABALHO: UI'IA POSSIBVEL HARMONIZAçÀO MEDIADA PELÀs BASES

PRINCIPIOLÓGICAS DO GARANTISMO PENAL. 2011. Trabalho de CoÍdusão de CuÍso. (Gradua(ão em DIREITO) - UNIDADE

DE ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO. Orientadon Ana Grdina Nogueira Santos Guz.
LENAR NUNCES VEIGA FILHO. Estabilidade do empregado portador de HIV/NDS no ambiente de trabalho: uma análise das

imdicaçoes da reintegracÉo em decorrencia da dissiminação. 2010. T.abalho de Conclusão de Curso. (GÍâduaÉo em
DIREIÍO) - UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DONI BOSCO. Orientador: Ana Carolina Nogueira Santos Cruz.

MAYARA MELO SANTOS. (IT4)POSSIBIUDADE DE SAúruO INFERIOR AO DA CÁTEGORIA DURANTE O CONTRAÍO DE

EXPERIENCIA. 2010. Trabalho de Conclusão de Curso. (Grdduação em DIREIIO) - UNIDADT DE ENSINO SUPERIOR DOM

BOscO. Oíientàdor: Ana Cardina Nogueira Santos Cru?.

ANA CRISTINA ALMEIDA DE OWEIRA. ASSEDIO MORAL NA lUSflçA DO TRABALHO: UMA ANAIISE DA IURISpRUDENCIÀ

DO TRIBUNAL REGÍONAL DO TRÂSÂLHO DA 16 REGIÃO. 2010. Trabalho de Conclusão de Cu.so. (Graduação em DIREITO)
- UNIDÀDE DE ENSINO SUPERIOR DOÍ'l BOSCO. Orientador: Ana CaÍdina Nogueira Santos Guz,
ANA PAULA ARRUDA MORÁES, DANO MORÂL DECORRENTE DE REVISTA INTIMÀ NO AlI8IÊNÍÊ DE TRÀ8ATTO: UMITES E

PRERROGAÍIVÀS DO PODER FISCALIZATORIO DO Ei4pREGADOR. 20tO. Trôbalho de Condusão de Curso. (Graduação em

DIREIIO) - UNÍDADE DE ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO. Onentador: Ana Carolina Nogueira Santos cruz.

TATYANA RABELo SALDANHA cÁRDoso, A REpÊRcussÃo DAs DEctsoEs DA lusnÇA Do TRABALHo NA PREVIDENCIA

socIAL: RECONHECIT4ENTO DA RLIASO PREVIDENCúRIA DO SEGURÂDO EMPREGADO. 2010. Tmbalho de Condusão de

Curso. (craduaçáo em DIREITo) - UNIDADE DE ENSTNO SUPERIOR DOt'l BOSCO. Orientador: Ana Carolinê Nogueka Santos

Cíuz.

LUNA sILVA MAReuEs. LrcENÇA IATÊRNIDADE E ADo+o No DrRErro Do TRABATHo BRAsItrrRo: Novo PARADIGMA

rnrrrr nO prultCipto DA IGUALDADE. 2010. T.abalho de Condusão de Curso. (GrôduaÉo em DIREITO) - UNIDADE DE

ENsn{O SUPERIOR DOM BOSCO. OrÉntadoÍ: Ana Carolina Nogueira Sàntos Cruz.

ANA HELENA FERRETRÁ DÊ PAIVA. A REculAtvrtreçÀo oe ;onuoA DE TRABALHo Do rELSÍRABALHADoR coMo uM

OIneffO À OfscOnryÃO. 2010. Trabalho de condusão de Curso. (Graduação em DIREITO) - UNIDADE DE ENSINO

SUPERIOR DOM BOSCO. OrienEdor: Ana Carolina Nogueira Santos Cruz.

I,IARCELO N1ACÁU ROCHA. INDENIZAÇÃO POR DANO IYORAL EM VIRTUDE DE ASSEDIO SEXUAL NO AMBIENTE DE

TRABALHO. 2010. Trdbalho de Conclusâo de CuÍso. (GÍêduação em DIRÉITO) ' UNIOADE DE ENSINO SUPERIOR DOP1

SOSCO. Onentador: Ana Cârdina Nogueira Santos Cruz.

vANEssA KÂRoLINE DA srlvA oLIvEIRA. AspECTos TRABALHISTA5 Do PLANo DE oPGo DE coupu oe rcões (srocx
OPTIONS) ENTRE EMPREGADO E EMPREGADOR NO BRASIL. 2010. Trabalho de Conclusào de Curso. (Gradua§ão em

DIREIrO) - UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO. Orientador: Ana Carolina Nogueird Santos Guz.

LÁELIÀ EUGENIA CORREA ARÂGAO. RESPONSÀBILIDÀDE CML DO EMPREGADOR EM \'IRTUDÊ DE DOENÇÁS

oCUpACIONAts QUt AmMETEM OS LMPREGADoS: ANÁLISE DE cAso Do IRABALI-IADOR rue ntOe glncÁnn a luz Oo
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39.

ENTENDIIYENTO DO TRIBUNAL REGIONAT DO ÍPÁBALHO DA 16 REGIAO. 2010. Trabalho de Condusão de Curso.

(Graduação em DIRErTO) - UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO. Orientador: Ana Carolina Nogueara Sôntos Cruz.

KARINA GRUBÉR RIBEIRO. DISPENSA DO EMPRTCADO DA ÂREA DA SAÚDI PORTADOR DO üRUs HIV: PROTTÇÀO SOCIAL

OU DISPENSA DISCRÍMINATÓRIA?. 2009. Trabalho de Condusãc de Curso. (Gradsação em DIREITO) - UNIDADE DE

ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO. Oíentador: Ana Carolina N@ueiÉ Santos Cruz.

WYSLLEN CARNEIRO BARROS. A LEGALIDADE DA PROSTITUIGO NO MERCÁDO DE TRAEALHO. 2009. TTAbAIhO dE

Condusâo de Curso. (GraduaÉo em DIREITO) - UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO. Orientador: Ana Carolina
Nogueira Santos Cruz,

NATHAUA SUELLEN M.R.SANTOS. RESPONSABIUDADE CIVIL DO EMPREGADOR EIVI DECORRENCIA DO MONITORAMENTO

DO E-MAIL DO EÍ\'IPREGADO. 2009. TGbalho de Condusâo de C]Jrso. (Graduação em DIREÍO) - UNIDADE DE ENSINO

SUPERIOR OOM BOSCO, Orientador: Ana Carolina Nogueirô Santos Crúz.

ISABETA COSTA LEITE CURVINA A DEPRESSÀO NO AMBIEÀTTE DO TRABALHO: GARÂI,TTIA E PROTEçÂO À SEGURANÇA E

SAÚDE DO fRABALHADOR. 2009. Trôbalho de Condusão de curso. (Graduação em DIREITO) - UNIDADE DE ENSINO

SfTPERIOR DOIY BOSCO. Orientador; Ana Carolnô Nogueira Santos Cruz,

POLLYANA EMiLIA LEITE VIEIRA. O COMEAIE ÀO TRABALHO ESCRÁVO NO T4ARANHÀO. 2009. TTAbAIhO dE CONCIUSãO dE

Curso, (Graduação em DIREITO) - UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO. Orientador: Àna Carolind NogueÍra Santos

Crü7.

]ANAINA I4ARQUE5 MAGALHÃÊS RODRIGUES, POSSIBIUDADE DE APUCÂdO DO CONTRATO DE EXPERIENCIA AOS

EMPREGADOS DOMÉSTICOS NO ORDENAMENTO JUÚDICO BRÁSILEIRO, 2009. ÍrAbAIhO dE CONCIU5ãO dE CUTsO.

(Graduação em DIREITO) - UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO. Orientador: Ana Carolina Nogueira Santos Cruz.

Juliana Castelo Mêia Pedrosà. A prote€o do trabalho em face da contrataÉo irregular pela administração púHicã, 2009.

Irôbõlho de Condusão de Curso. (GÍaduação em DIREITO)- UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO. Onentador:
Ana C.arolina Noqueira Santos Cruz.

Ana Karoline Conceição Banss. Trabalho escravo uóano: a nova face de um antigo dilema, 2009. Trabdho de Condusão de
Curso. (Graduação em DIREITO) - UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DOt4 BOSCO. Orientador: Ana Carolina Noguei.a Santos

Cruz.

Rlcàrdo Fabricio Cordeiro Cast o. A caracterizaÉo da Síndrome de Eurnout como acidente de trabalho e a responsabilidade

civil do empregador. 2009. Tràbâlho de Conclusão de Curso. (Graduação em DIREITO) - UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR

DOM BOSCO. OíentadoÍ: Ana Cardina Nogueira Santos Cruz.

Páglna gerâda pelo Sistema Clrrícllo Lattes em 2Al§12021 às 15t2427
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Cutriculum Vitae

Maurício Dourado e Vasconcelos
Advogado, OAB/ M^ 14.921

Dados Pessoais:
liú

Nome: Maurício Dourado e Vasconcelos

Data de Nascim etto: O4 / O3 / 1988

Estado Civift Casad<r

Endereço: Rua das Andirobas, n".06, quadra 91, cond. Canopus, bloco 81Â, apto 204,

Renascença I - MÀ.

CEP:65075-040

E-mail: clouradovasconcelosadv@gmail.com

Telefone: (98) 9997 2-8242

Educação e Títulos Acadêmicos:

Pós-Graduado em Direito Público pela universidade Piúgoras Un<-rpar. Áno de conclusão:

2021.1.

Becharel em Direito pela Universidade de Ensino Superior Dom Bosco - UNDB

Colação de grau em 2074.2.

Âdvogado. Inscrição definitiva na Ordem clos Advogados do Brasii em 11/08/2(115.

Experiência:

Pedro Braid Sociedade Indiüdual de Advocacia

Período: (Xr/21 - atualmente

Função: Âdvogado
§

v



Ârea de atuação: l)ireito I)úblico - ,\dinistrativo, Clonsriruçional e l)en

defesas, Àções (lir is Públicas, representaçâo juilicial e administrativa de

Âdvosado Autônomo - DouÍado & Vasconcelos Advocacia

al. Elaboração de

Itlunicípios

gq
li?i'f (]

Periodo: 01/2018 - 06/2021

Função: âdvogâdo proprietário. Á,rea de atuação: Direito Civil, Coflsumidor, do Trâbâlho

e Processo do Trabalho e Administratito.

Atiüdades: Elaboração, análise e re\.isào de contrâtos específrcos pârâ âtendel âs

necessidâdes individuais de ca.da cliente, seniços de cobranças judiciais e extraiudiciâis,

acompaúamento em audiências, elaboraçào de teses jurídicas pnra empresas, elaboração de

pet.içôes iniciais, contestações, recursos nâs searas: trabalhista; fitmília; consumidor e

adminisuativa no âmbito estadual e federal.

Ulisses Sousa Advosados e Associados

Período: 10/2016 - 12/2017

Função: Âdvogado ^t(rea de concentração específica: Direito e Pnrcesso do Trabalho.

Âtividades: Elaboração e rer.isão de peças processuais, consultoria jurídica, elaboraçào de

PaPffs, aÍt1gos e pareceres, realização de audiências trabalhistas, det-esa de empresas e clientes,

reahzaçàtt de acordos iudiciais e desenvolvimento de teses iurídicas para empresas, bem

como claboração de recurs<.,s em geral no âmbito dos Tribunais Regionais do Trabalho -
TRT 16", Ministério do Trabalho e Emprego - Nl-fE, Procuradoria da Fazenda Nacional -

PFN e Procuradoria Regional do Trabalho - PRT '16" Regiào.

Comissão Permanente de Licitação - Câmara Municipal de São Lüs - MÂ

Período: t)21 2016 - 09 /21)16

Ácea de concentração especlfica: Dircito Âdministrativo, l-icitaçôes, (i)ntratos e

Parecctes.

Àtividades: atividades de natureza administrâtivâ para a Àclministraçào Pública NÍunrcipal.

Estágios:

Illisses Sousa Advosados e Associados

Período:05/2()13 a 05 / 2014
§



Função: Estagiário. Ârea de concenração específica: Direito Trabalhista.

Âtiüdades: Elaboração de pareceres lurídicos para sindicatos. Elaboração e revisão de peças

processuais (defesas trabalhistas, recursos, agravos e prazos em geral).

Alysson Costa Âdvogados e Associados

Período:0l /201 2 a. 12 / 2012

Função: Estagiário. lirea de concentração específica: Direito Civil e Direito Trabalhista.

Atividades: Elzboraçáo de peças processuais (petições iniciais, contesaçôes e dettsas

trabalhistas, recursos), pâreceres lurídicos e acompanhamento em audíências.

Idiomas

Inglês intcrmcdiário para convcrseçàt,
zo
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STEFANY DIAS CARDOSO
Brasileira, soltcira, advogada, 23 anos:

Objetivo

Somar às atividades deste local, exercendo as funções a mim atribuídas com

profissionalismo e competência, bem como descnvolver e aperfeiçoar os conhecimentos já

adquiridos cm experiências anteriores, buscando extrair o rnáximo de aprendizado e

crescimento profi ssional.

Perfil Profissional

Entusiasmo por aprendizado, aptidão para trabalhar em equipe, fácil adaptação a

novas fun$es e tarefas.

Formação Acadêmica

Instituição: lnstituto Damásio de Direito;

Curso: Pós-graduação cm Dircito Civil e Empresarial;

lnício: Outubro/2020:

Término: Outubro/202 l.

lnstituição: Centro Universitário UNDBI

Curso: Direito;

Início: Agosto/2015;

Término: Agosto/2020.

Ar'. 08, Quadra 05, n" 15, Conjunto Hab. Tuú, CEP: 65065-750, São Luís-MA;
Tclefone: (98) 9820G0667;

E-mail: stefanydiasadv@gmail.com.

§
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Local: Pcdro Brairl Advocacia:

Cargo: Advogada;

Duração: Marçol202l até o âtuâl momenlol

Atividades desenvolvidas: confêcção dc peças processuais, análise e organização

dc prazos, rcalização de audiências, entre outras.

Local: Defensoria Pública da União (DPU-MA);

Cargo: listagiária:

Duração: Agosto/201 9 a Agosto/2020;

Atiridades desenvolvidas: Desenvolvimento de pcças processuais, elaboração de

despachos e oficios, atuação no atendimcnto ao público.

Local: Instituto de Promoçâo e Defesa do Cidadâo e Consumidor do Maranhão

(PROCON-MA);

Cargo: Estagiária;

Duração: Abril/2018 a Agosto/2019.

Atividades desenvolvidas: Instauração de processos administrativos,

desenvolvimento de peças processuais, auxílio na organização de arquivos

jurídiôos e atendimento ao público.

Local: Escritório Pedro lronel Pinto de Carvalho e Advogados Associados

(PLPC)r

Cargo: Estagiária;

Duração: Julho/2017 a Março/2O18;

Aúüdades desenvolvidas: Desenvolvimento de peças processuais; auxílio em

pesquisas de doulrina e j urisprudência; acompanhamento processual intemo.

t\FoRNt^ÇOES ADtClOf§^lS

N

Experiências Profi ssionais

a i.P

rv



o OABÀ,IA n" 22.440;

o Coúecimento intermediário da língua inglesa;

o Conhecimento em informática: ampla utilização da ferrarnenta word;

o A convite do Procon/MA. representei o órgão em reunião ordinária dos Conselhos

de Usuários Vivo de âmbito nacional, realizada na cidade de São Paulo em 09 de

novembro de 2019;

o Durante a graduação, fui membro do grupo de pesquisa Direito do Consumidor na

Contemporaneidade, bem como prestei monitoria às disciplinas de Direito do

Consumidor, e Organização do Estado e dos Poderes, atividades desempenhadas

no Centro Universitário IINDB.

São Luís. 28 de Outubro de 2021.
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PREFEITURADE SAO LÚS

SECRETARIA MI'MCIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSTTTVÂ COM EFEITO DE NEGÂTTVÂ

NúMERo DÀ cERTDÃoi 00006446z2202]-

validaêc: 09/70/?Ã21

L5l:_)
l:l e

i.l,

ti

IFI OS REGISTROS DA SECRETARIA M NICIPAL DA F

A5C STITADAS

ruRíDtce orscRLtl egerxo. ,qs cuars tsrÀo cov rxicrgr-roaor suspeNsa. coNroRMt o
Drsposro No ARTTGo 151 Do crN E Nos ARTrGos 80 E 8i. pA LEr 6.2s9. DE 2811212017.
REss^LvADo o DlRflTo DE 

^ 
f^ztNr)^ rúBt-Ic.l r,4uNlctp^r- lNScRtvEq r cognqR oÉanos

AINDA NÃo REGISTRADoS oU QUE VENHAM A SEP. APURI'!Qi

A prcsente certidão, sc,m contcr rasLiras, tcm sua eficácia âLri a daLa <lc validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luis (MA), em 09 de setcrbro de 202L ?s 0ii)29, sob o código de

autenticida,ie n' 14BFE43DED154Â916E41DE9Â846813,1E.

A autenticidade desta ce:-tidão poier.l ser coniirmáda na lnternet, em
https://stm.semtàz.saolui .br / validacaocertidao-

,.NÃO É VÁIJDÂ Â CERTDÃO QgE CONTT!'ER EMENDÂS, RÂSURÂS OU ENTRELINTIAS.,

CNPJ: 26.694.65rlooor'12 hscrtção MunicipaL 982 258 I 4

TIâZãO SOdAT PtDIIO BRAID SOCI]-DADE INDIVIDUi\L DE ADVO!ACIA

691170100 - SERVICOS ADVOCATICIOS

Logradouro: RU A BEU A-FLORES

cEPi 65077150

I Complemen:o:

BalEo: PoNTÂ D0 fARoL

Muricípio: SAO LUIS À14

Número: 20

rCERTIFICÀDO

i::

DÁD6 DA PESSO JrrRbrCA

DE

ÂITVID^I'E ECONÔMICÁ PSIN-CIPÁT-



Consultâ Requleíidãdc do Ernpr.gâdc,

}

02lo9/202115:44

.r'-i.1.

$N

Voltar lmpÍimir

C/|.,,xá.
cArxA EccrNôM,cÂ FEoERAL

Certificado de Regularitladt do ii'()l'§l - (lltF'

Inscrição: 26.694.651/oooL-t2
Razão Sociat:PEDRO BRAID SOCIEDADE INDIVID DE ADVOCAC

Endereço: AV CEL COLARES MOREIRA 01 l AND SALA 114 ED OFFICE / JARDIM
RENASCENCA / SAO LUIS / MA / 65075-44I

A Caixa Econômica Federal, no uso da atriburção que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 oê r'nairl de 1990, ce:tifica que. nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situaÇão regular perante o
Fundo de Garantia do Íempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:3 1/'08 / 2021 a 29 / 09 i 2027

Certif icação Número : 20 2 1 083 1 0252 5 LC9 7 46 lZ7

Informação obtida em 02/09/2021 15:44:18

A utilização deste Ceítificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov. br

htlps://consulta-crí.caixa.gov.bíconsúltacrÍ/ptsges/consu taEmpregâdor.isl Página 1de 1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidáo: 17O1AO|21 Data da Certidãoi OetO6tZO2l 16:47:02

CPF/CNPJ 2ô6946510C0112 NÃO I]'JSCRITO NO CADASTFO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

CertiÍicamos que, após a ,ealização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

\,, substanciado pelos artigos 24O a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposlo no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Codrgo Triburário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identiÍicado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estaduai o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuÍadas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: O6/1Di2021.

A aulenticidade desta certidão deverá ser coníirmada no endereço:
http://portal.seÍaz.ma.gov.br/, clicando no ilem "Certidões" e em seguida em "ValidaÇão de Certidáo Negativa
de Dêbito".

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE,

Data lmpressãoi 12t07 /2021 17:59:41
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRJABÀTHISTÀS

Nome: PEDRO BRÀID SOCIEDADE ÍNDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MÀTRIZ E
EILIAIS)
CNPJ: 2 6. 694.651/ 0007-L2
Certidão n": 14494892 / 2021
Expedição: 03/05/2021, às 09:24:31
Valj-dade: 29/10/2021 - 18C (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PEDRO BRÀID SOCIEDÀDE MDMDITàI DE ÀDVOCÀCIÀ (IíÀTRIZ E

FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 26.69{.651/0001-12, NÀO cONSrÀ
do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidáo emitida com base no art. 642-A cla Consolidação das Leis do
Trabal-ho, acrescentaCo pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011-, e
na Resolucão Àdministrativâ no L410 /2Al). do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de âgosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidào são de responsabilidade dos
Tribunais dc, Trabalho e estão atual iz-adc.s aLé 2 (dois) dias
anteríores à datâ Ca sua expeCicão,
No caso de pessoa lurídlca, a Certiclào atesta a empresa em re.lação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou f i-1iais.
À aceitaÇão desta certidão ccndiciona-se à verificaÇão de sua
autenticj"dade no portal do Tribrnal Superior do Trabalho na
f nternet (htt-p: / /www- tst. jus.br) .

Certidão eml t j-da gratuitamente.

INEORMÀçÀO NiPORTÀ}ITE
Do Banco Naciona.I de Devedores Trábafhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pêssoas naturais e luridi-cas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalhc quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenaLória transitada em julgado ou em

acordos judiciais t,rabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previ Cenci á rios, a honorários, a cus tas, a

emolumentos ou a recolhimenLos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos fÍ:mados perante o Ministério PúbLico do
Trabalho ou Cômissãc de Conciliação Prévia.
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MINISTERIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERNDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E A D|VIDA ATIVA DA UNIÂO

Nomê: PEDRO BRAID SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 26.694.651 10001-12

Ressalvâdo o direito de a Fazenda Nacronal cobrâr e inscrever quaasquer dÍvidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicâdo que:

1. constam débltos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do aÍt. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTIJ). ou objêto de cjecisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍlcação da regdlaridade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposio nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçào direta a ele vinculados. ReÍere.se à situaÇão do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrarige indusive as conlribuiqÕes sociais previstas nas
alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do ar1. 11 da Lei n'8.212, de 24 t1e julho de 199'1.

A aceitação desla certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgín.gov.br>.

Certidão emitada gratultamenle com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 18:47:14 do dia 1110512A21 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0T11112021.
Código de controle da certidão: 4734.97A3.6E78.D83E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

L

http://servicos.íecêila.tô7enda.gov.bí/Servrcos/cerlrdao/CNDConjú ..r/EmileCertioâsiôternel.asp?ôi=26694651000'112&passãgêns=1&tipo=1 Página'1 dê 1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

cERflDÃo NEcATivA DE oívloe ATtvA

N'Certidão: 045629121 Data da Certidão; OS\O7 t2OZj 10:51:55

CPF/CNPJ CONSULTADO: 266946510001 12

ai

:
.i1).q

CertiÍicamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
íorma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 29112h962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

v 
no 7.799, de 1gh2l2}O2, bem comc D.escreve no artigc 205 da lei n" 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito pâssivo acima identiÍicado.

Validade da CeÍtidão: 120 (cento e vinte) dias: O2l1'l /2021.

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.seÍaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "ValidaÇáo de Cerlidáo Negâtiva
de Dívida Ativa".

CÊRTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot j 2lo7 t2021 18:00:32
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DO MARANHÃO,
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USANDO da faculdade que me confere a Lei. CE TIFICO

a requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos

Arquivos dos Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia

primeiro (io) do mês de laneiro de 2011, até o dia 29 de março do ano

corrente constatei NÃO EXISTIR distriburção de pedido de Falência,

Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou

lnsolvência Civil contra. PEDRO BRAID SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ no. 26.694.651/0001-

12. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única

existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é

verdade me reporto e dou fé Dada e passada a presente Certidão na

Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Forum "Desembargador

Sarney Costa" nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do

Maranhào Eu, Anselmo de Jesus Carvalho. secretário Judicial, mat.

100073. consultei, digitei subscrevo assino. São Luís/MA,. 29 de

ANSEL MC ESUS C RV
Secretá Judiciai da Distribui

. i, ,..i,, lo r
' r'_'r' l"

ESfA CFPÍlt,Àrr Â3R.à^ r;i SC,íLri=. ,l: .;AÊÁS , -r,.:. ::. i,,: : !rf?titc,ri.,ir,-iAx C DE SAC tUlS
i.'l

. , I _ ,. j ti r:

t\tl,tlt.\\í] :,,ll]:a:t r_:l.t l1; ll

Êorum DesembargâdoÍ "Sarney Costa"
Avênida E'Íoí Carlos C,rnha. slrr Câlhãu, Sáo LuisniA - C:: 65076'820 Fofe (98) 3194-5408 / 5409
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LUIS DA COMÂRCA ÜÂ ILKA ;]E SÀO LUiS, CAPITÂL

DO UARÂN!{ÀO.

USANOO da faculdade que me mnfere a Lei- CERTIFICO

a requerimento de pessoa interessada que dando busca em nossos

Arquír,os dos Feitos das Varas Cíveis e Connércio, a partir do dia

pnn,eiio (',') do mês cje jar,etr; de 201 1, até o dia 29 de março do ano

corrente. constatei NÃO EXISTIR distrrbuiçáo de pedido de Falência'

Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou

lnsolvência Crvil contra PEDRO BRAID SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, rnscrrta no CNPJ no. 26'694.651/000í'

12. CERT,FICO finalmente que a Secretariã oe Distribuição é a Única

existenie nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís O referido é

verciade me repo$o e ,jou fé Dada e passacla a presente Certidão na

Secrelaria de DistrioiriÇào a meu cargo no Forum 'Desembargador

Sarney Costa". nesta Cidade de Sãc Luís Capital oo Estado do

Marannáo. Eu, Anselmo de uesus Carvalho. secretáno Judicial. mat.

1000?'3. consultei, drgiter. subscrevo
;

ass,no São Lur
",*o _?3-3i

mai'ço oe 202'i

ANSÊLtvtO SUS C RVA o
Secretá .ludiciai da Distribui o

ô95r Br,^çÀo.
..'.1,-:1

O C{pJ ? nlt}o So(ràl aonttãnt4 r eíaâ aelri}àJ íer" r, ,:r.:,'rcÊ! lrio :o rrrr:r.lr iu! rti,í',ô!c: elÊlerà s€r conÍeadê pelo rnterc'itdo e
dlJllÍlaüró. Ot reiot o.iuâdo! da vâ.i dÊ 1t.re*êr Oíir!c!{:lsi?r!or !er;- 1uàc.,níÉlêrtrrv,i.uiàda àsVàtz rGvàreiôu fêr!ídr, íê
acordo :om ê, Inilrrras-
Â5 acr§ri,Í Ltr.dn rêil,3ia.! no! )ljtGmàs th.rrÉ iÉ ê ipj:t a ,prqu.', íra,ÊriJr i\, perodo de d€: ltcj lno5
ÊsTA cERTtDÂo ÀgRi{r{§E soHEr{rE Âs vARAs caÍúu s oo ÍERuo JuDlclÁR,o DE sÂo LUíg.
aata c!.ttdilo tatj ya l'óôde oÊ 5§teôB t6C) d,3 r ..ní§.aê : i ri8.o.cd,Jc.t1.n''ia!re:..5],eôrrt,í.lernüíôlnraJlri tar:1íalsÍrt ê
t[airEnra r!ínantrà.lo *ryi.lô, (,.. r99co arrrigo üê nlc'ô!, q. aG..]
Ctniarll.s 5ol,ti!.aht em tdàS . i:'çtlr!., ã Jã r 'àtntn,.É pô-.rró .- ,i.a. úi :,..ri r, "1.'!rrir al .i4/2I;2O Il\tÀ ê eíter!.dr i!
,ôttareÍ r{ r-9,',IO20 ÍiMÂ e 01,?11:11 lllelA,n. ià.r ôo }êi,.,cc .e PrÂ5e-.,à iC!, Li rl.l.aàrca.:sotrr3âdo o lar|.rl.lntê de rutcntt rír
ídiriàceÍtrdão.podeôóoconÂ.Ír.'.!e.?i,..a-.r,,srrjl]rli..,.,r,r, l: 'M. ',.JJ.i.:)c :elos)

lY?Rrls§(): l§/0.1 lil:l l_:à:lt: li

Foarrm D€aem batgadoí "Sarnêy Coata"
Auenld3 Píoi Larics C.rr,na sÍ,, í)arnal-. S;io r-ursÁ"rA - a:P i5J7i-ô20 - icne {98) 3194-5408 I

. :)j

rll
o

iP



§

i; ill (:i\'\
i (,tyi Ill{|

ilii'\i

il'

( .\1, \( lí- I.\l
i I rr| (ií)í) í)í)

I l)l) {iÍti r tI}

\l il.R,\( \(i'.(',|l"ih.\ii. ri. i),\ \(j(l;:ir\ili I\lil\ll)l: \i I)l ..\l)\()(.,\(i,\
Pl:l,it() lil<,\ll) 5(lí. ill i.\i.'lr i r.iii\ ii)i .\i i)i: \l )\.(i(,\( i \

ÕAf - MA rsmnolo rz:rr:r

t*trA I {) C0\;STI I (]TI\;(] UÂ
SoCIEDAD[, INI)IVIT'L:AI, I)T .\D\iOCACIA I 0.0000.2020.006645-0

i i ,:..i ) r, itllirrlr

CL,iLSL'L,\ PRI!ÍL IRÁ '. \{i{ i,-.1..i(ir' Prtlro Iiraid Sotird;rdt lndividuai rle Àdrocach tcrr: ,.ri,t

lr,.r,

. .i i,i; ,'

.{ \'l\,,\ íiÂ l\lt.}DrlIC.ÀçÂi] rlRA {.tr;s1..\l)Â. ( r)\§ot.lt)\ 5t. t) {tu cÍ}i\§'il'ftittvo
(:{)§t q stf;u|\'I t. RF_D,\ÇAr.r:

ct.ÁL,sl- l-À PRt \íÊ. i,ir\ \. \rir r!'ri:rl, Pedlo Bririd srx ieriade lndirrdual de Âur'ocacia tlrri .ri;r

.ilL!4t.sLL,\ rF.RC [.IRA { | L.r

(:L,Í{Jsui..,\ úL,ÍN t.\

§i;l rr 
' -i

Í'l'i jl.?! r I )( li.\\.'r íj;ii.1l: ) ;(il il li-:í ,

itft'11:l,tr rl,; Í.:,i)'):,\.ilrilii1,tr-['ril.,. illrt.r' ,;rr (ir]r,irr\\,: :iri.ilr-\':

\\t
Is



\l r{.k.\(.\(r ((l\r'li.\Il \. ii r ':ii, ii:i..r,\l;i. I\i)l\ I1){ ,\l l)1. \i)\'(x,\(.1,\
l,i j)tt() t.lR.\lt) \()('lÍ. lr-\l)l: i\l)Í\ li)1. \; iti- \l)\'o('\('1.\

..,,:t.rl

Cl-ÀUSULASBXIA \ it,;tt,ílrrlrat ai ü i \ r ,. .i:r,1r' : ,iix Ir,tii..rtIIr-tiir';r(,Jllul;ll tlu, \,! tirllttll'.

ll ir it r rtlaÍlo\ l)ar.! r'\\r l'irll.

frlÂt sul-À s[TINrA

,:i i*'l(:i!\,r:ilt!il' ji)\

( l-.\t,SLLA Oll Àf ,\ \ -,r,;,,-,r,i,. \,,i,1 ,lí\\,,i.,,1,1 :x;i , . l r i \ r. , { 
| 
| l r 'i I i .. i,r ii iir,r.r r! r(,!rl, ) rlrr sr'r: tilrtlar i

ir:,)ii:r.lr' ,1'lil . ill,j r:t, í:,r.;,liir, r.sDr,r r,iitrtr,itlr' :r,\.!ili;jij.)

(-t-ÀliStlLà NONA i I ti!r,r,rr rlii 
",i,'i'.,i;'it,' 

.111 :.,i;r \{li .i' l/-§.rr,iu i,.i tlrrt ri.io r,\Íit \Ui' ilIr rt gtt,tltltx,t

.iil, r,,,ia,;tr;rilir,.\1,, \r'r,;írrr;ll r'| rtiJi'i1;rr "\i:, ;rli l)i-\ir i':j in'Iürlllllil jx,,l;lijí l.lílf iltlt' rr ittl;X'r.t il,'
' ! 'ti\íilrlil \! i{ ir'1lit(k.

çj.l!!!1.À-U!!1M irlir {,1(,iií, iL,i!, .i,i íi,!ii..i,(: ::, -:i,, jr,i\
.l-',,,rt':l:, lt,,.i .1.r,.i,., :l:ti:.rt,r,r..it.tí:l:;!\'\i;r\1, jt ir:: .

\:rÍi I rri: \ i i :ii íii )a.lí'iiil,:':: ilí ,r,l-r,i

\;\ iI,,,t I í.\r,tí tí!,, ,'

.x;Â

]l Dt b.la

:0:53PEDRC' DIJRÂNS BRÂID RTBETIT0
Âdrogarlo. (r.lBr\ÍÂ 10355

CERÍ|FlCO qüe foi registredo no Livro C-8, fl 16ê, a 2a Alteraçâo Contrahual prevista ne3te termo

,i

ü
fl

$



.),. OocurDenlqs) assríadors'êl€{rônicârnflie conroíne horáíro ofioal da 8{aslia Ímdant6 o onloíooo dê csílíficado c
emitioo Íi àm oJal3pB.6il rün lundart1eítc, no a,1 ê' carut do De66to n" 8538. de 8 dô outubío da 20Í5.

tor2321213 Dosumrio inlcial - pi

EI#E

ffi Oocl.Ir|eÍtto assnado dotronicaÍrEÍrtâ poí EIIANE ROOnIGUES *IACEDO sÍn 30[912020, âs 14:5O. AtülEA TB
FAnnS DE SOlrSA, €m 30,092020. àts i 5.0O. A ad€nliodads dssr€ doqrne.tlo pod€ $Í v€.iücadt m Clâ
l!ll!3 ' :.iJ:ld3r ,a-l .r-n l', iolo.mando o côdigo ?321-2134-82.

'-ti

il,l'ri

$

')
ql

IitJlil"



. "it*
Eq!.têri:|l À{ôrEn o Oirrrriuldôô d. tm.gi. SJl.

-, rer,+ tr!ÀiGllel
*e^ azetr:egz:e

^lrd 
À *d ÍÁ . rü !*r tair'-:1:

ràóarl3 lL:À

Cr!r..hfa. \a.tÊtut {

Lrttiá2' OslLriZA2o llêLarllÀl

PEM AXÀID SOCIEDADE IÍÚIWIX'AL DE ÂOTiOC
R. ütr ]A |rür zr tp r5
P*tÀ FÁDr 6Eatl.,a 5âo !u5 l.t
f,. Pà,relr! Je Lrqiet ltffit42t .!r'r:,i1,.í,!.ó91/ít9l -,1

Gr'/r, " 
s./.,ü^a& & lB,:Jü, s,Ai ls'9o t&t : ,le v rtrI

rlli ot r,r,ítr: (orvtx( I(lur r$ ttlÁ rrllcli. 5L1r€8:E 15Jo
(t.rrl.al(.r.or Ca,r. a\t,r» sc.rrru: e Âtiv I' F6tldo' r lioltSa9r.
Pírdri no r-rr(ld!): O,@ i{lú.le PotcÍ.i.: 0

t''* 
zw ruts2o ^*6 tg/rgltua k@o* r6,'lt/2gro

r?r!í Ízor,':tLr:ni. :§:

à,67l,l \A

:J

t'l

Í(!É
pr5
icFllr5

.iÊ.ÍlE Àô oEt l|l '!r

r 'i,:,.Á:-rÍ:J:-
ãn i :.e.:9.(', 

^t?.*.4, 
r.r''r3)

95,65
76,51
,6,5]

to,ü&õ
9,8!16
\.9ir)

t9,11
a,65
1,91

,1,5
19, tl
o,ôt
'],ãt

Íorél a ÊiSol: It l.grel
ii!!r',_dú i '':

_tlt!(rtlialla.ó11 L t9lqt.;,t rltDtlt
r:.Eiii tl1-:t r.il6rútr19mr.d.l

àAl ,ltt21,lr,

116

12, S2

ê,2,-

'. .,i:r..Í i irctú'.. i ,i :,']ar..:a'.1s-
arlrr. êr.lGErEÍd lrlruÀ-lÀrr

1,9 2alÜ)t ltétb ltlt \ot2.,6
':aúlrrr*à rdwÀ.!.t. ÍtoÀ.,

§ ti,.8llo

,El,.l i.u .r2. /r rÁ,ú

pt{n ràâll, §u ltt}rr ltur;vrui& rJr,Jrrrr r: I r.j.16.0 l(. (ütr1!.o: loltÉ9lltl lorrtr{r i^rr,4i !.rtssô: iE/ l6i2aiê
vÉÉl!|rto: t5lll,r2o29 ,rlor !ot.l: 1i,9.r! üOlollr{9l45ru !a

l r66aaaate!, alrllcel3gÊoo c,.4rLí'i4't 2c6 3:!t1a6911321

L9



l-irefor , ir,..i c:srra.Íazenda gov.br,'Serr ictx,ceÍtidaolcNDCon.

)
+- 3a

.,rl!.

2MINISTÊRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brâsil
Procuradoria€etal dô Fazenda Nac!oir;:r

CERTIDÃO POSITIVÂ COIU EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS
FEOERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÀO

TRIBUTOS

Nome: PEORO BRAID SOCIEDADE INDIVIOUAL OE ADVOCACIA
CNPJ: 26.694.651/0001 -12

Ressal!:Jo o direttô de a Fazenda Nacronal Çobrar e inscÍever quaisquêr dÍvidas dê
respÕi,ia.r 'rdaóe do suje;io passivc a:;ma idennÍicado q..re vierem a ser apur,)das. ê certificâdo que:

c:!s!am débitos edminlstrados pela Secretana oa Rêcerta Federal do BÍasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei n' 5172. de 25 de outubro de 1966 -
Côdigo -Tribu'énô Nacionai íCTN), ou objeto Ce aecrsão iudicial que determina sue
desconsideraÉo parâ fins de cêrliíicaÉo dà reglleÍldade f scâr ou arnda náo vencidos: e

2 nào constarn insôriÉes ern Orvidâ Ativa da Unráo íDAU) na Procuradoíiâ€eral da Fezênda
Nacronal (PGFtt)

Coníornre disposto nos aiis. 205 e 206 do CTN. este documentc tem os mesmos efeitos da cerlidâo
negstiva

Esta ceÍ:Cáo ê vairda paía c Êstabelecimento matÍtz e ruas fillels e no caso de ênte fedeÍativo, pâra
todos os ôrgáos e fundos publicos ca admrnrstiaÇão direta a ele vrnci;lados. Refere-s€ â situaçáo do
suisito paa§,vo no âmbrto dã RFB e dâ PGFN e abrange inclus,\,e as contriburçôes sociais previstas
nas aiÍneas 'a' a 'd' do paíágraío único da êft 11 da Lei no 8 212 ie 24 de julhode1991,

A eceitaÇâo dêsta certdão está condlcionada à veríÍrcaçãô de sra ãutenticidade na lntemet. nog
enderêços <http //db gov bÍ> ou <http /iwrtw. pçfn.gov.br>

CeÍtdâo emúda gratuitamente aom base na PoÍtâía Conlunta RFB/PGFN no'l 751, de 2t1OlZO14
Emitda às i6:55:43 do dia 0810612021 <nora e data dê Brasitra>
válida ate o5t1212021
Código de controle da certidáo 93D7.2FE2.63D]1.í 22F
Qualquer rasura ou emênde rnvahdârá este documentc
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CERTIDÀO NEGÀTIVA DE DEBITOS TRÃBÀLHISTAS

FILIAI :l l

CNPJ: 2á . 614 .6a..t (,tti.'i'i,.
CerLi làc, t": '3 2--'' )3i' i 2L t--
Expediçàc: {.ir)/i)í,/:\)L!, ,is i ':18::á
ValidaCe i )4 i:2,i'll::L - 1âl; i l.1::i) e "iiet'l - :làs, i'cr'i-áccs da data

de sua expeil: çãr:.
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Oídaín dos Advoordqs dg B..til - Seccron.l Mâta!:hao
ârr. O., p.<Ío EDi-l o. C.ry.r!.. n'Or , (.lthr!
Éãl l9l 2 rO?-5ar9 - torE: çSA) : rO7 -s.l !s
CEc 6IÍ'6-9OE s& rlir - MÀ
tlt ÚLÉrb*e4lr.ryd: tedtP.l.btuôrE.r

L

CERTTDAO

CERTIfICO, PARA OS DEVIDOS FINS. OUE REVENDO OS ARQU]VOS DESTÂ SECRETARIA. DETES VERIFIOUEI QUE NO
SI§TEMA OE ANOTACOES DAS SOCIEDADES DÉ ADVOGADOS CONSTA O REGIS]RO DE NO538 DA S@IÉDAOE
PEDRO BRAIO SOCIEDADE INOIVIOUÂT OE ADVOCACIA COM O ENDERF-CO EM RUA BEIJA.FLOR, ODA 15, CASA 20,
PONTA DO FAROL 65C77.T:]T SAC L.JIS.MA COMPOSTA PELOS ADVOGADOS SOCIOS PEDRO DURÂNS BRAID
--!etno ltozss;. cERllF'ao Àr,.JDA, euE A RÊFERTDA soclEDADE Fot REGTsTRADA Ett,t 13i06i2016.

ta

HELENO UOTÀ E SIIVÀ
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CERTIDÀO

CERnF|CAITOS OUE O(Â) r\D\,/OGADOIA) PEDRO DURANS 8RÂlD RIBEIRO ESÍA INSCRjTO(A) NO OUAORO OE

ADVOGAOOS DA ORDEI,,I DOS ÂDVOGA)OS OO BRASIL SECiJA§ Ú] IJÂ;iAi\]hAC DÊSOE O AA 11102í2011 SOB O NO

í0255, COM ENOERECO PROFISSIONAL Á AVÊNIDA COLARES iI{OREIRÂ, 1. EO OFFICE TOWER, l ANOAR, §ALA í14.,
JAROI RENASCENCÂ, 65.075.íi1, SAO LUI§.T{A CERT/FICAMC\S, ÀINDA, úI-]E O(A} REFÉRIDO(A) AOVOGADO(A) E§TA

, SITUACAO REGULÁR i|)l+ A TÊSCURARIÀ DA OAB/i!1A, FlCAi.lDO RÉSSALVÂDO O DIREITO DESÍA SECCIONAL DE

. .1,cneven E coBRÁR DEBrTus AINDA NAo RÉctsrRÂDos ou cuE v'É,i:rAM Â sER ApuRADos posrERtoRMENTE.

Íi:IÀco Ro8ER10 hc,iiÀIs DiÃt

IIELENO MOTÀ E SILVÀ

ÀI{À§5À TEÀ'SÀ FÀÀ:ÀS DÊ SOIiSÀ

( \s \ I)F, 
'l'ol)f)s (



Dala <la consulta. -

idêfilihcação rkr . ., r;r ; :, .

;slaç&Áe.et

SiEaçâo no SrmÉs Nacronãi Optantr pêlo Simplês Hactonrt dêsde 01101120"!7

S,túaçáo no Sll*it ttÂú enqoadradô Ílo sllrÉi

t M* Írrrrma,,;,, ,.

--, 'dodos Anlertor-es

cNPJ. 26.604.65',r,l0ê0 1.-. 2
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{irtacit': ur :\{aranháo
J.,ifileÍao !'Íuuicipal cle Bu riti

PRE Fe :'l 1.' ü a,'fí!.I Íf IP'l t, DE BURITI-}Í.,{
G {.8í§EI'F. ü:i ri;llf EITO
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.{1'ES'f .{CIO I}E CÁPÀCID.{DI TEC§ICA

Alestamos para üs de'. iils irns. que o Serüor PEDRO DURA§S BRA'ID
ITIBUIÊO. inscrito ns O.\Bll!IÂ soh ô uo. 10.255, detém capacidade técnica
nâ presiação rle sen,rços de Assessorie e Consultoria Juridica na iírea de

Ádminr:i.ração PLroiica \ir-:r.i,: '-rel. I)::ei',o c.Criinist'atir-o e l)ireito Público. O
Rel-erido advr:gado prestor.: seniços f, es[a Prefei!úÍâ no exercício Íinanceiro de
2íi i,5, s*ndo os i:res:'r'r o â:é à úresente data, perseguidos corn excelênci4
quali<iace e de acordo !.iir L'!s objetos conrraiados. bem como de tbrma érica e
sigiiosa. AtesÉrrr-)s ainiia ,.1ue os seniços estâc sendo presudos com eficiência e

irecibiliCatie

Buriti rJr Inár:ia Yra 07 de ncvcml:ro de 2016.
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ctÁusur-A eüAIirÂ - vtGÊNr:u1

A vigência deste CONTRATO ser; alé 3í d. dezsínhm d.20?1, cryrtados e pdlir da sua assinatuÍa,
podendo 9aí pÍoÍíogsdo nos temlos do ar.. 57 dâ t.êi 8.686193

cúusutá aufi{rÂ - DA DoTAçÂo c.itÇArErTÁRl,a:

Os Í€cursos financeirc paÍâ cobeÍtua (:r i;rcsêírte coniratD coÍerào à conta des sog[.iiít$ DolaCcE
OçameotâÍias:

O'I FOOER EXECUTIVO
&103 03 gEC. DE aDftMsTR^çÀO
u 122 @m Nq4o000 tÂNrn. E FUNC. oA sEc. HUNC. aDilNÍiTR çÃo
3.3.90.39.00 Ouirq3 §eÍvlço. O. TsÍçslror . Pa3ao. Jurldlcâ

cLAusut"a §ErtA - cor{orçôEs E pRocEorHENro D€ PAGATE To

Á COHTRÂT NIE sfêtuará o prigamento do objero dÊsre COHIRÂTO, por meio dê cÍ#ito âín contB
bgncária, êÍn 3ô (i',nla) oras á conúrr da õ6ti dê apresêqiação da Nota FiscâUFetura, decde que tenha *b
€íetrêdo ,tesre pêb C,estq dô CONTRÂTC} das ôbnsâçôel contrBtuais assumidas pola GOIÍTRATADA.

Prrágràío PflrrlglÍo

A COi{TFáTÀDÂ 6nEegará, no protocúlo da COIITRATÁ'{TE, SolicjÍação Cs Pag€ÍrEnto! Nota FisceuFaüJrâ

'Efêíârte 
a; obiê{o SLsl(, a;ü*'fÊ\:?, a sôr eÍehrado nâ Âgülcia oo Eanco do Bresi!, AG 3Ea0{, Cfib

CorÍ€ te 4081.{."!t iétci.i a e..,-1.r3-arla icÍ.la trrLlgr

Prrlgraío Squndo
Â Notr FiscauF:tu;a de;srãc acerrDaí,har as Cnrúdõas i\lar.rti?ils o-r Positivas coín ebito8 dô t''log8ti\ie -
Rogulsídad€ Fiscal - exigidas na íase de xab3taçãô & Licilaçáo.

PaÉcfstu ÍÉ'tô1rc

A Nots 5i§:.n --.üt'Íâ õelaíâ 36, êíi::.n'! pr ,,1 e5irib€lec!'i;ri.-\ .r,i:I li3:julã.rdade aiscal foi evaliada na €tepE
do hablliraÇâo 5a TotlAÍrA DE PREÇoS N. ü0012020, §ob p€ne õe dêvoruçâo do doc{meÍúo ô intêfupÉo
ú, prazo psrs pagamenlo.

ParagÍsío P.lano

C,aso 8 COh r'rv\1-ÂtjTe nào êrit-e :, raú.in:fllo na foí:ne ;rre!isla íiêsta CLÁUSULÀ em d€cúÍônciâ dê
ho nâo ãtÍíEuÍrêl à COilfRÂÍADÂ, aos r çloies devidos serào acrescldos iuros de mora de 1,0% (um poÍ
oooto) 8o rnâs, "pto ,'a|a t ]4,,orê' , calcubdos des{,o o dia óo vencinenlo alé a dsta da síetiva lhui&çâo.

cllusutÁ sÉTrÂrÂ - oBÊrcAÇôÊs DÂ Coi{TTATADA

Atám de cul,?s ob,rgaçÕes €stab€ledíjós n6slâ r,irr,.urnenlo. em seu AHEXO l - IERIO OE REFERÊI{CNA
ou sn lar $nstilui ooígãçÕes ds CONTR i AOÀl

l. Conigir quarsguer Íalhas veÍiÍcacas ;r3 err. :1..;âa -ç iqet]. sê,r'r cualrluer ônus adcionel, cumpÍindo todâs
É deteÍmrn âçÕss da COITRATÀiITE,

I. Manle{ dLranre 3 úgêr'clâ ãosto CO,{]'RÀ]O lodas as c.tdiçóí\§ exgicas na ocasiáo ds cont ãt8ção
&aàfitaçáo e Íxopaslsl, coíprovaFcú mensslÍnente ê âompíe 0uê solicitado pela CO}ÍTRATÀI{TE, a
,€gulaÍíds,Je prnrerric- i, Receic, Êc*rer dl icprl iào Nagâiive J un, r- r'.t.; tia xeçrjts Fedôíãl), o Fundo de GeÍafitia
por Ternrxr d€ Sêr-riiú (CRÍ: . iCj:S/ : tê{i;iJãô iJegadui' or l;óôrios iratralirisias (CNDT) a$arn coÍno êín
ÍBle@ ô& oêmals e.(;gánqâi iuntrah.zi;:

f. obedecer i,grr3-;âr.1(,'.--- .i : :-:-:.i;!. j..€:':..(i i,,;:.11r. jt(,r a,- Úoii'lRÁTo

lV. Rêalonsàbilizâ: -se poi',,-J'i..§ í,. a:-.3ií;11. cls ,ltirr.).:É:,attâl''.rii',s e previdê,I iários ê ie outÍo de
qlalqu€í nâhjrez6. c{ú)íí{.nlcs l.r ::..r -r 3i .r-§ st:'vtçú3 e lâ :l,àcdú4Ôra ut{azada na axeoJgáo doô
sgÍ\rtDs côntralâdos. benr Lor:lo cecci;a,' :es lã i.::;p+r,sabíitade cr!Í GIi gêi'a! que Porventura pssam incidü
sobrÊ l:! : '
col'l
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ctÁusulA oTÂva - oERTGAçô€§ Do ôONrRArÂxrE

Alôm de oulras obrigaçÕes ostipulada6 nese lnstrumenhf,, sn seu ÂNO(O I - TERttO OE REFERÊI{C!À c,r
oííl lêi con§titui, ahda, obfhôÉes de col{TRAÍÂNTE'

l. Realizar or pagam{nloô dgvk os à COITnATAOÀ, nas condições estâbôleciras nê3t6 C()íITRÂTO;

L Dosignsr $crvldor na?ônráví, a ]!em cabsÉ a avaliaçáo des condiçô€s dos produtos €ntÍêou€s, o
âb3bdo de oJífprimento das obÍ(?açÕ.rs àr,su,"r'd ]§ 

" 
a Í§.7!li:;rÉo direts do sua exeq.4ão;

. Rêalizar. quândo convenieíte, a srrbstiluçâo do G€sroÍ desIgnado no indso snEÍioÍ. poÍ oúÍo píofrssiúel,
ín€diânte carl8 endeí€çâda à COHTRATAITA;

n . ffiar à oisposrçáo da CONTRÂTÀDÂ todas as infoí'?eÉe6 necsssárias psra 8 peí€|itâ execução ô
oqêto ccntsta(o:

Y. Crxnunir:l: à COrTRÂTADÂ po'e.,rÍi?ô.

a) Quais{uei ii:strrrçóo§ ou pÍcc€dimeíiiÇ& s{,5íê assuriiôs Íolacbnadog cúnl eslo CONTRATO;

b, A abêriurâ d€ píocaoim&iio adminisi,rüvo parir d aiuíÊçáô Ce ccndulas iÍ€gularss da GO{IRATADÀ
concêdsndô{lê prâzo p6re dôfês€'

cl A aplicsÉo oe svdrluál pônalidJije, .'rs lerrr"cs iosl€ C,-rl f i;rTO.

Vl. 
=nlxÍiínha; 

nc, pratc oorênnri.ríjo pel: CONTR.À. ÍADA, ci iesllitildos d6 eflsaioc realizâdos pda
CONTRÂIÁNTE

cláu§uLÂ iloNA - ôNU§ ,.l$;Ârs

Cqstilui, '6x61rr, 6br§@o dâ COITÉ.êiÁDA o pagarnento,re todos os úibutos, indu3ive coíttíbti(ÉGs
prevideÍrciaÍiôs1j,."',:':,.ji.ia'i,o,.,!e,.i.e,,Í,üiúr; diretâ ou indlrelamente, §otj,rê este COIiTRAÍO ou seu objelo,
pod€nCc .r COHTRa.-|ÀüÍE, a quaiqrje. r.rríre.to, oxigir da COIITRÂTADA a ,:ornprovagáo de Eút
rbgqbrbade. Fica , desde logo, @nvêndonado que a COHTRÂTAÍ{TE podsÉ d6sconiaí, de quElquor cÍédllo
& COÍ,IiRÂTADA s mpoÍtáncia cclrespoírosoie a evenruars pi.gamo.ltoô desta r}ãiuÍ€zal, qu€ vsnhe e
6hfu arJor iinposiÇâo 16gal.

cúusul^ oÊcrtlÂ - cEssÀo E ÍRAr{SFERÊMJIA l:1o Çúrt ÍnÂTo E DtREtTo§

Éslâ CÕqTnÂTO obrgarú e erisc,plnará cs Çcnfatsnt€s e seus stlcãs6otos, não podendo nanhum dd€a
osd€r ou trânsísnr o CO TRATO olr quaisqueí dirq'tG .lelo dscorrsntes.

PrrúgnÍo Únlco

É vedaoa â cêssãc ce qunhrjat ) §a:.. Cli({Ísr,ie ílc o.esenlô COI{TI{ATO e de ioCo e qualgueí tltulo de
clüdllo, em;liio ê,"1 r3?Éo d: rnssm.i, : .{, ôonteÉ. nooesiâ!'iemente. â cláusula'tJâo à Gsm'. íEtiratÉo{tg
o carái6í de circt aridâdê. exknintio.se a ÇONTR ÍAllTE. de r:r.l: -, iuaÍquêr pâgsmento oU o&ilâção e
taÍc€iÍrs por titLl:rs ceic:,:,jlr€ em c€t.r?nçr lsslor'lo, cê,rçà-.",rr orlrij rnodalidaoe de ciGllação ou garanth,
irrlusive quar,lo aos liroitôs êrnoÍge{i.es do píesente COI{TRÂTO e, ern hipótese algurna, a GOt{TRATAtfiE
aoei!âÉ teis litrjo§, 6s ouale serãô rjnvolvdoa, imedíâtsnente. à ressoa iuídicâ ou Íisha que o§ hoüvÉÍ
apíBseriaio .

Dg âcorto coiir o Ârtigo 58, iô.ciso lil cJc arligo ü7,Ja Lei I ô66/93, a sxecuçào dústê aontrâto ÍcaÍá a paÍtê
da SÉ ÍVAIIUZACAR\rÀLhO§1,-!ÂCPi-817.9€9,18.,00,§rcêâtr,e§natorâefunçãodeacompanharê
lhcallzd todss as e'ápss dest€ íetêíK;ô ror,ii'-rlü

clIu§uLA DECI A sE(tl,lNoÀ - DÂ3 Í{o'!14'l{;ÀÍ;ÔE§

ChialquêÍ cornuoiÇqtso ênre as par.es a iesiei;.1; úu 'Jonl
GtcÍlto, mâdisíts troktcote ixl 3Lü.; i-'--r: rjrl iúigl ;
@nshêÍadas cúínunk:eçó€s'./eíbôis

,, ,]L]r

_ - :.. ., r., 'endo

t.

\
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cúUsulÀ O[c,iíÀ TERSE.RÁ - +orr .qaRÉsatr,tos cu sUpaEssÕ€s

A CONTi{ATADA s€ obnga a íceit8Í rras meaiÍoas condrgfus contratuais os acréscimos PÍê§SôES qU€
sa fizoÍeÍn nê,c€ssárlos no Íômêcim({:ro ató 25% (vrnte e chc{, por c€oto) ô vebÍ hicial at}ãlizado do
Cdlr'âtD.

CúUEULA oEcHÀ QT,ARTA - PEI{ALfi,ÂDES

Ern caso ds doscomprimenta sâs .,Íiçàr ci;s arFrêssaÍnenlâ íoÍrnuladas pela C(XTRÀTAI{TE o.r
hobSawàlch de quaisqu« da§ 6€:..i. ,],1ÍJ rçôes confffiiriê:s elal l€gâls, sôm Ínoüvo luíiícedo, s
COIiITRATADA íbaíá 6uFlt8 às sêsuimes pii1nlidsdes

L Ad\reítânciB;

l. Mulla dê atá Í0cÁ (dcz por caílto). apurads de acoróo com a gravidad€ dâ hÍragáo, krcidonte soôr€ o rraloÍ
bird ôà CO TRATO:

ll, Suspênsáo temporáris ds paÍticipâção em licitaçào e imgêcirnônto de contratsr com a Admlniatrrç&
P(rbllct, poí prazo não supeÍioÍ â 5 (Cnco) ams apurado ern razão da natuíBra e greviJade ds infreçáo
coí.{etftla

Prag,rrb Prlm.lic

Âs Pgnatdedes gbncad6s &cine soms,r:e Foderáo s€:r. ôirlicãüzs êrn píocodimento âdmhistraúvo pÍévb,
a§sogureds o coÍrtraditóÍb ê â amFa deiBsâ no píazo ü€ 5 (dnco) diâs Útsi§.

Plrú§?rlc S€gunda

Corrha as nâírhies Cs que Ís:'.rlt3 e ãFàcaçãô d€ p€nallci:5er. 3 üOI{IR^TAD pod€rs iniêÍpoí o§ Íeqríso6
câbivors, na ioírr!8 § rEs píazos prwislos na l-ei Federai 1c 1C.5201íj2.

P#§Í.:l:; rÊícairD

Á imâr!,rão das sa.riÕ€§ pÍsvistas nos à"t§. 78 É 7? náo impêdem a Ísscisâo unilateral do COXTRATO pela
CO}TÍRATâI{TE

Parágr.Áo Q$eno

As sangôúê 9íevisrss nos lncisrrs ali J v-lil ric art.78 pú$rão s,-)í 3üiiÉda§ cumulaüYaÍnentê.

Perágr*to êu,r,ro

A mufta aph,x'i: :. '.ltlHTRÀiAüA J üs LÍ cjultus [úr ôa .?usad.)s a t]Oil rRÂl'AllTE sêÍão dêduzido§ &
Çnisquer cládúos B êta devdo§, iÍiuirlsÍíB da gâÍâr,:ia ['r€slada, Íâssrivedâ I poêSltilidsd€ dê cÓrança
ludíclal da difoçenF evcniualmonre l1ârl clbeÍta pelos me cbnados crédiios.

PaúeirsÍo Sütô

Aa penatidades éÊricadas à COI{TRATAOA serec registrâcas no Caca§Ío Gerál de Foínocodor do Munirdo'

cúiJsui-A DÉcrl{^ qutNTÂ - RsgctgÃrr

O presenie CoÊ{TRATg p«iura sür r€§cili{lkJo;

t. Po. 3t{. .r;i;lorrjrni .ià COIIÍRATANIE, ca§ nipÔIêBês ciÉviçâs nôs Âí€o 79, mciso lda Lei FedÊrâl no

8.S6EB, Pd escÍito r.::m a 'lr:r'i1.- ir§Ír,iâ{ií.i 6.{ieqr}raca 'l LÍ,Ôti?'.iiióní' rÔ r}íâZO dê 5 (CinOO) dbs Úbb'
an prgtrizu Ou apücã(Éo óbs rleflálbâ,x,s r)íàvÀ:as aa { úÚ§ÚLÂ arxe,ror.

r. Por acorio.-.í[e at panêJ, ,,]ea.ôr.lç., à*t§.iid.;ãL Jià ;Lti,i,;.-" carÍr{rlgnto, íeduzida a t€ímo, €
que hãF coÍrv€riôírckl iam a CONTFITAI{TE, corn antecÊcância dí, 3c ítíinta) dis§l e

f,, For via iudioai, nos tsímos da iêgidação

Ferlgrab Prlmelm

Roídtddo â CONTRATO nos iermr',§ d': Í,.iig.., 7iJ ite ,-êi FiÍerÉ|.: ir.§661S3. âk{m d€ í€spo,ld€t pedas
.:is ao !)âgamaíl !o de mullâ conespcndonlo ae 0r,

atê
C[Á..r

Parê!

ONTRÁTO coabrme Íxado níJ incis4 ll da

'à5
M
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Em caso dc |esci§ão, @í1ÍorÍne ôíovisio ni,s ariigos ?1, 78 s ;9 úa Lei Fêdêísl no 8 , serl,: que h4a
eulpa da COÍfÍRATADÀ. serâ .§t3 Íss-r3lridâ ács pÍ-ejuizos qle compíovadamente houv€Í sdÍtdo, bodo
aindâ o dií€ilu. se fo. e ,:.1i.r âct g.Jgc.:iÊ;rrto{ Jê,rdos D,.:rã .'ràcrrçâa clo CONTRATO sté a data da r€úc§âo.

cúu8ulá BErrÀ - DtsposlçôEs Êr,,J^ls

Este COilTRÂTO reÍresentâ todG o a.cix, r. i(l as paates c..m r elaçãc âo obieto neb prwisb. OuahurÍ
4usts conplcínqÍtlar que cÍie ou alters ,. rr.; s oi»tlâcoÉi., i'!ê c1 saí êÍ€tuado poÍ BacÍito o mhado pdos
t€píBsênieÍllBs # ambss as paÍtês.

Prragrrío Prlm.lro

tntêgrâm o oresc:nle cet'TTRATC o lERltO DE REFERÊHCIâ - ÂilExo I do EDÍTAL da TOIADA OÊ
PREçOS llo 0ltü20a), 6 â rr, oposrã êníêsentâCa pels COi{TRATAOA.

Prrágnío Scgundo

Â eílrisiáo or: lzlêrgnciâ qugr't; , ex:i!:xie Í) ?stÍito dlmpÍiíiôniô Cês obng€ções coí,tr6lueis oü êo exsÍcÍcb
da pÍar'ogâlivú deoÍr€nte de§e COI{TnATO nâo conslituirâ renúrrcra cu novaçJo nenl iÍÍp€dlá â pflte dê
êXSlüêr S{-'1 Crftrlo â Cualqueí teíi,í-*).

CUUSUI.A OECIMA SÉTIfiA . DA PUÉ!.iüIDADE;

A CONTRAT^I{TE ororrid6nciaÍe. nos taÍrnos dc artigo 6't, PaÍágÍaío único, da Lêi Fedorel no 8.6,6ô/93, I
FlblicãÉo do êxtÍato do Cofltrato no iánc Cficial do Estado e/ou no Oiáno Oficrsl da União.

cúusut À oEclMÀ oÍTÂvâ - FoRo

As fraíês eiele,n o Foas da Comarcá da aidade dê ViloÍhú Frene-MA, paÍa dirimir tode e qudqueí quetEo
oíhrnda dêsts CoôtÍâto, roÍruí|ciandc. exPlessàm€x'rt€ s quãlqueí ouEo, por mais priühglsdo quo Ê€i8.

E por e:úí jusl,o e a:ccrdâdc Je;.r,:s .:.; i''r) ,-r ichâdu coriÍoírÍ,ê. as Pârtes as3lnsm o pÍSsents inglrumanb
@ntÍatrra! êni 32 tduss) viâs d€ igusl looÍ + torm8. na pr§senqâ cas lesi€ír,unha§ abâixo,

BreJo dc Ârela - HA, 04 do iánôiro d. 2m1.

t
I 1t u't) LE

JO{AIO HI,TIAS lrAlÂ Flr-Ho
SerÍâtádo d€ Admi](sfacác

d, Ltq\d-
'AJE lf{Di'/;DUÂL DE ÂDVOCA CJA

PêorD Durarrs eÍaid Ribsim
üi,ntratâLa

:, r' iPti l. 1 :)Â!Erlürll&llt0EAül00âgA
..,-"- 

". 
:ao:*o frmral de kso JtíiE
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CO TRATO f' 03ô120?1 -'1? 009.,2í-lu
PROC. ÂD[. . 0?Ê,2020

tsN] íATo oE PRESTAçÃO OE S QUE
iI{TRE §! §ELEBRÂT O MUI.IICIPIO OE 8RÉJO
J: ÀFEtq E A EUPRESA PEORO ERAID
SÕ( rE3'\ )E iHOívtDUÂL DE ADVOCACIA,

A PREFEITURÂ tUl,llClPAL DE ERúl ,.ç ,,'.Rft{, !:s'r.j,_' .3 Maranhão, inscntE no CNPJ\titF 6ob nc.
l,'t.Gí 2.3í U0001-e6. sêdiâdâ oâ R ;a d. ,.s.'emtié!3 .jÊ De,,s ,-l§. :entío, Erero ds ArBiâ, Estedo MeÍsnlüo,
dorsvanlê d€§gnado COI{TRATÂi{TE, nsstê âto rq}resentada o€b SscÍetáÍio Múdcapal de Admanisfação o
sí. JoABlo xATlas IAIA FILHO, ponâdol do CPF n" 02í542283-05, o a BmpÍase PEDRO IRAID
SOCIEDADE II{DIVIOUAL DE ÂDVOCÂCIA, p€ssoa .iuridica, inscíito no CNPJ sob o nô 26.69a.651r000t-
í2. cúrn ser* na Rua Be'iâ FlOr€s, ,,'ia. Ponla do FaÍo, São Luis,rrA. nesle ato rêpr9sentiada pêb Sr. p.dÍo
(hrtrn! 8Íâiú Rlbslio. bra§biro, advogado, poíaúor do OA&íMÁ no '10.255, e ins.rito no CPFfirlF no
0í8.22,1.883{2, residente e domiciliado na Rua 17 QuadÍa il côsá 2C Residêircisl Pinheiros I Bairo: Cohemâ
§ão Luls MA, RESOLVE celebrar o pÍesênta Cor úaii pa;a ;i,,esjeçôü dê Sc.arçgs da lÚsessori o
Caorultor/, Jutldlcs, paÉ o exefticit- dê 2021. de<xl,an s d: i:L'i::i?áo ri6. mo{ialidade Tomeds do Praça
n' 00U2020 o do Proc.lso Adminlst,.tsllvo no 078f?01f, :c::. 1..r. úcflteilio r,à ;êi n.o 8.ô66, dô 21 dê junho
ds '1993. mediarte as seguinlss dáLsrrb.-. ,r c.r3iÇõêri

ciJu$UL.é- PP.rríÊnÂ - aeJlÍú

O presonte t'.Ol+-illÂi'C ',,ir'f , 'iGr Jüi*tD .i P..êstêcio dÉ Serviçús C€ consulíor*, e ersarsorír lurl(ka N
PrÚfettitru lnun|âlp rre Ersjo uc Atelr - ltA, pata o +req,c:'.- ds 102r. conbímg ss êspocifceçü€'
ccl.rí0lliês ú) TçRrro §Ê FiEFERÊHCi,. . ÀNEXC r ,lo Ê[,ÍTAL da TOitÂOA DE PREÇOS t{. 00t 2&!0 6
da propos.u épr.s8ntr,ia peia Cô|{TR!.TÂDA. !ât., int€,jran:c rrgste colrtÍaro, independentom€nto ê
tanscriÇàJ.

CLÁU§UIA 3EGUI{DA - !]O VALOR

O valor gbhal co písenlo CÍflúato ê oe il5 2j{.ít011.00 (duzgotôB ê qu.riÍrlâ mll sralr}, p.ÍÍür.ndo um
vrloa mrn ai dr dor. ínars3 dr Rl 20.ü00,ül {vlíttê rnll resisl

cúusurÂ ÍERcElRÀ -. rô€ÂL, ÊRÂzo E ccnorçôÉ€ ârE Ej{Íf,EsA
I - Cs seÍviçí,s serào recelides oeLs COfl l.R \TÁHÍE ícs êventos f|.crricvidos pêh adminigtreçâo, colrÍoítl
tafloo de raíaítnclô. devêí.rô , Cc;:trat33a 6nÍeÍrê-Ios n. hcíàric,ia íe€lizaÇão dos rBÍ€Íilos sventos, êm
geífeat consonância com as ccnd:çr,e: íyevtstas no TFRUO 0É REFERêNCIA - AI{EXO I do ÉOÍTAL da
TOIAO DE PREçO8 t{c 0031i820;

A COIITRATAIITE eíBtuarc o ieiêkimsnio dos oilcÍ,é Íalse COiITRATO, oôe€ryaÍrdo o scguiniB
pmcedlmen:o.

l. As autorizaçass arpreriszs anexâdas 3 Nota Ft'ral, ú.!í2 r.Yiiàrç3ú da cooíormiarsdo € quantrgdc dG
írEsmos corr ar espr'ctf;GeP.is coiil-:e-. É. ; , -í"i*ât(l | 1t: ':' J;'-:t'.r'1ei(o, b€Ín @mo atêndimento (b
obdgaçà:s s,stJgr;ie.le s nes:e i(|lSl;r-i:
;. FÕr':eúí]í'..r úbFto mantêr'lJa 1-r{115;; ;,.n;;;.a1.'r:ô .lua1rcáa': cil:i r:i3i

l. En'. cas<, íi,i rq-jeiçàr, i:.tat rarcial rj,: i l.,r,-.i:r ,r'-i'r.: Ctli l &âTt 1 .:a i-'lÉtê.sâ de ciesdrmprimento do

o.JlÍês oÍiJrÇ/Bs .ait?:utii, ;vaii:;rii ra àtri.i cê Râl.il",ii'í*r' fraé a COI{TRÂTIIDA §ujdra à

ryii(âçáo da.; r:i:nfaês êd:Íi,.;s irs tl r ii:! Í':í.'-:s rls CLÀl'i''iU:-;' Cr"llr::

Y. túa tBi n(is êvelntr]s ,íitinicipais jéí\ idoí Íe§ponsâvel par9 ,-ei;etii,r'ànl0 ':úrn 
pdarcs pâra âlg§t8r aS Írobs

íEis:
vt. A cor,-.rtisf,ii Õo p!â?r t sléi€ledc.: ;ôii, substit§i?ac 'rt i, rliml,ÍiraÔnlo da9 da[€íminaQÓo8 rÉo iÍp€de a
aplir, ,

Vll.,.
c{x1C
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àúâ5 8a

@



5o

,'.i r.

._)

tr"'i

cúu§r!1.Ê. â(-iâJríÂ - vtüÊr';;in
rtr vigêr;cia dsel€' úoíi',ltÀío reÍr i,.i) rt't ds dcz.N;nàÍ( d{. 202i, conlados â parür da sua egsinetua,
pOCi€ndO 3âr píoÍ7üb.âdô nos:êrÍncs d,; :n 57 da Lüi :..-136 93

cúugu!á ourxrÂ . aA DoTAçÃo oRçÂfEí ÍÁr,J'-.:

Os Ío§ürsos ímncgiÍo§ püre cobertu.i ri? F.3senle aonliatc oorÍêfâc à con!â dag goguintos Ootrçõ€ú
orçamênüiã.

{N POOER ã'EçUTHG
oil 03 03 sEC, Dê ÀDí|Nr§TSL\çÀO
0a'12? 00m 2rr0& nc00 LÂtrJT. E ÊuNc. o^ sEc. Í*uNc. Aot ü{t§TRÂçÀo
3.3.90.33.00 Ouü!! §*vlÇoa 0ã Íoârolrot . PossêÃ Jurkiica

cúusulÁ sErrÂ - coilDtçôEs E pRocEott E!ÉTo DE pÀGÂíEMro

A COI|TRÂTAI{ÍE efetuÊi'á o psíjãm6rrro do ot}ielô dÊs:r .JgtíÍR^TO, poÍ meio ds c,édito em conE
b6ncáná, sÍr 'J0 (rinb) dies Ê s'Jlri:jr ,:i ;€!a cB apÍere'tte.r:,J da Nota FiscallFaturâ, desde que §tha tbo
eíêtuãdo sBsb pell G€§loí Co CO!{TR,j: in .las oÀriqa - I ,.rrúztuais assumidas psl8 COi{TRATADÀ

FaírgraÍo Prirneúu

A §Oil'íRr\TÂÊÀ E.lucaafú, no írÍo!.r,Írlc,ia çot'fRÂTÀÀlTe , Sctic;tâçâo de PagâÍnenro, Ne FlscâuFalr,ú8
rtÍeerrie a; olr<,ll dLrsie C§NiiAil,i â s€Í etetuado na.r.gên,:É Cc Banco do Brâsit. AG 3cae{, Conl!
cs?er'.e {sii1,i.,ü ,r:i],i- a iJ i;td{ri í-..'ii,,.lriâi

Prrágrab §ogrrndo

À Jtâ Í:lscai;f:r:,Ji: t€v"rà,l à,:( ,:;..lânl:.ri ,ls íjêÍ';lôâ; r,it'-:a itis .l.. Prsitivas can eíeitos d6 t'lôgetira -
Rêgllariddo Fiscai - exgidas na íâse de iabilitaçáo da l-icr:eçâc.

ParágraÍo Tsr('.ek|}

A t'lotE FiscâlIât.rrd dsvuÍâ $E' sri í,uJir xr|, r,$lal'€lee:l: ii.ôr! '.- r;a {süuluaCa.jê Êiscêi 1oi avgliadã na etBpq
dâ irâbititaç6o d, TO ÀDA DE PR€çO§ ti'00&?0?0, sob ç'ran: í1e dellrúçàc do dclmsnto c hhmrpçao
& fazo pera pagarafllo.

Prrágratu êranc
Carc a i-;L:r'ihÀ ÍairTE 'ràu eÍsiirú ô pai]a'.;â',ro a rorna nrevislá tssla CLÂUSULA. 8m dácoírêflcis d€
Íato nãc êtni-rírel i CoNIRAÍADÂ, aoi v6ioíes devioos:êÍác âcíesôrdos iuroe d€ mora ds 1,0% (um poÍ
carto) âo mês. 'pío Ígta tefipot€. celelrlaCos Cpids ô drt do vr,ncinrrnto até a dâta da €rolive lq§idâglo.

ctJlusu!-À sÊrtrÁ .., oBR(6Ar;11És 9Â rol$t?t'íÀl)A
Alám de ?ut'..s obrgalpes eslabêl€cÉs: nÊs1â lns§un,cfrto. enr :'eu AI{EXO a - 1ERHO DE RÉFERCÍ{CNA
q.l em iei conelitul cbÍEa@s da CONt1tdTÂúÂ:

l. Coniqi. gu r:r:le:. ls!.1as ..'eÍriiêzijês ti x.-:..:.1r do ,.rb.e!ô, §êín qirãlqugí ônus âdiclonâi. cumPindo toda
Es deill1-.,riréfl€s :a CO IíTRÁTA|| fÊ,

l. Manler .i.iâni.,- ., vige.raa Ces'a aOIriÍR \ÍO i,Ías ars {x$:c,çóâs êxtgioa5 nâ ocasião da coíttÍat8Çào

Oabal,taíáÕ. l,.-rooslê). üorÍRrovsn.io. mei s€líneÍ:te e sem!íe ruc solicitado pela GOITRATAIIÍE, a
egulaida,li :,ere r,;I,| ô Rtcsii:i aÉi:r:i! {r ;Í..rli/.;i.\, ij-}i'ttl.. i--;r -rr .,.:a F.ôceitâ Fcüsíúl}, o Futldü de Gsrãüâ
Por Ta,np+ Ce §rr{^,,)o ic''lf: ir::-l'3) o at,,!fià-. '.i39.,t,,'-, t!' íjel,i.'i I rabdih§tas (Ci{DT) assim corm êm
íolaçâo à9 dêfners êllgêffiae so',:á'isi]i;

Il. Obeoece;, rigoíg:i.iííé.. ,:; ic êsra:+ir-t,rc r.jia 'jesr.,' 3,1Cç TRATO,

lV. R*pc sabilhâi'lrÉ arr. ::ili,..j€ rrs ,.r.;fi;ír: ,r-í1 ia,lri.rea rÊb,;irl::as e previíer,ciários e i;9 outÍg do
ÇJalquêr rÊfu.ezs, Jeci)i.9nÍêi dâ ,-:-.1\rl +'- d|Ê :8í!içcs É ds lÍrâo.dêobre Jtlzada nâ c*ctlçâo dc

ül\:l 9 gêmlque poíYsniiirê po§ ;ncidiÍ
SC
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CLÁUSULÂ oIYAvÂ . oBR,(iAçÔE§ Dc} ccxTRAÍANTÉ
AÉm de curas obúrgacÕ€s estipuladaÊ Írsite lnsirumêntô. slín t su Â,llEXO I - TERIO DE REFERÊiC|A qt
sn lc{ constitui, ahda, obrigâçõês dâ COIITRATÂI{TE'

l. Reatizar os pagam€r,to3 devido§ à COi{TRÂTAOA, Ías condiçóes estâbdecidas nG6!E CO TRATO;

I. DêrionaÍ Eorvldor rrtponúval, a ír,le ci.bsrá a avaltaçáo dâs condiçô€s dc píodúoi entrsgue3, o
ebalrdo d€ cüÍÍpíimento des obÍiíreçÕ.. § .:.i§lrr)dâs . s i.'.-,irzr.Éo diÍete d€ sua erecuçâo:

U. Realizar, quando conveniêÍit€, a subst[uiçáo oo Ggsror deegnado no inaso sntsíioí, por ouüD Folhaiood,
íÍodlantê carb endsrâçsde à COI{TRÀTADA;

U, Cobcar à disposiç& ds OOTITRATADÀ todas ê3 intorma@s nêcessáÍias pará e porLiüa €xeqrÉo (b
otriotô crnfâbdo:

V. Cornunicar à CONfRÂTÀDA. p{!í .scrÚc

r) Oualsgr.rci-;m&uçires ou )íoceoimÉ)rl'ros sútJíe dssurrtos retêCionados com esto COI{TRATO;

b! A aDeidíá d€ proc€dimgrio aorfl:nÍsiiâüuo pâÍii a i.uíaÇac ds jur.dules úregulalgs da COôITI/\TADÀ
ooncedendo^lhe prazo Fera deíBss:

c) A apl;ôaÇâo de Bserituâl p€nal;ú€ je, t ,: .l.Í-.J i .jo:.e it-jr:TnÂTC,

Yt. Êr:-ni;rhar io píazo ds'êr:n;naico ;}eiir CONTRÂIÀuA, üs ;.süjtsdos dos ensaioô rÊalizados pdf
CÔNT!IÂ.TÂNTE:

crÂu.quur rloilA - ô,§u§ FrscÂrs

Cmsbir,i, lanrtÉrn, otíigaçáo da CONTRAIÂDA o pagamento ?rê todos os rÍibuto6, indusive cúírt ib{rirõos
pevide;-.oárias qua inciCam cu vÊ.rii Êm inc|ôrr, dkeia or indirGterrenle. sobíe esie COi{TRATO ou sêu objbto,
podêndr a 9OHTRÂ?ANTE a .,'r?h,J rf i,r r!,'t6i.tÇ. .:xi3ir Câ aDllÍRÂTAOÂ â conpÍovâção de gn
mguhíidade. Fica, íresde loqo. convanc.ionaco que a COI{TRâTAI{'IE podeÍá doêconter, do gualguer crá(tb
da COliiR .iÀOÁ a iínpoatánciâ L'orÍâsp.-r]ogot€ a erentuar5 ucgam€ntos des{a natúÍêzâ, qt,g vglha a
OÍBtUâr Oü iirr!Íjs,ÉÍr l6gâi.

CLAUSULA DÊCIITÂ - CÊS§ÁO E TRÀHsFERÊ CTA OO CONÍRATO E ÍTRETTOS

EBtü ÇÍ§{ÍFf,àÍO oôngará e dlsGÊi,rârâ os conúatanles e seus sucoçsoíes, r*io pdgndo nsnhum ffiea
c€d€í ou uãnsíoíÍ o COiITRÀTO o{r quaisquer direibs ddê dccorontes .

Perlqnefo único

Ê veoada a cÊssãc de ür êlqusí Lyedrlc i,,^r,rru.'. íô ü'3§ar,tê CçNTRÂ"3 e Ce lcrJo e qualquer tÍtulo de
Ctúíito ernridr e,'i í47ã, G r rnasmí,. a,-'€ r.-rt i.j1íá. ns.âs".ari"Í4.te T +lá:ts,.ifa'Não à C)rdsm', toti6ndclhC
o csràlB. ae circliaridade, eximindlse a gDti{TRAÍÀltTi: rk ir,<h ? qualqueí pagaÍo6nto ou oô.igaçào I
tgcelf)s lx'.'iJ,',rs cÍjlOcárlr{ 

"/!l 
Coblefcs i.ra9c{}nto cji çâ,: ,)L' or::r.-i ínodalidede de circulaçâo Ou gAÍAntla,

iÍrclusiva quar,rc,.ios rÍirdtos emarg€lltes do presentê CONTRÂÍO e, efi hiÉtese d$rm8, a GO TnATA ÍE
acÉitará tâis lilrlc, 06 quãrs serão cpy"líidfii. impdíâlaÍnÉqlê à pessos iuÍidica ou tÍsi<a que 06 houtoÍ
aprÉseÍr .a do

Ci

cLl..' ,

Qr.ta .,...
eSCr,, .r-i il4or.t a §!ã ÊtetivÊçâo, sendo

@niirêíàsàs coÍnun icaçõ€Éi YÉíbêis
/,t' l--

,
t-,,

)
o

v



GtÁüsulÁ, oÊc,lra l§ftôEtRrr - ilc,li AüFr:$§ir:.3s i...I st.rt'REssÔEs

A CONTRAIÂDA se ,kisa a aaú;ts. .las fi'..:ls:,tas .:j,.,n!jiçoes contratuais os acíéscimos ou güpíes9âgr quo
30 fizeI€rn nêcsssârios no klmeriÍr,ênr?, ató ?57c trirrie e !inc$ ooí cento) do úabí hicial aua$zedo do
Colrtratc.

cúugutÂ oEcttA eu^RTÂ .- pENÂljDADEs

Em caso ds descumpÍlrnânto Cas ,-',.igô..cãs erÊressam€nte bmuledas pala GOiITR TAiTÊ ot
i1oàgervâncta de queisquer das d6í.',:, u:-'31ç:r -. .rÊ:'rhj;,is a/oaj lo€6le, sem Ínoüvo ,usliítcado, a
COI{TRATADA fcará suiêita âs s€§uinies !Éíalld3ces

L Adveíência:

L Multa de âtê t0% (dez por cento), apv"ada de âcordo .oín a gravidade da htrâção, incidentâ soür o v&
üal do CO|,[ÍRÀTO.

Il. Susa.eftsào toínpoíália de paÍt dpeçà{j ern licitaçào s imp.,oimsnto de contrataÍ com a AôÍldttLflo
Púbilcr, poí prazo náo supeÍioí a 5 {Íiíicú) enos aprrÍâdo 4.rr rezáo da netuErá 6 gravihdê ds it1@
coÍ.n€tida

PÚágreío P"l:mir+

As pen:l[íâCes glên.ãdas âc:rna:-,1::-.1,'!h !-.üJer-;o r.,ir JOi,.:i]oas em pÍocdimento admhisUativo próvb,
a8§oguftldoa 6 conlraoilóíIe e a arrÊ;i;r ü61êsa, no prâzD dê 5 ionco) dias úleb.

Prrágrafo Scnundo

Conrs as decisóes ds êuê rÉsult, ê calEê9ãú dB pênakfaces, a COHI RATADÀ pod€ni hlsÍpoÍ oE Íe(rrts*
côbrve$, ljê iolma Q rn6 prazo€ pÍevistos na Lei Federal n'r0.62&C2

Parágralo Tercoíro

A itrposi{io das sân- $ piE.rrstas nüs a,r:s. /e c 7(: nbí' impedem ? iescisâo unilatead do CO}{TRATO pob
GOITTiAT^r{rE.

Prrlgr.k) €hrâfb

As sarçÕg3 píevi9la8 nq, iÍrclsoo ail e Tlli oo arl. 7b podeÍáô sêí âpriÉ{râs €rirnulativanente.

Parág:alo Grr,rnu

A mulis riÍ,ll,ràdü a COI{TRAÍÂOA 3 iú trslurzos por Eia causâdm â CüHÍRÀÍA!|TE sôÍão &LaiJc do
gusisquer cráúíos a êE o€vldos, rflclus,v6 da gaíaír'lia píâ3lade raesálvada a pogsibdirsd€ do coàÍançt
iudhiál dâ iirs{en?., eÉntualmsnte n:ú !.)'Jeng pêlos rrÉncj{rnados âr&!tos.

P!rêg?r!o So!!Õ

As penatbaor,:, aptiíraCãs à gO ÍRATÂDA se!-êc ÍegisfaCâs no Cadast.o G€íal de Fornecedor <lo ifuÍlk Éo.

cUugt,LA DEcliíA ou{,lrÉ - REsr:rs.{o

O proseôiÉ JOXÍilÂfO po:sa ser ÍGüclldrd§:

L Po( i,t! ünik tú:rri irã COflÍRATANTE, nas hlpôtesos píavistâs rros ârtso 79, inciso i da Ld Foder6l n
8.666193, 3or escào céÍ,l r devids r'lsti,ação. ass€r1'..ie.L- o coniÍaJ;1óÉír ec prazo do 5 (clnco) d&$ útir,
ssm preiuizrr de irplic-.dáe das 

"enâlidâô;: 
i círvislas tl:l CtáU§ülJl anierior:

l, Pot st.:.::'t; : 'ú+ ai píríi:r§, í!í,iál:1.' ..r, iJíi;àiáo jg ;uiuió-;e .,üí;,!êiente, íoduzida a t€.mo, €
quo haiâ crnverl.ôncia pârê a CONÍRÀÍÂI{ÍE. com aniacêdànclá dc 30 (rÍintâ) diss; ê

tr, Por viã Judic!ãr nús reÍi,\7s úa leElsiaçi]o

PaÉgraío Prm,,,rrc

o dâ$G dêüoÍronte5 ca COhi ttATO, a CüN'i'R {TAOA obngÊs€ aâ pãgamonto de muhÂ coÍr€spoÍÉootÉ a
Itá 10% (dez ocr c€ô:o), $c .,,aloÍ qlDboi çt',alizadi .l"sií, Cfll{TÍfATO clnÍorne fixado no hdso ll da
GúU§ULA anteill ;1:rsidc-r;,r/o-;7.iivín3 r;.ir:lan 3 .rts,.Í)a 

^ -ffAÜPrrúgraíu ilog,,r" s; --' '-@14 )

z)

r l,l,

k



.loABto t ÀÍlA3 irAlÀ Frt qo
§ârrr.'É.i. ce Administraçá.

bl,,Ír, WU,

Em caso ds rêsds&o. cúí!íorms pÍe|is!.- irc: aÍ:jcc. 7: .r.:. 
e 79 la Lêi Feo6âl no 8.06ô/93, que halâ

, .::. ieniio
. rSA.

clÁusut.A gExÍA - otsposÇa,.:e i,, iA§

Ests COIITRÂTO rspíasentâ todo o acsico àntre as penâs co,n ÍálaÉo ao obieb nalê pÍ3vuo. AlriIIJÍ
aruía complõmsfitar que crie ou alters 'i;.it,)ir e otrí.râções há cr ser eíâfuedo por esírito ê ssshado p6los
rB?rescnta os dc ambas aB pâÍês

Pirllr.Ío PítmrlÍo

lntêgrsrn o f.res€rrê eoNTRATo o ÍEErro DE REFERÊNGn - AilExO I do EoITAL tls ToxADA o€
Pf,EÇ(xi Hr 008/'il0?0 e â úoposrs aÍxêsâ tacia oela CONTRAÍADâ

Pirágr.ío sa9undô

A ornissâc OL lolerâir:ia (1;.antü ;\ .r:- 'j lcê dc e.slIt{] cumpri1'}orúo d€s obai]6çÕes cofiüatuab o{, áo exerçídO
úr prsrÍogativa dêÉrÍGnte deste ÇOX'ÍRÂTO nâo crnsiituirâ re únüâ ou Írovâçâo neÍn irp€&á a p8te do
§xêÍcoi §4, aiío*Ío a qi.!âiouêr tê:nr9

CLÀu§iJt^ ÍrEciÍ[A EÊnoÂ - Í]A puE;ictDADE.

Â COI{TRATâr{TE DroliÍlendara, nm ie;iiros do artigo 61, Parágrato único, de Lêi Fedeíel no 8.688/!13, a
publ&âÉo do sxb'ãio dc Contraie ac llárc Cilcial do Estado e.iou r':r DiáÉo Oficlal da Unlão.

GLâUSI LA DEC!f,iÂ ôlt cYÀ - r-{]RO

As pallÊi gleeeín ô Forç oa Comarca da c.irir,le 'r€ Vhorino Físirs+úA, parâ diÍimir todE € quâlqut qu6Éo
oaiunúa ocste Coflrato, rsiiunciarúo axplEsrÍrí:eil.le a quahuêr ü'ifo, poa maÍs privibgbdo qua fia.
E por estai.ir.lutt', .: a.:i tjâi;!, ceÍ;o § .,e hJ ) f- aü1â.Jo r9n[orr,re, 3s ljadês aa3in6m c p;e$Snte inftrum€filD
ontrâtuai êín !12 /otJssi vr8§ ile Eual irior e íorrna, rrã :j|rr.üÍ,çâ ajas lâst€ÍriuÍüAs abâUü

âÍslo 1{ âÍ.1. -lrA,04 ds ilnsiro de 202'1.

' 
-1, 

&o {1.^o*, 1\*L tti*-
PEDRO 8ÊuD §CatêDfurlc. iNDl j;.lL'Á. DE áD\,',OC Ct^

FedÍo úauralrs BÍaid RiôêrÍü
coíirskJí a

',', Rt§ iit :0À!E iKItIürtÉi0i00l0tÀ
rô\ü Íâ íocadasÍo túiron3l úÊ Pessoê Í.ril s

src,: ,rt ÇNPJ. 26304 .651O00112. côíÍl 6.ilr ü

R!, F,jiâF,oÍes, 20, QJâür 15 Pü{s do Fad
65077-150

t,

l iP
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coHTRATO r{" 03A20?1 -TP.008/2020
PROC. ADM. .076a2020

üÚiITPÀ1I] SÉ PRESTÁçÁO DE QUE
Ei'{ lfle :i{ {:ELfARÂü O llONlClPlO OE BREJO
}S Á9ÊI'. ã À EüPRESA PEORO BRAP
SOCIELTÁDE IIIDIVIOUAL DE ADVOCACIA.

A PREFÉrÍURA ííUl,llClPÀL OE BRf. , , .)i ÁRFlÂ, ls!Ê l,: .1o Maranhâo, inscÍita no CNPJ\MF sôb nc-
0í,012.3í 8rü00Í '96. §ediads nâ Ruã da ^§seírbléia re t-'eús U6 Cenko, Brqo ie AÍ€ia, Estâdo MaÍ8nMo,
doravante desgnado COIITR TÂfaTE. nssle áto Íêpresenlada p€l-^ SêcÍetáÍkr Munripal do Adminisfrç5o o
Sr. JOÀBIO HÂTIAS I IA FILHO, ponadôr,Jc CPÊ nô 021542283-05. e a empíosâ PEDTO EnAD
EOCIEDADE INDIV|OUÀL OE ADV(rcACn pêssoa iuÍídica, rnscrito no CNPJ sob o n' 26.69.1.651r08t-
12, qfi seo€ na Uua Berya Flôres, íro !(j Ponta Co Fârol Sâc Luis MÂ, neste ato íep&sêntsda p€b SÍ. PadÍr,
DuÍuôú Siadi Ítllrgliu. dasileiÍo. advogado, ponad.Jr do OAB/MA n' 10.255, ê inscdto no CPF/MF no
0í8.224.383{2, residenle e domiciliado na Rua '17 OuadÍa 2 , câeá 2ú Resideno,âl Pinherros I ÊaiÍro: Cohemâ
Sã6 Luis M^. RESOLVET i:elehraí o presente Conuato çar,z i',t,ta,çác,t d6 Sêfl/iços íia 4sso$oíl a
ôutsul;or'* Jutldlç1. gard c axaÉício da 202í dacorrêr:e C.,. '-.i:,Çito ;':a iici.!a,'oã.ii: i'onrada de Prçc
n" 00U2020 e 1c Procesco ÀdmintíÍltlvo n" 0?§/'202G ,.or,, ,., {iaí.'êí,i,J na -êr r.( 3 666, oe 21 de junho
de ! 993 ;-rre'diatte ás sequintês d3usul:; : .:lndiçôes

!r :r(OeS
. : ri: 2i?0 e

a .- , ' Ü,

cL&rsur A sEGUxoA - Do vALoP

O vshí glôbaa oo pÍ6ênle (hnúato é d€ "i§ 240.000,00 (du:âído8 â gutrcntt mll n l3), paÚútÍÉo oltl
valor,!!?mál dú do-â Ínaar dc R3 20.0üd),{n (vlnlt mli r§r13).

ctÁusulÁ TÉRCEIRA - LOCAL, PR^ZO E COXDTÇÓES OE EíTREGA.

l - Os sen"ços serâc re<etidos osla COHTRA?A*ÍE nÕs eventos píoír'oviCcs D€,la arlaltr$§tftlÉo, Goífoína
brmo de riíArlncl, devenílc â Conrtatâ1a ontrecf,os no hffárk) r.l? -eali;aiã1: dO§ rEíPrllOS et ênto§' em

údC13 con*,rân"ja com as condiÉês o.6vrs!?s ;o TERIIO DE REFERÊHC1Ê ' Âfl€xq I do EDITAL de

Í(,IADÀ )E PREçO§ l{" 00ü/:]020:

À COüITW|TAXTE 4êtuaÍá o íeoet$íIênto do§ obrôlr§ rlesse CüI{TRÂTC rcsoruan& D s€guiÍrb

pídirnBnlo.
t. As autonzâçÓ€s exprêssirs ânexiíüs â Nola Fiscai, paÍa vêni(áçao de :onbrmictsde e-lYXltf d*
,nOAm§9 r{.fi a5 esFê!-ifiraÇc,35 -ou,r3r.., C, -.\hÉ-Xó | :r:s'a l.it uÍ'rorlta, beln comcr atsí:diÍeÍto dAS

rÊrlgaçr"s ':l§ii'J:-h i ali negt'- 4CllT'r,,'iC'

I. Fqnet,çr I ooie,io i:3nlêni'r ttjí,s ,.- 
"Êrd;*r'§ 

i" ijr'aiid?':' c'ti;! rllit

l,Efrn*uo'lerel*i'}ÀDt:rlut;/ia.r;iald-.iti,elÓ'e;:COIiTRÂTD-:nah.YilsjrüüeserormfiÍimentodê
ot 6,s oFÍi?ãcàJ€ c.l':Íatrra:!: '.t'";'1'n': f': ektr'' -(ie Ê-'ÇêtJiÍae.! ' fcã'â a üO!ÍRÂÍÂDA sujeita à

ã6çAo Oá" t""çees âíIÍl;''!'3lrâ1i.':í§ ixalas '13 CtÁU9Li'--ô mlz.':

V. ltáanier . rrcs eveíiú$ Ínunhioai§ s€'vidiir raspcnüvel paÍe ÍÉc€Gl'lle:lLo' cori podâÍeg psÍa ate3bÍ ag notas

l8cais:

Vt. A c(r,ce§sáa Cü r''azo egiêbêiecidc parô Jutrsliluiçáo lâr!'r'r c1,r:':'itihjnto ija§ dotoÍ"'ÍIBçóos Dão inP€dê a

aPl,:,..

v . ., ..

qu_c:

d[
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,ata§o uta^ t 4r'r rr5.tÔat^

ÂdministratÍvo, obsenrâdas as nece;sidades e indagaçôes mais frequentes da
ádmlnistração, datecdas na eíecttç'âo das rotinas adminr!,trativas;
. Orientaç5o quanto à organizâçâo, Elafirnmert*r aos asp{:.tos legais, da prestaçâô dos
scwíços públicos e administ ?dvos, rempre gue demandado;
o Consultoria específfca nas questôes complexas relativas a lidtaçôes e contratos,
mêdiante consulta es(Íite ou ver!'sl do PÍegoeíro ru da Comissão Permanente de
Lictteções;
. Ácompanfiamenlo de etns pr{.;r3ssuâis € ,ncidentÂ:s pe}tinentes a processos

rdrionados com a relação de Fabalho tanto perante a iustiça e Órgãos do Trabalho,
Ministririo Priblico do Trabalbo, §rüdicâtos, l€m coinu per:lnte a .lustiça Comum
(rrdaüvos às relações de trabaih.-, irem i:usl: t)issídio ,;oleBvo), que se façam
necesúrios por deternrinação expr'js5a.jú Prereici Mur,i.:r;d, i,ü do Procuradcr Geral do
Município;
o Orientaçãu ao Lôntrole Internc, par'.r quc ô ülcsnro Fr.rsla dÊsernpeúhar suas frrnçôes e

aênder com prestÉ?â à Admirlstr*açir.,, a populaçâc e rjernais entes de donfmlê externo,
de acotdo com as disposiç6es lr€ajs vigeirtes;
. Corrsulaorr- na elaboraçáo cú : fF. .pi;,,1c: plu:r::iri;l), da i,ei de Dirctrizes

OtçamenUi.las - LDo c. da iei 'jrçan:errÉfiã Àru;l . LOit. ,.lt acordc cc'm a$ diretrlzes,
objecivos e mei:s -la Âciminisrração Prir.iircir;
o PrestaÉo dtl sertiço de assessoria lurídica peíà a l'Lucu, arir.riia üeral rio Muliicípro -

PGIi{, pa,-a âtinr n:rs cslí1-as JütâiÍ.i-i§'àciva c ;.rdlc,.t,- ,:,. Jrtés tiúúàlhi;ta, cível,

adminlstraü , tribrrtária, de recuperação de créditos, :léra das ações ingressadas

contra a POM enr ÍrimeÍra l6tÂnciâ. enr espe*ial exe<uiarido os seeuinlê§ serviçus

lurldicos;
. Ânáiise g cririssã, de parecer.:.; iurii:c.rs rlos essuntJ:i elrví:d+s para sua aprcciação,

avaüando rs i.:lplica§es lepis e possiveis <iesdobranrcfl ii, ', Lls irtrlr3útr]s para â PCií e

potsibüidude-,. rie resolutividade <ia tiet:ratrda, cúnsirierandr, o idtet usse do mü tcipio;
r Â:lálise e busra dr, lurisprudêr.tras larúr'á.reis à PCM, principaimente tto que talge à5

4ões do seto: .je Í-irrenaaÉo e Fisralização e Âdcrriris§ at.l t,7 iiliolrceiro-
. Emlssão dr pare,rres juridir,t-rs r',ilcrcnÉs à lrrierpt er.,çã<, de toí]a e qualquer

legislaçào rx, inrbito Federal. Estâdual c MuoicÍpal e eoi aspüuial âs ques'cões ligadas a(,

Direito Púbhco tdunlcipal;
. Êmissão de pareceres quanto à iegaiidade, competê»cie r: constitucionalidade das leis e

etôs dó Poder Pulk.o;
. OrEanizâÊo t/ou uxecuçà.: de ta,'êfàs lciacii;li;cas (..r,,r u ,l-18,.3sào cit ações judiciais,

bcm comc defesa dcs ii]iersssês C; :ri;i!! lrn iirQl ei.;.s rtrcr!ia:,\ ilJ:l:eà er.rplesarial, seia

ela municipal, esra<luai Ltu ledci:rt ; r:ttvolsgndo ,Íraté!'irl '-i?eis, trailaihistas, penais,

admlnistfatrrraS, de r-ccuperaçâO úú r:iúr-:riij. r,í,rÍí liljlrú c!ír cr,Ê'âs nutóriaS de interesse

da PGM e i'; nda. »'ii"trndo reüli'a(^i" dt' rr':ii'ànctas í' 'i i'-'r;iulr 'r' ri! 'le I ecui:os até última

insrlrcia;
. OrgBúiaçlo *1ou cxcclrçâo, de taltà:' i'elâclúll3údi curn ,l Írjiríssentitçâo da PGM nas

csh|as adnünisu-aiivas e jutJil:É;rà.: arjl u *: {sse ex:rz1.r:lit';i r,.tacto na contenciosa,

Av. rvlatoç CrlYaih4, tlo. tlê(rtrc - 85.7(r9{itrJ{i. iatubinha-MA.
Çi{Pt : 01.611.&95/Í!ü}1'63

Ê
l-.:.:i

o

#
Lb

v



,'ai
.,,p I

I
I

^.-o

i. r L

i', !.
, :-i

l.orj: ..

' i!., ' '
')

i.P

..

:i ..:

,..i ,,. --.

.j

o
seCri.,. ,
Mu:1,. ..". ..

.- .!

ijj . .,_. :, i. .,i,,. ,1.

Go','c.,..
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fedei.,
do Fr
Siste.-
. f,i:ri. ._

,- i ,. ,<r'rai, Itos !?müs do
. , ,i...r,:, di.r Fr cfeito orr dO

.ri: . ,.,, Í,r.1âs n;i i{,tiiglação
:. 'i .::it ,l.i tl(ff:!.. Fuciflái,
' . ' '... '.,n:!-:l ji: S;údt:, llr:
' i] r-, :,.r, !:i;rlslaçáo correlata;
' :-.,ri,(:r.;r AirS :.t:n'iç.:,

.Jni-rr. í.ofltáheis nos moldes d

Av. Matoo §eÍvêlho,31í! "i;..'Iiii6 - [í5"?§+{EO, §aluhírrha-MÀ.
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q,ltm:t* rettcrlnÂ * üo vÁial í:otrTB"êilr l;
3,1. ?ela rx+cuçâo 4os lerriçi;s rrà coütfatàd(i, a í-ONTRÁ IâNTE pagará à

COI{Tfu:"1.1'ÁtiÁ (, vâ!ür ,re'isai il-Í 15.üti6,(',C tvinit e ci:rc* ;r:il reais], totalizando o valor
globel de Rl 30t!.00q00 (rr€zúfttos rrr;, reaisj
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6,3. Todos üs eventuâi.s custús cJ.)m passâgens, h,ispêúagenr, condução, deslocamento,

alimentâção, segurcs e demais <iespesas nece.ssáias à execuç-ão dos serviços comeúo às

expensas da CCNTRÂTÂDÀ No caso de demandas iora da CÕmarca de Satubinha - MÂ, a

CONTR.âTADA se responsabilia1ê pGr t(ld:s is despesas com deslocamento de

advogados e conratação de cor.respondentes, inciirsive custos com diligências e demais

pÍovidêncies hecersárias ao exatí | ';'rlprimento C'r obielc cr:ntratuâ1.

ô{. O acompanhemento dc-' or..i.:,§r s {,e Í ,c p:1.;r ; r :r'if,rnária dos tribunais
êstaduaÍs e dos recurcos cú$aró rrr.r^rJ.ts {l&s rnstii}aial: ;i.litrores estaduais, inclusivc
juizados especiaís, bem como a elaboraçáo dos :'ecursçs contra di.ci§ôês da ]ustiça
Fede:-al e na [ustiça <io Trabaiiro iie p;it.,c!ri llrstàrtr:rl. :cr; ,la inteira re§ponsabilidede

da CON IF*rTÂDÁ- llu que cún.e,'rr;ii.)s iurzos de cut ?s c.-'Ínar(âs. tribunais §upêriones

ê à segullde útstárrcta fc<ierai, quaii;lo a CÜilTrlÀTÁi)Á riàu csitver sediada na praça onde

se sltsra esres trihl,nais, ú acorrrpanhâmentú oús píocessos será feito

CONTRÂI'ADÁ..ru ulvr,gado úon aipcrdentê, às ílxpensâs ile hospedagenr e traosp
da COÊJTR"ITAD.,r.

LL .

i) y't.

fea,r,

Av. Matos Larvalho, *lü - Lerrtirr .. É5.,rr+.{fli*, 5ri:rrbinha-MA,

. 'r L(ir'' n ,L "f-1,
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glAconrpanharcÂpmvai.osil-':-/r!r!r.,rrscul-ail+s:'::;ari)::,trviçosexecutãdos,efetuar
os recebimcntus provisórir) e detiirttr..'o do ob!ef,.i coütiiizít,1, bem como os pagamento§

mediante lornprova$c Ca execr.:12n "ios sen'iços corftrslrâ j',di:Íite.'J;

h) Pubiica.r ncs Órgáx Olici?r§ .:rrtjnentes, í)hserrando os termos previstos na

le$slaçâo vigent , ô ê:.trato do CüNT RATO e de ser:s âDl'tlVOS, quando houver;

10.,L Coostltuem ohr{gpgôe.rlriir} }N.billdrder da üOIJTRÂT*IDA:

a) executar os serviços rra Íorrna riu, ;4a:
b) atender aos encatBos tr-.rlrâii:i§,á r., pn'rritlenctário:, li.gLais e r:omercials decorentcs
da execuçâo dc pieseúte cotitratir
c) atendat; irnediaiamente, todi:: ;s solicitaçôes cr fisr:hzaçâo da CONTRATÂNTE,

relativaloente aoô sen'lços prg-!iaí:'is
G) IrrovidcBr'Íar a ilsediati" c,.:ire ió ,jas detl"iêrr::as, ialhas cu irregularidldes
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r) manter, durante a ere.üçac Jo Coni, ato, orn .n*pari.ilidade com as obngações por
ele assumidas, todas as condÍções de habiiitaçáa ..: qualificação exigidas.

s) Conduzir os trabalhos ora contratados de accrdo cori :ls Normas Técaicas apliciveis e
rm estrita obsenância de Lêglstâçâo em vigor:
t) Empregar, na erecuçâo dos se*iços contraradc.s. apenas profissionats técnico-
especializados e habilltados, u.,!:' requisitos tüsteas..'els para o exercício das

atribuições relacionadas cr;n; o otrrt;. Íici â ! ,je li 1;

u) Prestar atendimento às consr: is ftrr{raltzá{Íls l:r,r ilgerrtes designados pelo

Muntcípic através de «rmuaíca$o releÍônlc,r. ÍaB e-rnail üu outros meios combinados

entre as panes, versando lobre qdqslec, ,-jila;iúndrlís r., ôtrief{) licitâdo;
v) Realizarrisítã iécnica'nprrsai à setie rla Prefe itira i,lr.nicrpal r demais órgâos e

paÍticlt âr rie reu;:rões de inêres--;e d: CútüTilCTÂi',{iI . t-.enr ( orrru real;zãÍ reuniôes de

sue lnicietiva paÍa cirs(utií o c[D;i; irn=]i.ú {ji qrsi3to lasico,
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, liubnca,

e) Mula;
b) Àdvertência;
c). Suspensãc de particÍpaçã* errr l;citação e tmoer{tmentc dÉ cantrater com a
Administrâção hibllca e impe<iimenrc de contratar com a Àdminlstração, por prrzo não
ruperior a 2 lCois) anos;

d) Declaraçto de lnidonr:iiXade p. i , ...rÃtratlir {oir túC:t i ridxrtnistração públlca.

hrfuruÍO Ptimgcr' -áSsc»1oesp. r.r?.,r:ijc-; Jti,.;0í;: "j,' t c uo CADut'deStA CtáUSuIa
podeúo ser opiica&s iuntâmente com o lnea 'b", Jacuttada a dcfesc pt#o
lntetessodo no ruspectlvo procesrio, nu prtzo de S {dnca) Cias útei,

fu§grap -{.eüündo - Atrasas:ú<, iurüfitados nt trazn rle exeanção dos
sujeltarão a CONTRATADâ it mÍÍ,tÕ 1i,r.t-.óríi de 0Zo/Í, {dois déciotos par centa) do
da entrepo en, etruso, pr dia erê ac.dr''ir limitado o s% f;ínco 1*r cenbJ do vator totat do
Pregnte Contrato, podetC:4 r?i.nd... rnuitt .ser dedlzidc ,lc ouolqaer faturrmento ou
oúdlfo da CONTRATADA oriuàd. .tt.ik, {.otrií1toçá.'.

furágm1a 'lerceito - Qwnd* o eG ,r üu ínultrt uitrap.E;ur a 5g6 {cineo por cento) do
valor coml do presertte &argi.o, ! p{iF,';trlJft& o s.eu e?üruslw, criaério, se re*tva o
ditzito de rescindir, unilaceruÍment4 *:te lnstrumerrto t apliear os penatidadss previstas
neste lnstrumento e na Let 8.666/9i.

Pat@refa Quo*ter - A incxecuçào lljtrli ou porciu! leste tonô:ato, sujeiturú ao
(onuouao, apticoçao de sanfies Administrotiva* prrrrr.stqs Der iãflsos t d lv do.ortigo g7
do Lct 8.í66/9J e su<is rrltrraçóes
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1 . Â fiscalização rri(r ?Íclui ner,r redi:z a respon;abilid:de da COI{TRÂTADÀ inclusive
p€rant! terr'siros, l,\úr ,luaisquer rlregularidades, impr:rl'*içÔes técnicas ou vícios no

obleto conrratado, e na occnlén.-ia destcs. nro lmplica co - rerponsabilldade do
CONTRÂTÂNTÊ ou dc seus agentes e prepostos.

1,t 4. Â fiscalizafro da exetrrção dos seruiços se.íi feita pela Prefeitura Munl.Jpel através

de scu rzpresentante, d:: forÍra a Êe:er curnprir. rigorosamente, especificações técnlcas,

prazos, condiçôes do edita! prr.l.rrst. .r'ir, ':,ç,'t , t 1 :-§ ) Jr Círntrato.

14.5" Ficam reserrradas e :iscailzá ..iü ,] cire,tn e .-' aut.""ridade para resolver todo e
qualquer caso singutar, duvidoso ou omisso, não previsur no cantelro, no edital nas

Especllicaçixs ?*cnícls nos plo.ierljs rra; Leis nas i{orFrâs, nos Regularr,entos e em tudo
dlats ilu€, de qualquer fi.rt ma :u l'!]iitcioBe, direiá ur; urdiretâmente, com o Serviço em

quesÉo e seus cuurplemyntos, ouy;:'i;io:, P:cir:ita i.iurrrc;p;*).

14.ó. ,', e.r,etução dü5 serül;Íis !e,;i ,líürnpânhada e frscaltzada por servidor
erpeciairrrenie deslgBadô, nos É!"míi ü! 6vr,46 S? (; i,rr, r.<leral ira 8.66ti,/93;
14.7. Á Conüâtalrtc e ô atuáçí.) (,.. ;]s{àt:r-irçác ilo s..,r!;tr', úJieio deste Contrãto nâo
exriui i:r. accntç a i'espo:rsabiiiri ,..1r; ua .),'i; F,,{l'.ê Dl,, r::n. <.,.1pre tic manttr fiscalizaÉo

14.3. .1 ;lsciliia;,çã -l rià §)recr:,,'i. íicste conirglo ierir íÉ.1; 1:ela Prcíeituro Municipal
atíavês .;c 5.ü I uÉl €sc,'iiâtrie. .\r,-:.. -'r,{, jt sé Cezar tJi,:rrirrir - .'ruirÉuii-ir) de Admitristraçâo,
da !un,:a a faze; curniri'ir r.rgr,i'ú-..rr;{!!tÉ: es especiilcaçô,;s ré'nicas. prazos, condiçóes da

propÕ§l.r e dispcsiçrier rrú IüÍmrr i.. .. ofi;r'aiu

C:
1

i: i: ,

t._

r.l .

Cl.'.
_t

'-)
i jl

cú.
1É-l
eli, : .

l6ô6/?3 com sua§

h(
kt

't

M



W

iaf*.*
i .lç7' " r'r

€3"ISüü/568'rt*'lü :Ídl\X]
'Vw-eqülqnl's'{l{r§-60{'59 - o.!tu":! - elei ,oq|eÂrqr solrtt .âV

:ldf
vZ

i{d3
rf

. _!

í,.- 1000/ t:;9'r'69.y2 ôr. .irtlid!ü,
vtSrrJoÂüv 3« l!,ÍlclÀl(JxÍ ícir(IíIJos üI§àt8 OUO.Íd - VwÍi/ruJ.ilo,

1r5a1 a3uquasatdel
rio úl

o

o

,4).1

Ít?- E(roo,/§68-t [9. to iE dH/Ídt,
vHt - vHNlsn.!.vs rç ntdl3tNnr{ - SINvJ.rÍu,tN(x,

.»el: r,rr:.,,:rurpy alr leílrjFrnH ou?lâJrrs
ouÍrgÊl

a1v'r!6.:m-Wr. q-

I

'IZOU rp orlâra^aj ap SI '{Vh{} eÍ{urqnrcs

{!1:!lâ so)lpuh{ a srutal snls wel.rns
ânb BJEd sequnuâ§.rr rl. 1l , :r 'r t. 'í:. .r..1 ; r '.ir);;; !nÉ .tp segr (senp) ZO ura osserdurt

!q, ânb 'olp.Jl.roi aluesard c rrrcursse salrEd sB 'sop..'lu.r.luoJ e sotsní uraJrqsê Jod 'g

'zías anb opeúa1ua!:d seur lod 'oêno
ranblenb ap oçsnprá u!r) otBitlio: r1sap og3era.rüalur eir supun o soDr^Ilp Jânb§lenb
Jlurulp EJd'oBquereH op 3pu§a tÍx ottl eI,.3.ÍB{rJoJ Ep oroJ o oriap s3H 'I.6'tr

.{}tsOrt OO - vXOil Vnr}Ifl Ylft§nÍf,)

§Hq"F l.

s'.d

I r'

\q

--{-
Y?4r

c,

,



( l(rl(?fiA.TC AüIItrNISTítir i'í!'r i "i' 0rll i2-ti0Iâ021

TiIIM(.-T IJÊ CONTRATO QUE FAZEM
,,.i']'RE S: .\ SECRET.{RIA MUNICIPAL
Df,, ALiffi\ISTRdÇÃO I A EMPRESA
lEDR.. :. .rlíj S )CllL'.ADE |IÍDIVIDUAL
ü1 ",i\,:,-. _y'.i-..\, ,.rrt \. PRESTAÇÃO
D{}S jnRl'IÇCS CONFORI$E
OiISCRTTÜ NO OBJETO.

il,

l. it! : t,r.Rl.iÁ DO §EliÁ. :nscrita no CNPJMF sob o no
01,J5.0?0/00(:r l-?9, sediar.la :'rs \verid..: Deputado César Bandeira, dn, Ccntro, Manj{ do
se;ra - IvlA. ürrayel: irâ sEúlt:l'l ÀRtA MU§lCi?t.!t- Í)E .{DMIMSTMÇÃO,
PLÀNEIAI|tfi$t() E lttNi.§r;ÀS. il,.iravaa$ J:ro,:ri','.Jr.:nen&s COI.iTRATANTE, por
interrnédic de seu §ecr«áris, I Sr. Elivrndo Pcsscn í. it":t, roÍsdor do RG soh o n"
l3óil2E200tr-i SSP.-'I\4A e dc CPF sob o nú );r4.irÍ '''r 04. ,*siienr€ e dr'imiciliado m
cidade de ;Marajá do Sena- ivÍÀ: e a errpresi pr-{!RO Bí?-.tltr SOfIEI)ADE
INDIyIDUAI, DA AOVOC,\CIÀ, inscrita r-.r CltÊi i,.l:. .-l.rt : !-"' 26.ó94.651,,ü00,-12.
estâhelccids a Rua Bei,ia Florrs. n" 20, Ponta d6 !:s1í.1 L{,jnlçipic de São Luís, Estado dc
Mârânhão, h'lrniclpio de Siio L,uís, Esudo Mararihã{}. doravante denomineda
COÀiTR4TAD.!- neste etc ieDrEs,::riâCa n-'io Sr. Pedr:, ')rrrans Braid Ribeiro, brasileiro,
poriqdor d+ Regir::o Profissionâl .ir,r o Í' ;ii tl5 ÔAtJ,?$Â ,: ilPF sob rr n" 0iE.224.883{2,
fir..lrm o pí€sente contrato, medi:.ra: es lláusulas r conCiqô,:l i seguir eÍ*beleliCas.

I - ,.. prr-"enh' conrrato dccone de pLredimenlo licl^.rlór:., r.r rn(j'lalr.iaCe -I Ôtvrr4r,À. DE
f -i;Íi(rOS N". 1lu4l202l - CPL?l"trr^q. MELHOR 'tÊillf CA ú PR-liÇU, sob r egide da

Lei tede.al nü. 8.666,§3, além de t,utr-.::r legislaàlrs crmn,eHent&Í\:s. as quais amDaram o
p:r srntc ".:rntÍelo nsÍa todos os efaitos legais, indepeirocntrxnente de I rnscÍição.

l.l .- Ô prcsenre conüsto tem poÍ objito a pretrÉo dc $ervit:t,s dc á63cssorir e cütlultorh
jurÀdio- junlo a Prcfeitrrru Mrrririgel rle Meraiá dc Í&rr ' r'I/i, 

'3nsoânte 
da TOMAD

bt pnrços No. (xtdll{t2l - cPIr?Milí§. MELIàüR í í:í'i'.I;:i.{ E t'REÇo, confonne sc

rcha ,llscrinrinado no A:1ext i., o qual faz parÍe integriil-,(. t in:,c',a:'ár'," i Ce::ro 
'.ditat.

cl.A.tstr'r ,1 :àc!;ttlÍr,", - 1,()s ir{rlt::rl t-:'r I'ü: í {rrr, ^.1 
; l !i{

2.1 '. is r-rerê:rcr.ts ttstc; insirumeÍlÇ, riiiLsrllú§. {teÍ'': e §ü6r.9ni' correspondern sempit aos

dC ot'c:i':i't r:r.1r ; ; 1r-' .:.,! r ; !i;i!'.' .. lLÍ;:'i I :'.1.: tacâ,'.

clÁi-:sui 3. ":-i'.t í s.ijl-;+ - iirA. ri:ii:{ iil i:; i;1i r)q,'-;:'r, }

3l -,\ orÊslâi aia i,-.11 '"çJi rt':; i r'r'!ii i'' ,lri': 'i" t 19'r' 'l recebip':et:to da

Ordcin Jc ser.'içoi, ci', !i,:,P Dclâ { (-iF'I R r i Àlri I i:

3,2-a-riSê.'Vlç:1,:,i!ir?,r'.n:-;!.!1ij'..ii:',::'i'l'r:rl't.: ii I ll')Í'n";: 'iLce;'i(iàüÉJ i?
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tort 1.r"-. §ôp l..çilÍrI,).:r : rr':l 1,. , rji:ir7il'::,1t :jin: 1í.iivlt,3§1ar ilD ?luElâ}uol:) o '0I§
'lí'ç i,iã1:qns i)Lj §t[1,:Jr:,,.1i.á :i]tiiÍ'!rú: §Vl:.i!X'1.i] -i:!l ':arlol-rrlí.Íf}i(i Ol[|a3Sàp ,|Jo{OA

âlUAluO& ô.lilfads3j " '11 ..i - ''ü-i i.r.-!{r,, ...)!::i i}i,eílirrlii? llâS ,i1:,\âP JIUâu;EâEd O OSEf,'ó§
' .ãrp i,},J "r.ri," síru c,B (olu,]a.rd sourrr?o ooulJ)

o/.sa'a ry cxEt " 
sorr,)lii,)'r. i .iiii .iiPllri'8j?í',rd iPnb Ei''Joit.\ o1::arâdsâ-i op aulilStxltlr

oliraprut âp BuuoJ 6u rxr:i'JÍrrul! sgà8suãduo3 ? sír; LlPi 3rsâ 'YCIVIVTJNC|f, Blâd
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DO §E}IA

)lÊ./o ÍEltPo

9,4 -. Às muitês ,-r5tâb.lÊ( rd,s rlesÍÂ cláusi;i: seÍão i:onsideradas dívida líquida e caÍla a
deverào ser ptgas 6m até r! r.qflnta,l diss. co;'i;rCls da:rr.'r cobrança, decôrrido estc prâzo ts'ls
multas scrão desçontadas de quaiqucr imp, rtância devida à CONTRATADÀ ou aind8,
cobradas júicialmeme, sawindo para tento .r prescnie inírumento como titulo Êxccutivo
extreiudicial;

9.5 - Peia inexecuçãc :(:rsl o'ú pxrciâi do soj:rlto a Í '.iNTRrt^TÂ-e{T[' podcó além da

aplicaç3o das mulas previstas nos itens ar,teriôrss. :y'r!i:a, as penalidaciss de advertência c

suspensão cmpoúria de pcrticipaçâo em licitsçôes alé:r J;' impedimento do eontrato;

9.,í - O',alor da mr,ita, serÁ iescanlado ,le qr-u:ÍqLr:: àtiir iru crÉdito ev.istente em favor de
CONTRÀTADÀ peÍante ,r {'3NTRÀ'I'ÂN'!'E. r,:n\rrm Dagamento seú realizaô à
CONTRAT,I,DTt que tenhl sirio 'nultada- 

antes -ie p:rc;: eu .clevada multa.

CLAU§ULA DÉC[,UÁ - D;!S OB!LJüáÇÕ[,§ DA CONTR..ÀTANTE E
COIYTRATAI}À

l0.l - OBRIGAÇÔES On CONTRÂT.{I}A: r\ CGI{I RÀTADA é responsável exclusiva
peia cxecução do objeto constânre do. Cláusrla Primein combinada com I Terccira,
respondendo dirclamente pclos dan.rs que por si, seus pr:pósÍos ou êmprcgados causarcm, pot
dak.l ou cuioa a COI{TRATÉlt{TE. ou â têr.eims'

lí!.1 .- r)s danos i prcjuízos scrár.; rcssarcidos r CON't'li {.iÀli ltl" no prazo mriximo de 48
(quaren:a e oito) húrâs, conÍrdaç da notificação adminisratira à CONTRÂI'ÂIIA, sob pem
dc mul'a:

10.6- 0BRI(;AÇÓES DA CoN,Í RA'r4trr}:

A CONTRATANTD obrigs-se a:

10.6.t - Erign que : colt{TF.A}AI} 4. cresrr rx rr,'iÍos em estÍirâ oHiênciâ ao pÍrvisto
no cciital;

10.6.2 - AplidâÍ Es oenalidades :1 (. ONTB-.II Ali,Á; ce;a ,4observância das disposhõer
conddas no doclnncnt3 c'rntra(uli

lfi .

103 - Dç acordo com o disposto rrestê contrüo e a fim rii atender ao bom dcsempcnlrc das
órigaçõa, pÃ.otusdas. e CONTF.I'I'{D4 cbrigr-se \ -xt._ .-a:,,xra e CONTRÁTÀI{TE, os
scrvicos de for'.,na reguler na nilesrne quanti<iade e qr;7-11daíje,:ontratada.

10,{ - Presar os serviços nercionado na Ctáusula prirneira, újeto de*e contreto, em
conformidrde co,t! as ncfl:ias. recomcndaçõcs c;,iriiida; p€d CONTR"ITANTE e
csÊ;cificar.ôes consL:ntei de suc DroFoiÍr. q,Js fará pâ'te irrrrg-e.:fe daste insrumcnro.

10.5 - A C0NTRATAD.{ obriga-se a execur$ o ob.reto licirâdo de acordo com as
ospoüiricaçÕes consilnres no ANEXO I - T§,RivtO DE RSTERÊNCIÀ, do EDITAL dg
TOMÁDA IIE PRXÇOS N*.0ít4/?021 - cptrpMMS;

gr'-
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sECRi_'t AR!Â \rUNrClirrÀ :-

DE .1ú,,,1itirSTRAÇrii-) ,,16 cYo \,ttiA]

cumprin'Ento da pÍcstsçío oe5 sdfliçcs. providenciar o compet€nte pEgltn€nto;

10,6.4 - Comunicar à cC,§TR{TA.DÂ, tcdo e qualqúêÍ problcma IEfBÍ§ote 80 contralo'

ticando aqucia obrigada a reuarar oquíio que fci oenlnciadc, setn ôn..rs a CONTRATANTE;

10,6.5 - Glo*r as faturas cc:r' : 'ar-,'l!;ltcs acs :,iirict,: - - i,restrdor';

CúUST,LA DÉCIM,{ PRIUTi,IiLT -. 8.1 REI.'{.-I: ..w

ll.1 - O sonbi-áto poderá ser rcscindidr; unilateralmente pela CONTRATÀNIE
indcpendente de qualquer :viso. ou cocnrrnicr-ric iu.licia! ou extraiudicial, nos seguinlcs

cSso§:

ll.t.l - lnadimpl..mento de qurlcucr cláurula i-'Esie :o31râls.

tl.1,2 - Falâncía ou recuÍrer4ãr iudicial, insolvêr':io "r, 
I il;olrrçrao judicisl ou cxtnjudicial'

11.13 .. Sutrcontrafâção, cessãÔ..t lrtnsferÊrcis riial ru ri:cial, do pre§eü€ contÍ8to.

ll.l.4 - Quando as multas aplicadas atingirc 20% (vinte por crnto) do valor estimado do

contrâto dcvidam€nrc ajustado'

It2 - Oconcndo rescisão do contrato por inadim.rrência da COMRATADÀ fics
assepu-ado I COITPáI'êJIi S, r', direito de imitir-se ,16'.ir1ârmenr na po§§€ do serviço já
pago, qtre esaja sr:b a guarria t,r., e,r poder ca CO!{TRÀ l'ÀDA, c de cedÊr o confato a quqr'l
enrcnder, inderrerdente dc quslqucr consulta ou inter-ierência da CONTPITADA;

l!..LI - Rescindindo o corrÍratú nos tenno3 orcvisto: ,rcstrr cláus,rls. e CONTRATANTE
pag3rá Ê CúlíTRAl'*.llA .r saloo porventuro exisren.e peros seniços já prestado* dcduzidc
as rnultas g despesas decorrcntcs da inadimplência, ou a COMRATADA restiuirá à
CONTRÂTANTE as img»rtâncias jâ recebidas:

ll.'á.'! - A incxecuçÀo total ou parcial do prcsenre contn.to cnsaia a srra rescisâo, com as
co!)sequê:rcaas colrtrât,íiis a tu n;qvílrts enr lei ou negulame.rto.

cIAU§tit/A DI,CIMÀ §rcux»A - Dos ÔNus ]'rscdrs s r.EGArs

l2.l - O prcço *tabclecido no item 4l- inclui todos 
".,s 

rr.ibutos incidentes sohre o objeto
dcste conuat.-- 'Quai:cuer i.íi.rut-:! i.,r r;rcargcs )cgais ,1ue r;:ós a qssinaturâ dcste cantrato,
venham a ser criarlos, trem como qualquer sltsÍaÉo dos existantes. inclusive sur cxünflo,
que comtrolaCarnenre reÍli'-anr no ilreço cortratuai. irnplicarani na sua revisão para mais ou
p6ra menôs, confbrme o easn;

12.?--SerÁ Ce rcsponsabili<iadn .ts (:ONTRAfÀDÂ o recolhimento de todos os tribütos,
ênsergl],s t contribuições de quulquer nâír,rszâ, icciusive para fis{rais, de compctência da
Uni6o, dos Esradcs: Cos Mr,llcÍrior. q*:: irrciiam scrl,.. :, tiri:ío da r;r,;ser,te contrato;

123 - A CONTR4,TÀOA NsF)ts'rlnjilzaÍ-s.-á pere dc.roi,r..:io à (UI{TRATÂNTE, dâs
imponárrias Ís'Íe:;Íitgs q ô'rüt íiici,. r tei:,i. .rà<, rc:,.rli,inar, etr .iei..:nêrcia ü r:inotnuíção

:ír,Ê?)
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UNIDADE ORÇlt.MENT{8.14 :

FU ÇÂO:
SUB PLNXçÀO:

?ROGRÂMA;

tROiEfL ÀI MDÀIrt-:

cL sstrrcAÇ^oE€0NôMtcA
forrr-E oE r{xcun§(rvÀLiiP_
It§u.,

09 - §ccrdsú dr *.j:tr. PlstÊJrmcflto ê FitlrDça§

0901 . Scçretai: ae .lcm. l'lrnejaroeato u Êior.tças

04 - ndministnção

t2? - A*ninisrn$ô úerül

0003 - Adninis.sçao
?.00? - ivrerlilltrià{ s Fontiona:res: dr, Scc.raaria

Municipd d. Adn! Ptrrl?i c F'

1.3.90.39.00 - Oartrü{ SeÍviços ds Tercciros - Pcasoâ ,üÍldicE

o' 000000C0 - Rç4r:sos ordinános - RS 320.000,00

D
-'r.

--- j4rrrÀ§ -.- -.*.
sE CRE Tr..P' Ê. l',i.;i.l I C.iPAi

DE Al'JMlr'fl:' {.,\Ç ÃÜ

elos enca4;os nibutários rc{atir,as ar, -.'hjeto do resen!ê i:o!!trato, proveniente da altcr*çío dc
legislaçto peninenre;

11.4 - |ia hipótcse de e CON:RAlAÀ,ff, r'rr a s€: âutuads. notificâda ou intimadE em
virtude do nlo pagamento rla CONTPáTÀDA. i '1».:a próptia, de quaisquer êncargos

incidentes sobre o objeto deste :..'.:r::.:, ai.siltir ilie':i 'ric 'j: 'r'3 g , 'lsquct ps8lmentog
devido à COI{TRA'IA!)À ate iue tsta sa:isfaç,r i:riç:.r' '. ,:':te ;, ::lir 4':t i , brmuladai

lr,4.l - As importâncias retidas, ns lorma desk iiem seràc devolvidas sem corrcção,

CLÁIISULA DÉ,CIMA TSRTj}'M T . T.|o CA§{i FfiR?I]ITO O{J DE FORÇA MÂION

13.I - Quaisqucr atasos no c..:'n,prirnento dos ora:os estsbclecidos ou inÍiaçõcs às
disposiçôes deste çonirato pc} |OII'TRATADA socrente sc!'ão considerados co o
cxcludentc de rcsponsabítidade e r-,,rlias contratuais- se :esulterem de caso fortuíto ou de
fcqtg maic:r, d€§ds qui alin-ianr Ci:'ete : comprovademel:e r, objer. dc púscnte conEato?

13,1,f -.4 CONTRATATI { deverá c.rmunicar por.-r ii,,... (- compr/.ryar qudqucr evcnto de
ceso fortuito ou de foça rn*icr, no ,)Íâ?ô de l0 (dez) rlle.s de sua ocontncia, sob pena dc
decair do Cirçio dr invocar + rlisposttr iro item I 3.1 ;

cúusuuoÉcIMA eu,iRra - DA oorAÇAG üRÇAMENTÁruÁ

14.1 - As dcspesas decorçntes deste cor:raro ocorreá; s rônra de dotr§,ão ,lÍçatnentária ds

COI'íTRÂT.{{TE, otredeeendo as seLruintes clâssifi cÊçõús.

cuiusuu oÉcIMÁ QUINTÀ '- D{} PRÁzo »§ \rr (;i:\'i!" Co}íTÍ|ATIJAL

15.I - Ú l,itscntc col.irÀIo terá Prezo de '''igêncja rje )] (..rv:el meses' contsdos a f"nir e lu1
gssina!'J;Í.. ptxlenoo ser o.*g"ã fio, ig"uais perícd<'s dc acoi'co com o Alt' 57' IV' t'i
Federai ir' 8.'.r6tir93.

cr,Áusull nÉcn À sExrA - DÀs DlsPo§rÇoo§ GERáIs

16.1 - 1,;dn: t.s c')mullicaÇiLs r:u nclilicagÔes ':l'rii' as : ií' :c:lt!'1tÔ sorã'j €nvi8d3s parã os

cndÊrEçôs dls psíüs constantai Í1o preâmbute deste c'lrrirStol

e:i(,r.:j a iàla üâ assinartira deste §ontíato

t t
aL
IE

,;.ú

CNP,r 0l I

;stio',rl

t-- -----.-/

mêntos tênl
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validadc peÍs s exeuução clu mesrnc,i

163 - A CONTRÁTADA declar4 neste âto, ter plenc conhecimento ê comprlenseo doe
espccifictçôes técnica\ dos do§lmentôs c demais crnCrcôes contratuais, não podcndq pois,
cm ncúumâ circunstância, alegar o desco!'re çimenio dos mesmog psú isentaÍ-se dc
rcsponsabilidadc pela execuçâ., :n,:. '.'vlâ ,Jt otirt r;

16,l - A toierância ou o i'r3o Êxc;ricrc, 1c::. CON'i i.-.rr. i§'I'E, aa qr.,aisqucr dircios a ela
a*segurados ncste contrato ou n! LsSt;l&Çea em gerr-I. nâo importsni em rcnovaçeo ou
rcnúocir a quelquer desses direitos. poJ:ndo a COMRATA.IITE exercitá-los a qualqucr
temp(,:

t6 5 - A CO\TI'-{TAD.{ fice. obrigada a rnÊrrtar durante toda a exeÊuÇão dô conftto. em
compatibilidade com as obrigaçã.es gcr cla assumidas, 'r<ias as condiçôes de húiliução c
quelifi caçào exitidas na I icitgção:

16.ó - Aplica-se ao prêsentc co rato, o estiputadc Íiàs ! ;'r:. !-ederais n". 8.66ff93, para sua

cr.ccução;

16.? - Á COFI?n TANTE ÍcseÍvg-se o dircito de firl.a'i"s: a c)íeclção rlo contrato, quando

lhç convier.

cl.ê ttsur À »f cÍMA sÉTtMA - no FoRo

17,1 - As panes contralsntes clegem o Foro da Comarçs ia Cidade de Paulo Ramos - MA'
com renrmcia êxpÉssa a grratquer outro, por mais privilegiadtr que seja, pan diímir as

qrrcsrões der'oaentc§ destô contÍ"to . tic sua execução.

E por esr,arem.lustos e conratado§, a§ partes a§srnarn ír pÍesentc corrtrato em 2 (duas) vias de

ipta! teo:' e fcrrna para um so efeito.

MâÉjá do Seru .. MÀ em 0l d:marçode202l.

't'a0A:

.,uA!!üÊb* r.
AD PLANÉJA:?iENTO DE ÀDV

E FI!'êNÇP.S ?rdr.: l)uruns Braid R

Elívando Pessoa Lima
Secretário Mtnicipai

Íro prielário
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".iri{ffil:§.rril.fflFo§á
SECRETARIA MUN] IC i P.ô.t ÜE A.D I'!Ji I N I.:iI'RAÇAC E PLANEJ

CúUSULA DÊC{MA euAÊ'iA - DÁ: Dtslí)srcÕEs BrRAls
Todãs ôs comunicaçÕes relati.ras ao iÍeq+i:te Ccntrato serãc consideradas como aceitâ§, se
efetuada,= ,or escrito, medianre prorc,,:oio, corerüs, s-rna,l oLi fac-sÍmile, com exceçâo íeÍta às
alteraçoes das condiçôes coniiatuars, cs qüar.3 Íeoue,etào aoiüvos a ser redigido, pactuado

entre es partes e devidamet:te pr.lniicaoo n€rc ilúnií !iâ, e.

Parágrafo único - A toler'ár,cia, §,)r .lLarc.ie r rits riar iÉ§, quanto ao descumprimento das
condiÇÕes acui estipulãCas. rao.esqnriré raera riberãliaâCe. nãc ocdendc ser invâcada como
nov8ção contretuar ou renúncia cjÊ di.eitos. quê noderáo ser exêrcidos pela parte que se sentir
prqüdicada, a qualquêr temôc

ües,e.
Sêcre1áiio fv'li,nrcipai de Àomrnrstraçac e Planeiarnento
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Secretçria i,,"ii iníclpul de Àdministra o

CCNTRATO rW 012n02í - SÉríÂD
PÍoêsôso Áonr inl3ratúo n0 33ÍiÉ021
Túnadá d€ FÍsçoê n" 005/20i.1
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§*ci'etaria líuniclpal de Ê,dministração
P8tÉgrÍdo Quinlo - liát .:etâa rr:eitoe Bcn'i5'r' quo í,à' Íerêm de primoira qrdidade, ou on
dacorfumidade com ar *srr|!:i§câÉos contijas n,- inrtrup €nt., âoí\ôcatório.
Parâgrdo Sêxtc - Todê '"e§lJonssbili.rade decorre:lta .Ja irprudánc/a, negúEôÍrcÊ, má€E$âo m
6ect.Eáo doc sêrv{:cr êc,:.tÊ.'1âdr ou drtr€gE dê uÇvrço$ íefoiruo6o§, hdusi\rÊ p3rãlta brcaiíla, s!íú
ilíPutâda à licitÊfite venccd{rc, s quei sJ.ê <brlgada a arr: (tm a reparaçào I ogral dor danü
câu8odos.

@raío Sélin+ Operaçóes ,ic rec-gar - Ç?- e ..'es:' 'o como Íur&, ckÕo ê hco[pdaÉo,
doveráo ger coínunicadge à Âdmhi*a?âo ê, n: :'; :: .)É r i :. ,, :lrí3dctizâda a Ín !üaÉo dã ragf-
dhcipônaóo.ss de 8olaçao. atÊÉjarão a resc*:na ir '.: ..- ?É..

,)

- .l lS

. '..râ ':rllo' ;. ,VA

:rc

:., 5e

. .aa

, ',.

: , .t...-ie

-il
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n)

o)

p)

q)
:i.:, jr: las ilêcorígnteE da êxecuÉo
';,xn". in"postos e contrlbulçõêa,' j':r:!? reràâr a ser Criadaa e

]rrd:.iâ ; ramíre zêlaftdo pde boa coIrduçáo

, : ::r::. ., ârúgo 5', incbos Xlll e XM dA
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o
dc coÍt lF6 dê ocflçâo cr,,-ú-eàdê. ..; irÍm8 c., sr í ii ri3i "r I- ldênrl n". &8@93, Etraváoth teÍmà
súirro-

cúusuL^ sExrA - DA i..EGi'§LÁçÂc r:lPLlc.r-vgl .{ Ex6cuÇ À'o üo coMrRATo
PeÉgrrÍo únrco - A lêglslaçâc aplrry.vi{ r ê8io Conrdê á e le'i 1'E.S06/S.í - EstEü.1ü, da Ordír dil
Âd1,ogÉdo6, téi FêdGrâl r' 3.8ôSES $. - ôr; :eriârei.:;tê. :is i!ôn::âs Êüníidâs no Código Ciül Breafuim,
perg dinmiÍ o8 ca8o6 oÍnb§,Jâ ra3 lê1 i :. : l:." i . ?rr( ill!eÍq,:-.

CúU§ULA SÉIhiA. - OO 11q1.t,1ÀC 1.,. .t riiit< " Í. :

Parágraío único - A doâocae iiecotr€Írt- íestê êôntrato :oííârâ Fela dolôÇáo sç8rÍlefl!áfiâ:

02.13.00 - SévíeÍare ,luniip*! *i Àáir.t",Âl?,çãc
U:ZLACU.'.41A-WA - llqnut annc. 'Ja SaG Municiírd de Aúninníra{,áo
33.90.39.00- OuÍrDr Ssr/iiús dc leÍce,ri§ .- Pêssoa JíríCi:ê,

CIÂUSLtl-A O|ÍAVA - REJÀ",1-;r: r Ê
Ás rsgrars sc€íca oo rEdlial) aa /3irx i':ntr;:ir;d sào es àstÊlel€:idaa r.o Prqelo Bssico. aÍto(o e àüa
Conúüo.

ctáU§ui3 NoNÂ - ciARArsl'r :. )â Exr,:LÇÂ i
Nâo heygã exlgàncie ds Liolài:' i u i i))i..,.x:,Éô :.arE ;. ,i.-'- :/, : .:r :irrrif,iic.

cLAÚsutÂ DÉcll\áA - F,sj':; AJ-,.:qçÃc
Á frr;alizaçác' ia cxacuçâa i:r, Í»i{*o sàB eÍeiua,je..i il:.iii§$âü.'Ra$ír3eüsíta dcslgnado pota
Conttatsíi1s, iia íoí,ia s8tÍraâÉi da na f-clere &ás'co.

CtÁUSULA §ÉcIMA PRMEII{Â . §ÁNÇÔEs ADMTNISTRATÜ,qJj
Ar, jshÇlB6 ísísÍeni:e à e:trr:rtílr"n do or-SrFdO Bâo aqrdeg pÍe\.sfq€ no :,mjato BáaiÊo.

CLÁUSI,ILíi DÉCiMA §EOUNüÂ . CÀSo ,:ÚÊ]..jÍTc T FCâÇÂ ]üA'..1R

Á8 partês náa podÊráo se: rotpçrrgabflb:â(.â.: p9j,- nãl c,fiÊrim"i:. dÊ suirs obrigaçó6 lob €da Cooürb
dn rl€r.l rAiicta de cas46 ÍôrtuitBs oi.r .r...;arís dc rorçi ríãro.- ;u€ ,nrp€(ám, E,poráÍá otJ daftlivünallb.
o CumpÍrl9nra +ê guaisqLc. LêiJ-.O o!r:g:1t1--;§. ro: Í:rr...i -i:,.).(- u., .;:.ligo Cir{ Bradblm.
Perágefo ún'rco - A psrte rLe prdâÍde/ se vàlêÍ da exôneíàçio Ê!êvistâ ne$a Cláusub dsveró ir orltlf a
o{.1r.. oa ÍorediãÍo ê par esüÍita da ,-ti)Õr,.ê.rê!a do cdo fortuit§ .,u svênto dê Íorçe rmlor. inbrlEtrb
lamôêl r: prazo s*trmãoc dr, ,JurúÇão i ) tEi€íido s\êrÍo.
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3iaüáçuÍr.é - MA, 15 de ãbrii dê 2021.
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Assínado de
fr:nna digitai por
fu}UNICIíJIO DE

iAPOSA:0161232
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Dados: 2021.03.1'l
1:: 13:37 -03'00'

CONTP.T.- - .,. l\Áijí!lCPto
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Secretaria M.lnicipal de Administração

o murr;;clplc DE MARALAçUMÉ a,raver, Ja sEoRETr\RlA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÀO
convo!:â ú repÍEssnl8nre da licitânte Pr:18 SRr.\ri ::aClfOADE INDMIDUAL ADVOCACIA, imcríh rc
CNPJ n". 2ô.694.65i/0001-12 garc , !: r -.' , oü !:üt! ri i'ro 012P.021, dEcoíÍBnte da lcâaSo m
modsndade TeÍlads de PÊsçoB n0 0[q/2ü- , (;;e.ti1,,riar, ., ,:,ef,áo de empÍE a e3pGe$28ú gúa
prêstaçâo de se;'.rços de cosrsr.,ltoria ;.rrídi;a 'i,: : r.,.r,--. ., .::.:al do Mr$icÍpio â àr accÍttiãÍL
municipais em prccêass dministradvDs, : .,'.Ie]-ci;" ,.,ú ! /u!,* . " -" Prinrsirã lnst*lciá srn lnetanciee
Supcnorec e ao Ôreá'-r.,JÊ íl.r r:Í: rÍ! fí,r.rr: irarir êiier: trra; rec. isirtadgs dc:r,unicÍpio de Hatuçumá.

:.axia
..i:.1::is

" 9't!re
:'.::c

:rn
.. Je

'' '-l'a
I 'c-êS

I , -:,ÊfllC

_ ,,r gÍ
. i-, ,:CS

No aia da assÍretr:ra Li: ,x."taeio, .:t êr!.toir;i, ,J,-veÉ c:Tilfi,',.t 0uê Bstá sn dia oom IoàÍigâÉ6s iscais, mesifiíe â 6prrs:.?r,1e:à --. ,:.,r3 r:r--âc19rÍa; .l, :;(:.rÍê-drde ttscâl s tgOafrfat . 
-- -- '

As ocrtidÕss Íaisràô :.o,. pia?.6 §Ue ileô sá? D,t,,r:^:. :íti]íiíind. e,,e pãZô, reOrftr.e'lOv#daa por 30 {tràúa) d:a8. coíttsooa de a.ra eipoo.gao

Âs cêÍIirôê$ e).Dêdl6ã6 a,r.la jnie-mt ? cue pc?§iEm-:édho oEie arcrigueçâo, oa6ocondirooscas à vsificaiiio ne s.,,ra auenucidaJe n", .,t". L I"O-.gao ínraor.
O ôãc ,:omDareu,, r,:/ti j dffIra do pie:o.:: Ê.ct à.iôÊ;s 4Fi!.;3,:lecaeâ ireste iFstrumento reegífnfrO:jl* ;ilffiH:,:XÉ, :"ro;X ; ftil ;)il".,.'u 

"on,," 
.,,,,. *,iã úã-*
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMrssÃo pERMANENTE DE LTC|TAÇÃO - CpL

TERMO DE REFERÊNCIA

í.0. DO OBJETO

1.1 . Constitui objeto da presente contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA PARA pRESTAÇÃO DE SERVTÇOS pROFtSStONAtS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURíDICA, EM GESTÃO PÚBLICA, NA AREA DE
CONTROLE INTERNO, ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS E DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA.

2.0. JUSTIFICATIVA

2.1 . Para a contratação:

e da comprovaçáo da notória especialização, recomendamos a contratação do referid

Av. Professor João Morais de Sousa no 355 - Centío - Santa Luzia do P
Home Pag ziad o rna

e-mail cp pÍefeilu raslom a (ôq rn il.com

aíuá-MA - CEP: 65272-000

§

2.1 .1 . A indicação da contratação da empresa de consultoria Jurídica PEDRO

BRAID SOCIEDADE INDIVIDUAL ADVOCACIA endereço na Rua Beija-Flores, no 20,

Bairro Ponta do Farol, CEP: 65.077-'l50 - São Luís-MA, inscrita no CNPJ/MF sob o no

26.694.65 1/0001-12, em face das informaçÕes obtidas e dos documentos apresentados

que comprovam especializaçâo acadêmica no ramo da ADVOCATÍCtR pÚgltCe. Rtem

disso, um de seus sócios já prestou serviços para as Prefeituras dos Municípios de:

Satubinha-MA, Marajá do Sena-MA, Raposa-MA, com desempenho e eficiência

irretocável, bem como em alguns municípios vizinhos, tais como Prefeitura de

Maracaçume-MA, o qual foi recomendado em ruzáo do conhecimento da

responsabilidade no cumprimento de suas obrigações profissional, o que faz com o

profissional atenda nas questões dotadas na área do Direito Público e da Administração

municipal, neste caso em especifico a Controladoria do Município de Santa Luzia do

Paruá-MA.

lmportante destacar que a contratação de profissional de apurado conhecimento

jurídico e técnico depende também de outro critério, o grau de confiabilidade que

transmite com o histórico de seu trabalho, de modo a tranquilizar a Administração

quanto a dispor de serviços de qualidade e com a eficiência necessária para atender, a

contento, os relevantes interesses.

A Constituição Federal de 1988 exige a realização de licitação para poder

contratar com a administração pública, esta matéria é encontrada no art. 37, XXI da

CF/88 e na Lei Federal n' 8666 de 1993, que trata também dos casos de inexigibilidade

de licitação, situação na qual se enquadra o presente documento'

Pelas razÕes expostas, diante da singularidade dos serviços que serão prestados
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

comrssÃo pERMANENTE DE LtctrAÇÃo - cpr-

escritório, para prestação de serviços de Consultoria Jurídica em AdministÍação pú tca

voltada para o Setor de Controladoria Geral do Município através de processo de

inexigibilidade de licitação, nos termos do inciso ll do aÍt. 25 e inciso lll do art. 13, da

Lei Federal no 8.666/93, devendo o processo ser submetido à douta Procuradoria

Jurídica desse município para análise e emissão de Parecer.

4.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.'l . Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos
lermos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 12312006,
por estar presente a condição prevista no inciso lV, do Art.49, do mesmo diploma legal:
Licitação inexigível - Art.25, ll, da Lei Federal no 8.666/93, alterada.

4.2. No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedores ou
executante em potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de
inexigibilidade de licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e
Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

5.1 . Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.

5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução
do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o
que náo exime o Contratado de suas respo nsa bilidad es pactuadas e preceitos legais.

6.0. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

6. t. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos

Av. Professor João Morais de Sousa. no 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá-MA - CEP 65272-000
Home Page www.santaluziad ooaruâ ma.oov.br
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Contratação de êmprêsa especializada paÃ
prestação de serviÇos profissionais de assessoria e
consultoria jurídica, em gestáo pública, na área de
controlê anteíno, acompanhamênto de contratos e
diversas secretarias do municÍpio de Santa Luzia do
Paruá.
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3.1 . As características e especificações do objeto da referida contratação são:
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assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em Gzâ
execução do objeto contratado.

da

6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços
que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
após o recebimento e/ou pagamento.

6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçáo, salvo
mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

6.4. Manter, duÍante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em
compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condiçóes de habilitação e
qualificação exigidas no respectlvo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresenlou
a documentação na fase de habilitação.

6.6. Executar lodas as obrigaçÕes assumidas com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificaçÕes técn icas correspo nde ntes.

7.0. DOS PRAZOS

7.1. O p1zo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na legislaçáo vigente, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

r' lnício: a partir de 11 de outubro de 2021

/ Conclusão: 12 (doze) meses

7.2. O pÍazo de vigência do contrato será a partir da data da assinatura com vigência de
01 (um) ano

8.0. DO REAJUSTAMENTO

8.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos
previstos no Art. 65, §§ 5o e 6o, da Lei 8.666/93.

8.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser

restabelecida a relação que as partês pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65,

lnciso ll, alínea d, Oã t-ei A.OOOlg3, mediante comprovaÇão documental e requerimento

expresso do Contratado

9.0. DO PAGAMENTO

Av ProfessoÍ João MoÍais de Sousa, no 355 - Cen tÍo - Santa Luzia do Paruá-lIA - CEP

Home Page a ntaluziad ooâl!a ma
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9.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer
no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

'lo.o. DAs SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

'10.í. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas
nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega,
no início ou na execuçáo do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo de ate 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade; f - simu ltaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93.

'10.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira
parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

10.3. Após, a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á
comunicaçâo escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as
penalidades de advertêncía e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento
legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro
correspondente.

laFLAVI
SecretáÍi Municipal de Planejamento,

Administração e FinanÇas

ssor João Morais de Sousa , no 355 - Cefitro - Santa Luzia do Paru

Home Page: www.santalu2iadooarua. ma aov.br
Av Profe

e-mail cDloÍefeltur aslpmaôomai lcom

á-MA - CEPr 65272-00

Santa Luzia do Paruá-MA, 30 de agosto de 2021 .
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REFERENTE: PROCESSO DE INEXIcIBILIDADE DE LICtTAÇÃO

DTSPoNtBTLTDADE ORÇAMENTÁRtA

Realização do referido processo de contrataçáo direta objetivando:

objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PROFISS|ONATS DE ASSESSORTA E CONSULTORTA JURÍD|CA, EM
GESTÃO PUBLICA, NA AREA DE CONTROLE INTERNO, ACOMPANHAMENTO DE
CONTRATOS E DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNIC|PIO OE SANTA LUZIA DO
PARUA.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotaçáo apropriada no
orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

Recursos Próprios do Município de Santa Luzia do Paruá:

Santa Luzia do Paruá-MA, 02 de setembro de 2021

Wkifulkd,#«,k
SecretárioÚ u n icipal de Planejamento.

Administraçáo e FinanÇas

cóDrGo EsPEcrFrcAçÃo
02 PODER EXECUTIVO _ PREFEITURA MUNICIPAL

02.03 SEC, I\,IUN. DE PLANEJ, ADI\4IN, E FINANÇAS

02.03.04.122.0003 Gestâo do Planejamento e da Administraçáo e Finanças
02.03.04. 1 22.0003.2009.0000 MânulenÇão e Funcionamento da Sec. Mun. Planeiamento AdministrqÇão e Financas
3.3.90.39.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Juridica

Av Professor Joáo Morais de Sousa no 355 - Centro - Santa Luzra do Par!
Home Page www santaluzladooarua. ma.oov br
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIcIBILIDADE DE LIC|TAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇAO
Secretária Municipal de Planejamento, Administraçáo e Finanças.
Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruida com a
justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de lnexigibilidade de Licitação, nos termos
do Art. 25, inciso ll, da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores,
objetivando.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERV|ÇOS PROFTSSTONATS DE ASSESSORTA E CONSULTORTA
JURíDICA, EM GESTÃO PUBLICA, NA AREA DE CONTROLE INTERNO,
ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS E DIVERSAS SECRETARIAS
DO MUNICíPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA.

Conforme informações do setor responsável existem disponibilidade de dotação
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execuÇâo do objeto a ser
contratado.

Remeta-se a solicitaçáo em tela, instruÍda de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa pata a necessidade da demanda
requerida, à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalizaçáo do
referido processo de contratação direta por lnexigibilidade de Licitação.

Santa Luzia do Paruá-MA, 14 de setembro de 2021

1' .',"' '-' - - -' '
IO VILSON /I4ÁRRE'ROS FERRAZ

Prefeito Municipal
N

ffi
Av. ProÍessor João Morais de Sousa. no 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá-MA -
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REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" IN09.1/2021

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Origem: Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS.PROFTSSTONATS DE ASSESSORTA E CONSULTORTA JURÍD|CA, EM
GESTAO PUBLICA, NA AREA DE CONTROLE INTERNO, ACOMPANHAMENTO DE
CONTRATOS E DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO OT SANTA LUZIA DO
PARUÁ.

Protocolo: Observado o disposto na legislação pertinente, bem como os elementos
que instruem os autos, em especial a justificativa para a necessidade da demanda
requerida e principalmente a devida autorização para a fo rm a lizaçáo da referida
contratação direta por lnexigibilidade de LicitaÇáo, nos termos do Art. 25, inciso ll, da
Lei Federal no 8.666/93 e suas altêrações posteriores, esta Comissão protocolou o
processo em tela:

INEXIGIBILIDADE NO IN006/202

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está
instruído com a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como
do recurso apropriado para íealiz a referida despesa; após a devida autuação nos
termos do Art. 38 da Lei Federal no 8.666i93 alterada, serão juntados oportunamente
as consideraçôes da Comissão Julgadora, a competente exposição de motivos e
seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, que
posteriormente deveráo ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem
como da Assessoria J uríd ica.

JOAO PI O DE MELO
Pre idente CPL

Av. Píofessor João Morais de Sousa, no 355 - Centro - Sanla Luzia do Paruá-MA - CEP: ô
Home Page www santaluzrado aÍua mâ oov bÍ

turaslpmâ(Aomail come-mail: cplDÍefei

-000

Santa Luzia do Paruá-MA, 14 de setembro de 2021 .
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TERMo oe lurulÇÃo DE pRocEsso LtctrAToRto
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO IN006/202I

Objeto: CONTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
sERVrÇos pRoFrsstoNAts DE ASSESSoRTA E coNSULToRTR .luRÍotcR, eur
GESTÃO PUBLICA, NA AREA DE CONTROLE INTERNO, ACOMPANHAMENTO DE
CONTRATOS E DIVERSAS SECRETARIAS Do MUNICipIo oT SANTA LUZIA Do
PARUA

I_ RECEBIMENTO

Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima
indicado, composta pelos seguintes elementos: solicitação paz realizan
procedimento de lnexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso ll, da Lei
Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores, com justificativa para a
necessidade da contratação, pesquisa de preços correspondente, a autorização
devida e declaraçáo de existir a respectiva disponibilidade orçamentária.

il - PROTOCOLO

Observado o disposto na legislação pertinente, bem como os elementos que
instruem os autos, em especial a justificativa paÂ a necessidade da demanda
requerida e principalmente a devida autorização paÂ a formalização da referida
contrataçáo direta por lnexigibilidade de Licitaçáo, nos termos do Art. 25, inciso ll, da
Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores, esta Comissão protocolou o
processo em tela: lnexigibilidade no 1N006/2021.

IV - PROCEDIMENTO

Remeta-se a secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças

Av Professor Joâo Morais de SoLlsa. n '355-Centro-Sant a t-rLzia oo PaÍuá-MA - CEP: 65

Home Page: www.santaluziadooarua ma.oov bÍ
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III- ELEMENTOS DO PROCESSO

Após devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado para
realizar a referida despesa, nos termos do Art. 38 da Lei Federal no 8.666/93,
alterada; serão juntados oportunamente as consideraçÕes da Comissão Julgadora, a

competente exposiçáo de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a
correspondente minuta do contrato, que posteriormente deverão ser submetidos à

apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria Jurídica.

I
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Prezados Senhores,

/ Elementos do processo ora autuado;

/ Considerações da Comissão Julgadora.

Santa Luzia do Paruá-MA, 14 de setembro de 2021

JOÃO PIN EIRO DE MELO
Pre ente da CPL

Av Professor João Morais de Sousa, n' 355 - Centro - Santa Luzia do PaÍuá-lrA - CEP: ô5272-000
Home Page wwt!.sa ntaluzrad o oa rua. m a. o ov. bÍ

e-mail coloÍefeituraslo mâôomâil.com

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida
instrução, devendo ser juntada a competente exposição de motivos elaborada por
esta Sec. de Administração e Finanças, a qual indicará, necessariamente, dentre
outras informações, a razâo da escolha do fornecedor ou executante e a justificativa
do preço, com a correspondente minuta do contrato. Em seguida, os autos
devidamente instruídos, deverâo ser submetidos à apreciação da Autoridade
Superior para ratificação e publicação na imprensa oficial, conforme as disposiçÕes
do Art. 26, da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores, e do Art. 61,
Parágrafo único, do mesmo diploma legal:
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MINUTA DO CONTRATO
PROCESSON No 006/2021-CPL
CONTRATO No: 00XX/2021 -CPL

TERNO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO
PARUÁ, ESTADO DO MARANHAO E A EMPRESA
.................:........ .........'.....'.....' PARA
PRESTAçAO DE SERY'ÇOS CONFORME
DISCRIMINADO 

'VESTE 
,,VSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santa Luzia do
Paruá, Estado do Maranhão, com endereço na Avenida Professor Joáo Morais de Sousa, no 355,
Centro - Santa Luzia do Paruá-MA, inscrita no CNPJ/MF sob no 12.511.093/0001-06, neste ato
representada pelo Secretárlo Municipal de Planejamenlo, Administraçáo e Finanças, brasileiro,
separado judicialmente, Pêcuarista, residente e domiciliado na Avenida ProfessoÍ Joáo Moraes de
Sousa, no 226, Batrc. Monte Dourado - Santa Luzia do Paruá-MA, CPF n' 772.274.254-87, CaÍleia
dê ldentidade no 06931709219-6 SESP/MA, doravante simplesmenle CONTRATANTE, e do outro
ledo ......... - ..., CNPJ no .....,..., neste eto representado por .... residente e
domiciliado na...., ... CPF n"........., Cartêira dê ldentidade no....,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contralo, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: contrataçáo de empresa especializada para prestagão de
serviÇos proÍissioneis de assessoria e consultoria jurídica, em gestáo pública, na área de controle
interno, acompanhamento de contratos e diversas secretarias do Municipio de Santa Luzia do Paruá.
Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, lnexigibilidade no 1N006/2021 e instruçÕes do Contratante, documentos esses
que ficam Íazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÇáo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS ... (...)

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados sâo íixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65,

§§ 50 e 60, da Lei 8.666/93. Ocorrendo o desequilíbrio economico-f ina nceiÍo do contrato, podeíá ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicralmente nos termos do Art. 65, lnciso ll, AlÍnea
d, da Lei 8.666/93, mediante comprovaÇâo documental e requerimento expresso do Contratado

Àv. Professor João Morais de Sousa. n' 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá-MA - CEP 65272-000

N/

!\

Este contrato decorre da lnexigibilidade de LicitaÇão n' 1N001/2021, processada nos termos da Lei
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei ComplementaÍ no 123, de 14 de dezembro de 2006; e
legislação pertinente. consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas.

Home Page: www.santaluzradooaíuã ma oov.bÍ
e-mail: coloÍeÍêaturasloma(Aomatl.com
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As despesas correrâo por conta da seguinte dotaçáo, constante do orÇamento vigente: Recursos
Próprios do Município de Santa Luzia do Paruá-MA. .... Secretaria Municipal de Planejamento,
Admanistração e Finanças Manutençáo das Atavidades da Secretaria Municipal de
Planejamento, Administração e Finanças Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

O prazo máximo para a execuÇáo do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado
a partir da essinatura do Contrato:

CLÁUSULA OITAVA - DAS oBRIGAÇÔES oo CoNTRATANTE:

a - EÍetuar o pagamento relativo à prestaçâo dos serviços efetivamente realizados, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestaçáo dos serviços
contratados;
c - Notificar o ContÍatado sobre qualquer iÍregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalizaÇão, o que náo exime o Contratado de suas
responsebilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fascalizar a sua execuçáo, respectivamênte, permitida a
contrataçâo de terceiros para assistência e subsÍdio de informaçÕes pertinentes a essas atrabuaçÕes.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente os serviÇos descritos na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao ob.ieto contÍatual, com observància aos prazos estipulados,
b - Responsabilizar-se por todos os ônus ê obrigaçÕes concernentes à legislação fiscal, civil,
tribUtária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus Íornecedores ou terceiros em razão da execuçáo do objeto contratado;
c - Mantêr preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÇão do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar e fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nào excluindo ou reduzindo essa responsa bilidad e a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgâo interessado;
f - Nâo cedeÍ, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instÍumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Av. Professor João Morais de Sousa, n'355 - Centro - Santa Luzia do Paruá-MA - CEPr 65272-000
Home Page. www. santaluziadooarua ma.qov.bí

e-mail colorefeituraslo mâíAomail.com
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CLÁUSULA QUINTA - oA DoTAÇÃo:

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos PRAzos:

lnício: lmediato

Conclusáo: 12 (doze) meses

O prazo de vigência do presente ôontrato será determinado; até o final do exercício Íinanceiro de
2021. considerado da deta de sua assinatura.
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g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, t
as condiçôes de habilitaçáo e qualifacação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempÍe que solicitado;

CLÁUSULA DÉcIMA - DA ALTERAçÃo E RESCISÃo Do coNTRATo:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes,
nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos
77,78 e 79 da Lei 8.666/93. O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmo condições contratuais,
os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
in icial aluâlizado do contrâto

cLÁUSULA oÉcIMA PRIMEIRA - DAs PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprar as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato poÍ dia de atraso na entrega, no início ou na execuÇão do objeto ora contratado; c
- multa de 1Oo/o (dez por cento) sobrê o valor contratado pela inexecuÇáo total ou parcial do contrato,
d - suspensâo temporária de participar em licitaÇão e impedimento de contratar com a
AdministraÇão, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou
ôontratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo
ou até que seja promovida sua reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f
- simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - Do FoRo:

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

qual vai

PE LO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

TESTEMUNHAS

1.....
CPF

2... ..

CPF

Av. Professoí Joáo Morais de Sousa no 355 - Centro - Santa Luzaa do Paru
taluzradooaÍua m â.oov bÍHome Page:

e-maii: coloÍefe rturâsloma@a ail com

á-MA - CEP: 65272-000

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa
Luzia do Paruá-MA, renunciado a qualquer outro, por mais privilegiado que se.ja.

Santa Luzia do Paruá-MA, .. ...1..... .1......

ry
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RELATÓRIO

l. 'l'rata-se de consulta jurídica formulada pelg Secretário Municipal de Planejamento.
Administração e Finanças a esta Assessoria Jurídica Municipal, nos autos do
procedimento de inexigibilidade de licitação. sobre a possibilidade de contratação de
Serviços de e consultoria jurídica especializada. em gestão públicâ. na area de
controle intemo. consultoria quanto ao acompanhamento de contratos junto a
controladoria geral do municipio e diversas Secretarias de Santa Luzia do Paruá;

2. Os autos vierarn instruídos com os seguintes documentos:

a) DocumentosDiversosl

b) Despacho informando a existência de dotação orçamentária para contrâtâção:

c) Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira do Ordenadorl

d) Autorização de abertura do processo administrativo de inexigibilidade de licitação;

g) Autuação do Processo Licitatório pela CPL, com posterior consulta a esta
Assessoria Jurídica sobre a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade
de licitação, ocasião que foi encaminhada minuta do contrato.

3. Posteriormente, os autos vieram.a esta Assessoria Jurídica Municipal por forma do an. 38.
inciso VI, e Parágrafo Unico, da lei 8666/93. E o breve relatório.

FTINDAMENTAÇAO

i* " .-::"- :":::^-:"". ":ffi ;:iffi
is de Sousa, no 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá-MA - CEP: 65272-000Av. Professor Joào Mora

Home Pagc u lr rr.santaluzi rua. .gar,h.
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PARECf,R JURÍDICO - hrexigibilidade de Licitação
para COr',,'TRAI'AÇÃO DE ESCRITORIO DE
ADVOCACTA PARA PRESTAÇÀO Oe SenVtçOS
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA
ESPECIALIZADA. EM GESTÀO PÚBLICA. NA
AREA DE CONTROLE INTERNO. CONSULTORIA
QUANTO AO ACOMPANHAMENTO DE
CONTRATOS JUNTO A CONTROLADORIA GERAL
DO MUNICIPIO E DIVI]RSAS SECRETARIAS DE
SANTA [-UZIA DO PARUÁ. Processo n.o 0glt202l -
CPL.

4. O presente parecer está adstrito aos aspectos legais envolvidos no procedimento trazido a

exame, bem como se é caso de inexigibilidade de licitação. mas esta assessoria jurídica não adentrârá

em âspectos técnicos e econômicos. bem como ao juizo de conveniência e oportunidade na contrataçào

pretendida.

5. A inexigibilidade de licitação e utilizada em câsos que houver inviabilidade de

compelição. tratando-se de alo vinculado em que â administração não len] outrâ escolha, senão

contratar. ocasiào que a lei de licitações estabeleceu hipóteses legais em rol exemplificativo, como

podemos observar na letra da lei, ao estabelecer o termo: "em especial", com posterior apresentação de

três hipóteses-

6. Passando ao estudo da fundamentação legal da inexigibilidade de licitação. prevista no

artigo 25 da lei de licitações. nos depâramos com a seguinte determinação:
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ESTADO DO M.{RANHÃO

PRIFEITTJRA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO

de naturezs sinoular, com pl9!§§!9!ê!§_99_9-!Ep-t9sg§_dg notória esoecializacão,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgaçào;

7. Ora, a lei laz remissão ao ârtigo l3 onde estão mencionados vários desses serviços! como
pâreceres, assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias etc. Neste
sentido. entendemos que aí estão incluídas as assessorias e consultorias técnicas j uríd icas;

8. Ademais. a lei apresenta como requisitos para contratâção, como ensina o
doutrinador JOSÉ DOS SANTOS CARVALIIO FILHO, em seu Manual de Direito
Administrativo. 23 edição, páginas 293-294. o seguinte sobre tais requisitos:

a) Serviços Técnicos Especializ.ados. "O Sen'iÇo é técnico quondo sua erecuçüo
de pende de ha b i I i t uç.tio e spec ífi c a ".

b) Notória Especialização. 'aqueles que desJiutcn cle prestigir,t e reconhecimenÍo
no cunq)o de suu ttliviclade. Á Lei consideru o profssionul ou a entpresa
conceituudos en seu L'ompo de atividade. Tal conceito deve ter vários aspeclos,
conto estudos, experiências, publicações, desempenho anÍerior, aparelhantento,
organizaç'ão, eguipe !écnica e ouÍros do gênero. "

c) Natureza Singular. "Ser'f singulales são os execulados segundo características
próprias do ereculor. " Neste ponto. o autor cita ERos ROBERTO GRAU que
afirma: "singul.tridade são os serviços porque upenas podem ser prestados, de
cerla nrtneird e aom determinado grau de
confiabilidarle, por um deterrninado profssionul ou e,npresa. Por isso ntesmo é
que singuluridade tkt seru-iço está contida no hojo du notória especializaçào. "

9. Acenado é o entendimento do doutrinador, eis que o TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO sumulou a matéria com o seguinte enunciado:

SÚMULA NOO39/TCU:

10. No caso dos autos, estamos diante de consulta sobre a possibilidade de contratação de

Assessoria e Consultoria Jurídica para alender a necessidade do Municipio de Santa Luzia do Paruá e

suas Secretariais Municipias. ocasiâo que as premissas apresentadas acima levam a concluir ser
pert'eitamente possível a contratação de tais serviços:

ll. Todavia a escolha deverá recair sobre proÍissional ou enrpresa com habilitaçào
especifica. dotada de estudos, e\periências, publicações, desempenho ânterior. aparelhamento,

organização, equipe técnica ou outros do gênero que ateste notória especialização. bem como o
serviço seja de natureza singular. ou seja, próprias do executor e com grau de confiabilidade do
profi ssional ou empresa:

12. Por tais razões. esta assessoria jurídica entende ser câso de se proceder à

inexigibilidade de licitação, com obediência ao apregoado no art. 26, da lei 8666193, vejamos:

4,.4rt. 26. ,ls dispensas pr"'vistas nos §§ 2'e 1'do url. l7 c no inciso Ill e seguittt'

art. 21, tts situuções de inerigibilidode reíéridas ru url. 25, necessariqmente
justificadas, e o retardamento pret'isto no.final do parágrafo único do an. 8' destq/
Lei deverão ser comunicados, dentro tle 3 (lrês) dialt, à qutoridade superior, para
r«lificuç'ã<t c puhlicação nd imprensa oficial, no pra;o de 5 (cincol dias, como

Av. Protêssor João Morais de sousa. n'155 Centlo Santa Luzia do Paruá-MA CEP 65272-000

r;

A inexisibilidade de licitacão para a contratacão de servicos tecnicos com pessoas

fisicas ou juridicas de notória especializacão sonrentc é cabivel quando se tratar de

servico de natureza singular. capaz de exigir. na selecão do executor de confianca.
grau de subjetividade insuscetíve! de ser medido pelos criterios objetivos de
qualiÍlcaçâo inerentes ao processo de licitacào. nos termos do aí.25. inciso ll. da

Lei n 8.666 1991.

I

I
I

Home Page: !t!:\!.santaluziadoparua.nla.gov'br



iÍ§
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PREFT,II'URA }IUNICIPAL DE SA}ITA LUZIA DO PARUÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO
condição pqra q ertcácia dos 

^tos2005)
Parágrofo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retarda,nento,
preyisb nesre üfligo, será inslruido, no que couber, com os seguintes elemenlos:

Reda('ão dudo Lei

I

.€,rf,
| - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa,
quando for o caso ;
ll - rq:ão dq escolhq doJbrnecedor ou etectrtante; Ill -
justíicativa do preço.
IV - documento de aprovaçdo dos projetos de pesquisa aos quais os bens serdo
alocados. (lncluído pela Lei n" 9.648. de 19981

13. Ora. a CPL deverá observar as formalidades do parágrafo único do dispositivo de lei
citado. delendo. ainda. ocorrer as comunicações necessárias para ratificação e publicação na imprensa
oficial, no prazo legal, como condição para a eficácia dos atos.

14. Quanto à minula do contrato apresenlado, entendo que está em conformidade com o disposto
no artigo 55 da Lei de Licitações, eis que verificando seu conteúdo estão presentes todas as cláusulas
necessárias a todo contrato administrativo.

CONCLUSAO

15. Ante o e\posto. o lundamento usado para contrataÍ tem previsão legal no an. 25.
inciso ll, da Lei de Licitações, atendidos os criterios definidos na Súmula 39 do TCU, em

conformidade com a doutrina citadq que apresenta detalhamento dos requisitos necessários à

contratâção, estâ Assessoria Jurídica opina pela legalidade da contratação direta de Assessoria e

Consultoria Jurídica mediante procedimento de inexigibilidade de licitação. com observânciâ do rito
previsto no aÍÍ. 26 do mesmo dispositivo legal, inclusive realizando as publicâções de pra.re na

imprensa oficial para eficácia do ato.

16. Quanto à minuta do contrâto apresentada. está em conformidade com a lei de

licitações, nos termos deste parecer.

17. Registro. por fim. que a análise consignada neste parecer se ateve ãs questões
jurídicas observadas na instruÇão processual e no contrato. Não se incluem no âmbito
de análise desta Assessoria os elementos técnicos pertinentes, preço ou aqueles de

ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente do Município.

À consideraçào superior.

Santa I-uzia do Paruá-MA. 20 de setembro de 2021

, ,l -<-
/utl,)n;, ' \sn,,^1.MAURICIO 

SOUSÁ FERRAZ
Procurador Geral
OAB-MA: 15150

Av. Professor João Morais de Sousa, nn 355 Centro Santa Luz ia do Paruá-MA. CEP: 65272-000

Home Page: wwlr.santaluztadoparua.ma.gov.br



ESÍADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

comtssÃo pERMANENTE DE LtctrAÇÃo - cpt-

tNEX|GtBtLtDADE No. tN006/2021

INEX|GtBtLtDADE DE LtCITAÇAO No tN006/2021

1.0 - OBJETO

2.0 - JUSTIFICATIVA

A unidade demandante - Secretaria Municipal de Planejamento, Administraçáo
e Finanças - após considerar os aspectos e a singularidade da presente contrataçáo,
bem como as disposições contidas na legislação vigente, entendeu ser inexigível a
licitação.

3.0 - FUNDAMENTO LEGAL

Conforme o entendimento e as informações apresentadas pela referida
unidade demandante, a contrataçáo em tela será acobertada por lnexigibilidade de
Licitação, nos termos do Art. 25, inciso ll, da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alterações posteriores: in verbis:

"Art. 25. É inexigivel a licitaçáo quando houver inviabilidade de
com petição, em es peci al : "

"ll - Para a contratacão de servicos técnicos enumerados no art. 13
desta Lei, de natureza sinqular, com Drofissionais ou emDresas de
notória especiali2açâo, vedada a inexiqibilidade para serviÇos !!9
publicidade e divulqação."

Ainda os serviços prestados por advogados, por sua natureza e por definiçáo
legal, são serviços técnicos especializados, de acordo com o disposto no art. 13 da
Lei 8.666/93, que os inseriu no rol das hipóteses elencadas na Lei, conforme se vê:

Não resta dúvida que, para a contrataçáo de serviços técnicos de advocacia, a

licitação poderá náo ser exigida, observando também aos dispositivos da Lei Federal
no 14.039, de 17 de agosto de 2020.

Av Professor João Morais de Sousa no 355 - Centío - Santa Luzia do Paruá-MA - CÉP: 65272-000
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERV|ÇOS PROFTSSTONA|S DE ASSESSORTA E CONSULTORTA JURÍD|CA, EM
GESTÃO PUBLICA, NA AREA DE CONTROLE INTERNO, ACOMPANHAMENTO DE
CONTRATOS E DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO OE SANTA LUZIA DO
PARUA.

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se servicos técnicos

proíissionais esDecializados os trdbalhos relativos a:

V - Datrocinio ou defesa de causas iudiciais ou administrativas

Home Pager www sa ntaluzradooaruâ. ma.oov.br
e-mail: qplpjClgÍ!-L?§Lo&a@so.aiL.Çqlo
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

comtssÃo pERMANENTE DE LrctrAçÃo - cpt-

4.0 - rNsrRUÇÃo Do PRocEsso

Deverá ser observado o disposto no Art. 26, especialmente os incisos ll e lll do

seu parágrafo único, bem como no Art. 61, todos do referido diploma legal. É o que

recomenda esta Comissão, salvo melhor juizo à consideração superior.

Santa Luzia do Paruá-MA, 23 de setembro de 2021 .

JOAO EIRO DE MELO
residente

o

turn, Àt!,.l",olt
G BBRIELLA BRUNO ALENCAR

Mem bro

Membro
fr{kw*,lly'!,sldé^?ffi

Av. Professor João Morais de Sousa, no 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá-irA - CEP: 65272-00

Home Page www.santaluziadooaÍua.ma.qov.bt
e-mail: i 9loÍefe iturâsloma@q erl. com

0

rs



1

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

courssÃo eERMANENTE DE LtctrAÇÃo - cpl

pRocESSo DE TNExtGtBtLtDADE oe lrcrraçÃo No tNoo6/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO IN091/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS pROFtSStONAtS DE ASSESSORTA E CONSULTORTA

luRíotcR, EM GESTÃo puBLtcA, NA AREA DE coNTRoLE tNTERNo,

ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS E DIVERSAS SECRETARIAS DO

UUI.IICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA.

O Senhor Prefeito do Município de Santa Luzia do Paruá-MA, no uso de suas

atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei e;

CONSIDERANDO a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de

Planejamento, Administração e Finanças, o Parecer Jurídico da Procuradoria

Municipal e a manifestaçáo exarada pela Comissão Permanente de Licitação que

presidiu os trabalhos da elaboração do presente processo licitatório na modalidade

lnexigibilidade.

GONSIDERANDO a configuração da situação prevista no art. 25, inciso ll,

combinado com o art. 13, inciso lll da Lei Federal no 8.666/93 e a necessidade da

realização da contratação em questão;

DECIDE: Reconhecer e RATIFICAR o presente processo administrativo de

inexigibilidade de licitação com vistas à contratação direta da empresa PEDRO

BRAID SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA; inscrita no CNPJ sob o no

26.694.651/000í-í2, com sede na Rua Beija-Flores no 20, - Ponta do Farol - CEP

65.077-150 - São Luís-MA, representada pelo Sr. PEDRO DURANS BRAID

RIBEIRO, Contratação de empresa especializada para prestação de serviços

profissionais de assessoria e consultoria jurídica, em gestão pública, na área de

controle interno, acompanhamento de contratos e diversas secretarias do municÍpio

de Santa Luzia do Paruá; com presença de profissional na sede da administração

pública municipal, caso necessário e mediante prévio aviso, para atender as

Avr Professor João Morais de Sousa, n'355 - Centro - Santa Luzia do Paruá-MA - CEP 65272'000
Home Page; www.santaluziadooarua ma.aov.br
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e-mail: coloÍeíeiturasl omaaôomail com

TERMO DE RATTFTCAÇÃO DE tNEXtctBtLtDAOE



necessidades da Controladoria Geral e Secretarias por um periodo de í 2 (do e)

meses.

A presente RATIFICAÇÃO será publicada nesta data, no Quadro de Avisos da

Prefeitura de Santa Luzia do Paruá e demais órgãos oficiais de publicidade, pela

Comissão Permanente de Licitação, de acordo com o artigo 26 da Lei Federal no

8666/93, de modo a tornar público o resultado do certame licitatório, como também,

para que produza seus legais e jurídicos efeitos;

Notifique-se o contratado para assinatura do contrato. Publique-se.

-4.
FERRAZNT N'O Y'ISON MARREIRO

Prefeito Municipal

r
de Sousa, n'355 - Centro - Santa Luzia do Paruá-MA - CEP

Home Page: www.santaluziadooaruâ ma-qov.bÍ
Aú Proíessoí Joâo Morais

e-mail colpÍefeituÍasl om a(ôqma il. com
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Santa Luzia do Paruá - MA, 08 de outubro de 2021 .
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Do PARUÁ-MA. no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:_ 

^ÍÍ. 
l' - CONCEDER Aposentadoria

Volunlária por ldarle e por Tempo de Contribuiçâo,
com proventos int§grais, à Sm. NIARIA DA
CO:{CEIÇÃO SILVÂ, rnatricula 24693-1. ocupàre
do cargo dc AuxiliaÍ Operücional de Sewiços
Di\ersos - AOSD, do quadro l'uncional dâ Secrelâria
Municipal dc [ducação, com fundamento lcgâl no
aÍ. -1", I, II, tll, e parágrafo único da EC n'i7i2005
clc aÚt. 62., I, II. IIl, e § 2'. dâ Lei Municipal úo

-182/2014. Ar(,2'- Os prôv€nlos iniciais serào
compostos poÊ RS l.l00.m (mil e ctm rcais)
coÍcspondenlcs ao Vencimento Base; R$ 275.00
(duzcnlos c sctsntâ c cinco rcais) correspondenrcs ao
A<licional de Tempo de Sen'iço 5%; e RS 220.00

PORTARIA N" I7/]O:I. DE II DU OI-ITUI]RO DE
2021. Considcrando o disposlo na ki Municrpal n"
382,2014. e o que consta lro Processo no 10/]021. O
PR-TSIDf,NTE, DO I\STITUTO DE
PRIVIDÊ:{CIA SOCIAL DOS §ERVIDORES
púBl,rcos Do MUNrcipro DE sArrA LUzrA
DO PARUÁ-MA, no u-so de suis Àtribuiçõcs legais,
RESOLVE: Art. l'- CONCEDER Pensão por
Mofle ao Sr. MANOEL FER\,ÀI{DES
IIf,SQUITÀ, cônjuge dâ cx-scrvidora pública
rnunicipal lalecida e aposentada Sra. ROSIMAR DE
OLIVEIRA MESQTIITÁ. com fundâmento legal no
AÍ. 2", inciso I, da Lei Federal n'. 10.887/200.1, o
Arl.E". inciso I e § 5' c Arl. ,17. inciso l. da Lci
\{unicipal n'382t2014. At't.2"- O valor da inicial da
pensão scrii composto por: R$ l.l00,m (nril e ccm

OBJIITO: CONTRAT^ÇÃO DE
ESCRITÔRIO DE ADVOCACIA PARA
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSUT-TORIA ruRÍDICA
ESPECIAI IzADA, EM CESTÀO PÚBLICA,
NA AREA DE CONTROLE INTERNO.
CONSULTORIA QUAN'TO AO
ACOMPANHAMENTO DE CONTRÁTOS
JU\-TO A CONTROLADORIA GERÂL DO
MLINICIPIO E DÍVI-]RSAS SECRETARIAS
DE SANTA LUZIA DO PARUÁ. O SenhoÍ
heÍbito do Municipio de Santa Luzia do Paruá-

MA, no uso dc suas atribuiçôes legais, que lhes

sâo conferidas por Lei e; CONSIDERANDO a

justificatila apresentada pela Secretaria

Municipal de Planejametrto, Administraçào e

Finanças, o Parecer Juridico da Procuradoria
Municipal c a manifeslaçâo exarada pela

Comissão Permancnte de Liçitação que presidiu

os trubalhos da elâboraÇão do pÍesenle processo

licitatório na modalidâde Inexigibilidade.
CONSIDERÁNrDO a configuração da situaçào

prevista no art. 25, inciso I[, combinado com o

aÍt. 13, inciso III da Lei Federal n'8.666/93 e a

necessidade da realizaçào da contrataçâo cm

(duzentcs e r inte reais). correspondenles a
Cratificaçào poÍ GÉu de llscolâridadc - 2o9'";
t{rlalizindo R$ 1.595.00 (mil quinhentos c nolcnta e

cinco reais). com li.:ndamento no anigo 94, capÍl. §§
1" e l'. da Lei Mu cipal n'04. dc 17 de jaaeiro de
l9ti9; artigo 6ó. § 2'. inciso I. e § 3o. artigo 7o e artigo
8'. dâ Lcr Municrpal n" :ll4'2011. com vrgincia a

paíiÍ de 0l de ourubro de 1021. Àrt. 3" - Esla
PoÍaria eDtra enl vigor na dâla de suâ publicaçào.
GABINETE DO PRESIDENI'I] DO INSTTTUTO
DE PREVTDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
pLBllcos Do MlNrclpro rrE SANTA r-uzrA
r,O PARUÁ. EM II DI] OUTUI}RO DÊ 202I,
ANTOMO ADATR COSTA DF- SA DIRETOR
EXEC]UTIVO,

reâis) coÍespondenles ao vcnciüc'nto Base; R$
I ó5,00 ícenlo e sessenta e cinco reais)
co[espondcntes ao Adicional de Tempo de Serviço:
lolaliz.aÍdo RS 1.265,00 (mil duzmros e sesserls e
cinco rEais). çom i:ndamento aíigo 9,l,.upur. §§ l"
e 3", da Lei Municipal n" 04. de 17 de janeiro de
1989; com vigência a paÍtiÍ de 0l de outubro de
2021. Art.3" - Lsta Poíaria entra cm vigor na data
de sua publicação. DÊ§E cIÊNclA. PUBLIQUE-
Sf, E CUMPRA-SE. GABINETE DO
PRESIDENTF DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCI^
SOCIAL DOS SER\']DOR[S PÚBLICOS DO
I{LNIChIO DN SANTÀ I.U7IA DU PARUÁ. E

II DII OLTLTRRO DE 202I. ÂNTONIO ADA
cosTA Dt sA DtRr'R)R txt-tcut-t\()

pRocf,§so DE lNExlclBtLtD^Df, Df, LtctIAÇÀo t" rl00ó/2021
PROCESSo ADMINISTR{TIVO N" O9IT2O2I

TER\{O DE RÂTIT'CAÇÃO Dtr I}TEXIGIBILTDADE
F:Li.,

questâo: DECIDE: Reconhecer e RÂTIF'ICAR
o pÍQ§entc proccsso administrativo de
inexigibilidade de licitaçâo com vistas à

contratação dircta da empresa PEDRO BRAIT)
SOCIEDADE TNDIVIDUAL DE
ADVOCACIA; inscrita no CNPJ sob o n'
26.694.651/0001-12. com sede na Rua Bei.ia-
Flores. n' 20, Bairro Ponta do tarcl - CEP:

65.077-150 - Sào l,uis-MÁ. represcntada pelo
Sr. PFIDRO DURANS BRAID RIBEIRO. para

cxecução dos serviços ds contratação dc
escritôrio de advocacia para prestaçâo dc
seniços de assessoria e consultoria iuridica
especializada. em geslâo pública. na área de

Controle lnterDo, Consultoria quanto ao

acompaúamento de contmtos lunlo a

Coutroladoria Ceral do Municipio c diversas

secretarias de Santa Luzia do PaÍuá. 
^ 

presente

RATTFICAçÂO será publicada. no Quadro de

Avisos da Prefeitura Municipal de Sânla I-uzia

do Parú e detnais órgãos oficiais dc
publicidade, pelâ Comissào Permanenle de

Licitaçào. de acordo com o artigo 26 da Lei
Federal n" 8666/93, de modo a tornar público o

resultado do certame licitatório. como também'

EDIÇÀO CCLXXVI - AIO I - SANTA LUaA OO PARUA.MA. SEXTA+EIRA, 22 DE OUTUBRO DE 202'í - EDIçÃO - EOIÇÃO DE HOJE: pAG 3/4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

comrssÃo pERMANENTE DE LrcrrAÇÃo - cpl

Levando em consideração o certame, a adjudicação concordo que a proposta

fornecida pela empresa: PEDRO BRAID SOCEIDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

- CNPJ/MF no 26.694.651 10001-12

Fica HOMOLOGADA como vencedora do processo de licitação por

lnexigibilidade a empresa acima mencionada respeitada os autos do processo

administrativo que deu origem a INEXIGIBILIDADE no. 1N006/202í, na forma da Lei

Federal no. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Santa Luzia do Paruá - MA, 1'1 de outubro de 2021 .

osE
Secretá no Municipal de Planejamento,

Administração e Finanças

oo-

/
ssoi João Morais de So usa-n" 3s5 - Centro - San ta Luzia do Paruá-MA - CEP: 652

Home Page wrnréadd-q?ra-d9!-a!-a.o3.qsv-U
Av Profe

e-mail: cplpreÍeit uÍaslorna @oma il com

-000

HOMOLOGAÇÃO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
AOMINISTRAçÃO E FINANÇAS
CNPJ/MF: Í 2.51 1.093/0001 -06

os serviços deverão ser prestados de acordo com as condiçÕes expressas neste i

proposta apresentada, lnexigibilidade no lNoo6/2021 e instruÇôes do contratante, doc_um

iue ficam iazendo partes intégrantes do presente contrato, independente de transcriçâo.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREçOS:

o valor total/gtobal deste contrato,e de R$ 180.O0O,OO (cento e oitenta mil reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 1 29/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N" 091/2021-GPL
INEXIGIBILtDAOE N" 006/2021

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNIC|PIO DE SANTA LTJZIA DO PARUA,
ESTADO DO MARANHAO E PEDRO BRAID
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CONFORME DISCRIMINADO /VESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO
PARUA, ESTADO DO MARANHAO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF:
'12.5í'1.093/0001-06 com Sede na Avenida Professor Moraes de Sousa, 355, Centro, Município de
Santa Luzia do Paruá, neste ato, representado, por seu SECRETÁR|O MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, SENhOT FLÁVIO JOSÉ PADILHA DE
ALMEIDA, brasileiro, separado ludicraimente, pecuarista, resldente e domiciliado na Avenida
Professor João Moraes de Sousa, no 226, Baino: Monte Dourado - Santa Luzia do Paruá-MA,
inscrito no CPF/MF sob n" 772.274.254-87, portador da Carteira de ldentidade RG n" 069317092019-
6 SESP/MA, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado PEDRO BRAID SOCIEDADE
INDIVIOUAL DE ADVOCACIA - CNPJ/MF no 26.694 651/0001-12 neste ato representado por
PEDRO DURANS BRAID RIBEIRO, com endereço proÍissional a Rua Beija-Flores, no 20, Bairro:
Ponta do Farol. CEP: 65.077-150 - São Luís-MA, inscrito no CPF/MF no 018.224.883-62, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condiÇõês seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da lnexigibilrdade de Licitação n" 1N006/2021, processada nos termos da Lei
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei ComplementaÍ no 123, de 14 de dezembro de 2006; e

legislação pertinente, consideradas as alteraÇões posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: contratação de empresa especializada para prestaçâo de

serviços profissionais de assessoria e consultoria jurídica, em gestão pÚblica, na área dê controle

interno, acompanhamento de contratos e diversas secretarias do Município de Santa Luzia do Paruá.

nstrumento.
entos esses

$
os casos previstos no
inanceiro do contÍato.os Drecos contratados sáo fixos pelo peÍÍodo de 12 (doze) meses, exceto para

Ã; "à;' §í5;';ã",-ãa t-ei 8 666/93 ocorrendo o desequilíbrio econÔmico-f

.76írEàà>.

.,é"__i_\q*q)r
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ESTAOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CNPJ/MF: 1 2.5í 1.093/0001 -06

2
c.

poderá ser restabelecida a Íelação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65,
lnciso ll, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do
Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - oA DoTAÇÃo:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: Recursos
Próprios do MunicÍpio de Santa Luzia do Peruá-MA:

cÓDtGo ESPECTFTCAçÃO

02 PODER EXECUTIVO _ PREFEITURA N.4UNICIPAL

SEC. MUN. DE PLANEJ, ADMIN, E FINANÇAS

02.03.04j22.0003 Gestáo do Planeiamento ê da AdministraÇão e FinanÇâs
02.03.04. 1 22.0003.2009.0000 ManutenÇão e Funclonamento da Sec. Mun. Planeiamento AdminislraÇão e FinanÇâs
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será eÍetuado em conta corrente informada, agência e Banco: Conta no 49814-9,
Agênciâ 3649-8 (BANCO DO BRASIL), mediante apresentaÇão de nota de prestaÇão de serviço que
deverá ser enviada para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá- MA, mediante processo
regular, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

O $azo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas ca racterísticas, e que
admite prorrogaÇão nos casos previstos pela Lei 8.666/93, e suas alteraçÕes nos termos do artigo 57
e ô5 da Lei Federal, podendo ser prorrogado, conforme abaixo indicado'

a) ln ícior lmediato,
b) Conclusão: 12 (doze) meses

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo à prestaÇão dos serviços efetivamente realizados, dê acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestaçáo dos serviÇos

contratadosl
c - Notifacar o Contratado sobre qualquer irregularidadê encontÍada quanto à qualidade dos serviços,

exercendo a mais ampla e completa fiscalizaÇão, o que não exime o contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma

vigente, lspecialmente para acompanhar ê fiscalizar a sua execuçâo, rêspectivamente, permitida â

co-ntratação dê terceiros para assistência e subsídio de inÍoÍmaçÕes pertinentes a essas atribuiçÕes.

cLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO:

Executar devidamente os serviços descritos no termo de refeÍência e cláusulas corrêspondente a

pÍesente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo d

atividade relacionada ao objeto contratual. com observância aos prazos estipulados;

a) Serviços de Consultoria Jurídica junto a Controladoria Geral do Município e às secretarias

municipais êm processos administrativos

02.03

cLÁUSULA sÉTIMA - DoS PRAZoS:
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ESTAOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMTNTSTRAçÃo e rrHeNças
CNPJ/MF: I 2.51 1.093/0001 -05
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b) Consultoria e Assessoria Juridica quanto a quanto à organização, relativamente aos aspectos
legais, da prestação dos serviços públicos e administrativos, sempre que demandado pela CGM;

c) OÍientaÇáo ao Controlê lnterno, para que o mesmo posse desempenhar suas funÇÕes e atender
com presteza à Administraçáo, a populaçâo e demais entes de controle externo, de acordo com
as disposiÇÕes legais vigentes;

d) Consultoria JurÍdica na elaboraÇão do PPA (Plano Plurianual), da Lei de Diretrizes Orçamêntárias
- LDO e da Lei Orçamentária Anual - LOA, de acordo com as diretrizes, objetivos e metas da
Administraçâo Pública;

e) Análise e emissão de parecêres iurídicos Consultivos nos assuntos enviados para sua
apreciaçáo, avaliando as implicaÇões legais e possíveis desdobramentos, os impaclos para a
CGM e possibilidades de resolutividade da demanda, considerando o interesse do municÍpio;

f) Análise e busca de jurisprudências favoráveis à CGM, principalmente no que tange às aÇóes do
setor de Orientação e Fiscalização e Administrativo/ Financeiro;

g) Emissáo de pareceres jurídicos consultivos Íeferentes à interpretaÉo de toda e qualquer
legislaçáo no âmbito Federal, Estadual e Municipal e em especial às questÕes ligadas ao Direito
Público Municipal e a ContÍoladoria Geral do MunicÍpio.

h) Assessoria quanto à organização e/ou execução, de tarefas relacionadas com a representaçáo
da CGM nas esferas administratives;

i) Execuçáo de outras atividades inerentes à assessoria/consultoria jurídica que decorram do
presente Contrato einda que náo estejam expressas neste instrumento, porém, que decorram da
necessidade da ContÍatante mesmo que agendadas após as 18h00minh ê nos finais de semana;

j) Assessoria e Consultoria no acompanhamento das contrataçÕes e ou dos concursos públicos
promovidos pelo municipio;

CLÁUSULA DÉcIMA - DA ALTERAÇÀo E RESCISÃo Do coNTRATo:

Estê contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes,
nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos
77,78 e 79 da Lei 8.666/93. O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmo condiÇôes contratuais,
os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
in icial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obÍigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
8.666/93. a - advertência, b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado, c

- multa de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ contretado pela inexecuÇão total ou parcial do contrato,
d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
AdministraÇão, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaÍaçáo de inidoneidade para licitar ou
contralar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÇâo
ou até que seja promovida sua reabilitaÇão perante a própÍia autoradade que aplicou a penalidade; f
- sim ulta neamente, qualquer das penalidades cabiveis Íundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO:

Pare dirimir quaisquer dúvidas advindas destê contrato, fica eleito com exclusividade o Foro da ,\, §

;a;I"r., 
da cidade de Santa Luzia do Paruá-MA, re.ieitando qualquer outro por mais privilegiedo ,r(!N}\

E, por terem assim acordado, declaram aceitar todas as disposiÇÕes estabelecidas no píesente
instrumento, com prometendo-se em bem e fielmente cumpra-las, pelo que assinam o presente em 03
(três) vias, junto com duas testemunhas, a fim de que o mesmo passe a produzir os efeitos de
d ireito
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o

Paruá-MA, 11 de outubro de 2021

F vto Jo
SECRETARIA M ICIPAL DE PLAN EJAM ENTO,

ADM I N I STRAçAO E F I N ANÇAS
CN PJ/M F : 1 2. 51 1.093/0001 -06

SecretáÍio Municipal de Planejamento,
AdministÍâção ê Finanças
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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 12912021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N" 091/202't -CPL
INEXIGIBILIDADE NO OO6/2021

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICIPIO DE SANTA LITZIA DO PARUÁ,
ESTADO DO MARANHÃO E PEDRO BRAID
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CONFORME DISCRIMINADO /VESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente rnstrumento que entre si celebram, de um lado O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO
PARUA, ESTADO DO I/IARANHAO, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF:
12.511.093/0001-06 com Sede na Avenida Professor Moraes de Sousa, 355, Centro, MunicÍpio de
Santa Luzia do Paruá, neste ato, representado, por seu SECRETÁR|O MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÀO E FINANçAS, SENhOÍ FLÁVIO JOSÉ PADILHA DE
ALMEIOA, brasileiro, separado judicialmênte, pecuarista, residente e domiciliado na Avenida
Professor Joâo Moraes de Sousa, no 226, Bairro: Monte Dourado - Santa Luzia do Paruá-MA,
inscrito no CPF/MF sob n'772.274.254-87, portador da Carteira de ldentidade RG no 069317092019-
6 SESP/MA, doravante simplêsmente CONTRATANTE, e do outro lado PEDRO BRAID SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ/MF no 26.694.651/0001-'12 neste ato representado por
PEDRO DURANS BRAID RIBEIRO, com endereço proÍissional a Rua Beija-Flores, no 20, Bairro:
Ponta do Farol. CEP: 65.077-150 - Sáo Luís-MA, inscrito no CPF/MF n" 018.224.883-62, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIII/IEIRA - DOS FUNOAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da lnexigibilidade de LicitaÇáo n" 1N006/202 1, procêssada nos termos da Lei
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei Complementar no 123, de '14 de dezembro de 2006; e
legislaçâo pertinente, ôonsideradas as alteraÇÕes posteriores das referidas normas.

CLAUSULA SEGUNDA - OO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: contratâçáo de êmpresa especializada para prestação de
serviços profissionais de assessoria e consultoria Jurídica, em gestão pública, na área de controle
interno, acompanhamento de contratos e diversas secretarias do Município dê Santa Luzia do Paruá.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total/global deste conlrato,e de R$ 180.000,00 (cento ê oitenta mil reais)

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados São fixos pelo período de 12 (doze) meses, exceto para os casos prêvistos no

Art. 65, §§ 5o e 6o, da Lei 8.666/93. Ocorrendo p desequilÍbrio ecoÀÔmico-financelro do contrato,

7

Os serviços deveráo ser prestados de acordo com as condiçÕes expressas neste instrumento,
proposta apresentada, lnexigibilidade n" 1N006/2021 e instruçÕes do Contratante, documentos esses
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de tÍanscÍiçâo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAçÃO E FINANçAS
CNPJ/MF: 12.51 1 .093/0001-06

o

poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65,
lnciso ll, Alínea d, da Lêi 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do
Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orÇamento vagente: Recursos
Próprios do MunicÍpio de Santa Luzia do Paruá-MA.

O pagamento seÍá efetuado em conta corrente informada, agência e Banco: Conta no 49814-9,
Agência 3649-8 (BANCO DO BRASIL), mediante apresentaçáo de nota de prestação de serviÇo que
deverá ser enviada para a Prefeitura Municipal de Senta Luzia do Paruá- MA, mediante processo
regular, da segujnte maneira: para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

cLÁUSULA SÉTIMA - DoS PRAzos

O prazo máximo para a execuçâo do objeto ora contratado, conforme suas caÍacterísticas, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, e suas alterações nos termos do artigo 57
e 65 da Lei Federal, podendo sêr prorrogado, conforme abaixo indicado:

a) ln ício: lmediato,
b) Conclusáor 12 (doze) meses

CLÁUSULA OITAVA - OAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo à prestação dos serviços efetivamente realizados, de ecordo com
as respectivas cláusulas do presente contratoi
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel prestação dos serviços
contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontredâ quanto à qualidade dos serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e lega is.
d - Designar representantes com atribuiÇÕes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos têrmos da norma
vigênte, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, pêrmitida a
contrataçáo de têrceiros para assistência e subsÍdio de informeçôes pertinentes a essas atribuiçÕe

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATADO:

Executar devidamente os serviços descritos no termo de referência e cláusulas correspondente ao
presente contrato, dentro dos melhores paÍâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
ativldade relacionada ao objêto contratual, com observância aos prazos estipulados;

a) Serviços de Consultoria Jurídica Junto a Controladoria Geral do MunicÍpio e às secretarias
municipais em processos administrativos.

0>

cóDrGo ESPECTFTCAçÃO

02 PODER EXECUTIVO _ PREFEITURA MUNICIPAL

02.03 SEC. MUN. DE PLANEJ, ADMIN, E FINANÇAS

02.03.04.'122.0003 Gestão do Planejamento e da AdministraÇâo e FinanÇas
02.03.04. 122.0003.2009.0000 ManutênÇão e Funcionamento da Sec. Mun. Planêjamênto Administrâçáo e Finanças
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoâ Juridica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

w
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
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CNPJ/MF: I 2.51 1.093/000í -06

E,por têrem essim acordado, declaram aceltar todas as disposiÇões estabêlecidas

instrumento, comp rometendo-se em bem e fielmente cumpri-las, pelo que assinam o pre

(três) vias, junto c

"o\

àlI
o o

b) Consultoria e Assessoria Jurídica quanto a quanto à organizaÇâo, relativamente aos aspectos
legais, da pÍestação dos serviços públicos e administrativos, sempre que demandado pela CGM;

c) Orientação ao Controle lnterno, parâ que o mesmo possa desempênhar suas fungôes e atender
com presteza à Administraçáo, a população e demais entes de controle externo, de acordo com
as disposiçÕes legais vigentes;

d) Consultoria Jurídica na elaboraÉo do PPA (Plano Plurianual), da Lei de Diretrizes Orçamentárias
- LDO e da Lei Orçamentária Anual - LOA, de acordo com as diretrizes, objetivos e metas da
Administração Pública;

e) Análise e emissâo de pareceres jurÍdicos Consultavos nos assuntos enviados para sua
apreciação, avaliando as implicaçÕês legais e possiveis desdobramentos, os impactos para a
CGM e possibilidades de resolutividade da demanda, considerando o interesse do município,

f) Análise e busca de jurisprudências favorávels à CGM, principalmente no que tange às açôes do
setor de Orientação e Fiscalizagáo e Administrativo/ Financeiro,

g) Emissão de pareceres jurídicos consultivos referentes à interpretaÉo de toda e qualquer
legislação no âmbito Federal, Estadual e Municipal e em especial às questôes ligadas ao Direito
Público Municipal e a Controladoria Geral do Municipio.

h) Assessoria quanto à organizaçâo e/ou execução, de tarefas relacionadas com a replesentaçáo
da CGM nas esferas administ[ativas,

i) ExecuÇão de outras atividades inêrentes à assessoria/consultoria jurídica que decorram do
presente Contrato ainda que náo estejam expÍessas neste instrumento, porém, que decorram da
necessidade da Contratante mesmo que agendadas após as 18h00minh e nos finais de semana;

j) Assessoria e Consultorla no acompanhamento das contrataçÕes e ou dos concursos públicos
promovidos pelo município;

cr-Áusur-l oÉcrua - DA ALTERAÇÃo E REscrsÂo Do coNTRATo:

Este contrato poderá seÍ alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes,
nos casos previstos no Artigo 65 e será rescrndido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos
77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmo condições contratuais,
os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicia I atualizado do contrato.

no presente
sente em 03
s efeitos deom duas testemunhas, a fim de que o mesmo passe a produzi o

ctÁusule oÉcrnlla pRtME|RA - DAS pENALTDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantada a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
8.666/93: a - advertência, b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o

valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçâo do objeto ora contratado, c

- multa de 1O% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato;
d - suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contÍatar com a

Administraçáo, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou

contratar com a Administraçáo Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida sua Íeabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penaltdade; f\ 
N

- simu ltanêamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamêntadas na Lei 8.666/93. 
fN\

cLÁusuLA oÉctml SEGUNDA - Do FoRo: \y \
para diÍimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito com exclusavidade o Foro da

Comarca da cldade de Santa Luzie do Paruá-MA, rejeitando qualquer outro por mais privilegiado que

seja.

d ire ito.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMTNTSTRAçÃo e rrur.rçls
CNPJ/MF: 1 2.51 1.093/0001 -06

Santa Luzia do Paruá-MA, 11 de outubro de 2021

tttuio
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FLÁvto É PADILHA DE ALMEIDA
S EC RETA RI A M U N ICI PAL DE PLA N EJAM E NTO,

A DM t N tsT RAçÃo E Ft N A NçAs
CNPJ/MF: 12.51 I .093/0001-06

Secretário M unicipal de Planêjamento,
Administrâçâo e Finanças

PELO C TRATANTE

sa
PEDRO B OCIED E INDI UAL D

PJ/MF no 26.694.651/0001-1
PELO CONTRATADO

AC

TESTEMUNHAS:

'1....
CPF

2....
CPF

Y6
\

A



para quc produza seus legais c juÍidicos cti'itos;
Notifique-se o contrâtrdo parâ assinaturr do
contrâto. Publique-se. Santa Luzia do l'aruá -

RESENHÂ DE CONTR}TTO DERIVADO
DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDÀDE N'
00612021. a) Especie: Conlrato Íro 0129/2011,
firmado em ll/10/2021. enlrc a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA I,UZIA DO
PARUÁ-M.A., através da SECRf,TARIA
MUNICIPAL DE PÍ,ANEJAME\TO.
ADMINISTRAÇÂO E FINANÇA, C A

CInPTCSA PEDRO BRAID SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA; inscrÍa no
CNPJ sob o u'26.69,1.651/0001-12. b) Objeto:
contÍalaçào de cscritório dc advocacia para
prestação de serviços de assessoria e consultoria
jurídica especializada, em gcstào pública. na
área de Controlç lntemo. Consultoria quanto ao
acompanhamento de çontratos junto a
Contrr)ladoria Geral do Municipio e divcrsas
Secrctarias dc SanE Luzia do Paruá. conlbrme o
que dispõe o termo dc referência. c)

MA. 08 de outubro de 2021. ANTONTO
VILSON MARREIROS FERRAZ - Prefeito
Municipal

Fundamcnto Legal: Lci n'8.66611993, e Lei
Complemcntar n' 123. de 14 dc dezembro dc
2006; c legislação pertinentc considerada as

alterâções posteriorcs das refelidas nomras. d)
Processo: 09 | /202 I -CPL: Valor Global: R$
180-000.00 (cento c oitenta mil reais): g)
Vigência: data da assinatura até ll de outubro
de 2022. g1 Signatários: pclo Contratante.
SECRETARIÀ T1UNICIPAI DE
PLÀ\EJAMENTO. ADIT \ISTRÂÇÃO E
FINANÇAS - FI,ÁVIO JOSÉ PADII,IIA DE
ÁIMDIDA e. pcla Contfatada: PEDRO
BRÂTD SOCIEDÂDD TNDIVIDUAI, DE
ADVOCÂCIA/Pf,DRO DURÁNS BRÂID
RIBEIRO - Santa [-uzia do Paruá-MA. I I de
outubro de 2021. JoSÉ Ft-Ávlo PADILHA
DE ALMEIDA - Secrcúrio Municipal de
Planejamcnto. Administração e Finanças.

[X-TRATO DI.] CONTRA'I-O l:\}:X IG I RILIDADI.]

PODER EXECUTIVO

RoD R lG u ES :380 50005 ffi ;'â,}lliHJ.X",,
Dã.ior: 2021 10.22 1942:42 -03'00'291

E-mail: assessoriaespec ialqo(Aqmail.com

ESTADO DO MARANHAO
DIARIO OFICIAL DO MUNICiPIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZA DO PARUÁ

Av. Proí. João Moraes dê Souza, 355 - Centro

CEP: 65272{00 - Santa Luzia do Paruá-MA.

SITE: www.santaluziadogarua.ma.qov.br

ANTONIO VILSON MARREIROS FERRAZ
Prefeito ilunicipal WyLLyAM pINHEIRO

MARIA NEIDE DE SOUSA GOMES

A" nado dê ÍoÍma diqnól po' Chefe de Gablnete

WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES
Assessor Éspêcaal - |

Credenciado para publicaçóes
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1' TERMO AO|T|VO AO CONTRATO N. 129t2021

Termo Aditivo de PronogeÇáo âo Contrato n'
12912021, pârlê intêgrante da lnexigibilidade n'
00412021, celebrado entre a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ -i/lA,
e a empresa PEDRO BRAID SOCIEDADE
INDIVIDUAL OE ADVOCACIA.

A PREFEITURA I,IUNICIPAL OE SANTA LUZIA DO PARUÁ .MA, Inscriia no CNPJ n"
125í 10930001-06, com sede na Avenida João Morais de Sousa no 355 - Centro - Santa Luzia do
PaÍuá -MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo ordenadoÍ de

despesas o, Sr. Flavio Jose Padilha de Almeida, brasileiro, Socretário Municipal de Planejamento,
AdministraÉo e Finanças, inscÍila no Cadastro de Pessoâ Física - CPF, sob o no 009.181.293-38, e
a empresa PEDRO BRAIO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscÍita no CNPJ no

26.694.651/0001-12, com sede na Rua Beija-Flores, no 20, Bairro: Ponta do Farol, cep: 65.077-150
São Luís doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representanle
legal, o Sr. PedÍo Durans Braid Ribeiro, e do CPF no 018.224.883-62, têm, entÍe si, ajustado o
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 129t2022. cujo objeto é CONTRATAçÂO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçÃO DE SERVIçOS PROFISSIONAIS OE

ASSESSORIA E CONSULTORIA JUR|DICA EM GESTÂO PÚBLICA, NA ÁREA DE CONTROLE
INTERNO, ACOMPANHAMENTO DE CONTRTROS E DIVERSAS SECRETARIAS DO i/IUNICIPIO
DE SANTA LUZIA DO PARUÁ -MA, Íundamêntada no art. 25, ll, e art, 57, ll da Lei 8.666 de 21 dê
junho de 1993, pelas cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do

contrato n" oo4.oo1!ul2o21 da coNTRATAÇÂo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
PRESTAçÂO DE SERVTçOS PROF|SSTONATS DE ASSESSORTA E CONSULTORIA JURíOICA,
EM GESTÃO PÚBLICA, NA ÁREA DE GONTROLE INTERNO, ACOMPANHAMENTO DE

CONTRTROS E DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ .MA

CúUSULA SEGUNDA . DoS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272 000

Homeoâoe: santaluziad ooanra ma oov br

o

c
o

2

8\

cóDrc,o especrfrc.lÇÃo
02 PODER EXECUTIVO _ PREFEITURÂ MTJNICIPAL

01.03
SEC MLIN, DE PLANEJ, ADMIN, E FINANÇAS, RECEITA E

PATRITVÍ PÚtsL

02.03 04.122.0003 Gestào do Planejamento e da Adminrstraçâo e Finanças

02 03 04. r 22 0003.200e 0000 Man E Func. Da Sec. Mun. Plan.Adm E Finanças

3.3.90.39.00 0utros Serviços De Terceiros - Pessoa lurídica

Fone: (98) 3374-2097

ESTADO DO UARANHÃO
Pf,EFEITURA UUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: t2,3t1.O91/OOOí-06



-+- ESTADO DO iIARÂNHÃO
PNEFE]TURA MUNICIPAL SANTA LUZTA DO PARUÁ

CNPJ3 I 2.5Ít.O9l/OOOl-06

CúUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL - A prorrogaÉo contratuat de quê trata
este instrumento é baseada no no art. 25, ll, e art. 57, ll da Lei 8.66 de 21 de lunho de 1993.

cúusuLA QUARTA - DO PRÂzo DE ucÊNctA E ExEcuçÃo - A vigência e execuÉo do
CONTRATO sêrá proÍrogada por 12 (doze) meses, contados a partir de 1'111012022, condicionada
sua eÍlcácia à publicaçâo no Diário Oficial.

CúUSULA QUINTA - DO VALOR . Fica acrescido pela vigência do contrato o valor de RS
180.000,00 (cênto e oitenta mil reais)

CúUSULA SEXTA - DA RATIFICAçÀO - Ficâm ratiícadas todas as demais cláusulas e
condiÉes anteriormênts avençadas, não alteradas pelo presênte Têrmo Aditivo.
E por estarem de acordo, depois de lido ê achado conforme o presente termo lavrado em 02 (duas)
vias dê igual têor ê forme, assinaram as partes e as testemunhas abaixo.

Santa Luzia do Paruá -Nra, 06 de outubro de 2022

lr//rttu/-
vro LHA E ALMEIDA

SECRETÁRro MUNr IPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃo E FINANÇAS

PORTARIA N' OO3'2021

CONTRATANTE
^liudo 

d. ím, d{Él Fí tCo{O AJMxs §iÂo

PEDRO DURANS §[H'&ffi.BRAID m#ffi#*ã#t##
R I B E I RO:O] 82 2 488362 lffi t-,trf,.,,=, .,*

PEDRO OURÁNS BRAIO RIBEIRO
PEDRO BRAID SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ n' 26.694.651 /OO01 -1 2
CONTRATADA

TESTEMUN HAS:

cPFNo 06605b663 lt1 CPF N'
ot) '5 

' 
t''"t 13 - ca

Av, Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

Homepage: santaluziadooarua.ma.oov.br

Fone: (98) 3374-?097
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Administrativo na 06912022. CONTRÂTAN IE: Munlcíplo de
SaDbaíba, por melo do Fu[do Municlpal de Saúdê, CNPJ

. nq 11.866.7001000 l-a0. COI'ITRATADA: OTArr'IO DE SOUSA
DIÂS EIRE!.I. CNPJ no 13.338.774l0oo1-57 oBJETo:
CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARÂ PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, CANCELAMENTO,
REMARCÂÇÂO DE BILHETES DE PASSAGENS
TERRESTRES NACIONAIS PARA ATENDER A
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICIPtO, decorrente do Pregão Eletrônico na OlLl2O22,
gerenciada pela Cornissão Permanente de Licitaçào-CPL, da
Prefeitura Municipal de Sambaiba. VALOR: R$ 34.O9O,0O
(TÍlrta e Quatro Mtl e Noventa Reals). DOlAÇÂO
oRÇÀMENTARIA: 1O.3O2.1OO4.2-024- MANUT. DE
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS EM SAÚ DE;
3.3.9O.39.OO.OO - OITTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOAJUÚDICA. PRAZO DE vlcÊNCtA: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTO LEGAL: Lel Fêdsrôl üo 8.666/1993 e demais
normas pertineutes à espécie. DATA DA ASSINATURÂ:
O? I1OI2O22. SIGNATÁRIOS: ADRIANA DOS SANTOS SILVA
- Secretária de Administração e Finanças, CPF n'
031.272.203-67 e AMANDA DE JESUS MIRÁNDA BARROS,
Secretária de saúde, CPF nc 025.652.2{3-03; e OTAVIO DE
SOUSA DIAS, CPF no O19.342.813-O1i Represêntante Legal
da OTAVIO DE SOUSÂ DIAS EIRELI, Sambaíba, 07 de
outubrc ds 2022.

Publicodo F,or: EDSON DA SILVA SANTOS
C ód i go id enti fr cad or: c57 7 A3be2 o 7 fr 04 560d 7 5 5 e 3 7 0 1 e042 I

PREFEI'I'Ufu{ MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUá

10 TERTUO ADITM AO CONTR{TO N. 129/2021

10 TERMO ADITIVO AO CONTRÁTO N" 129/2021

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÂO AO CONTRÁTO N. 129/2o2I, PARTE INTEGnÁNTE DA INEXIGIBILIDADE N.
OO4I2O21, CELEBRÀDO ENTRI A PB.EFEITURÂ MUNICIPAI DE SANIA LUZIA DO PARUÁ -MA, E A EMPRESA PEDRo
BNÂID SOCIEDADE INDTVIDUAL DE ADVOCACIA.

A PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ -MA, inscítâ no CNPJ n" 125110930001,06, com sede na Avenida
João Morais de Sousa n' 355 - Ce4tro - Santa Luzia do Paruá "MA, doravante denominadâ CONTRÂTANTE, neste ato representada
pelo orderador de despesas o, Sr. Flavio José Padilha de Almeida, brasileiro, Secretário MuDicipal de Planejamento, Âdministração
e Finanças, inscrita Do Cadastro de Pessoa Fisica - CPF, sob o a'009.181.293-38, e a empresa PEDRO BRAID SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, iIrscrita no CNPJ n'26.694.651/0001-12, coEr sede Da Rua Beija,Flores, a. 20, Bairro: Ponta do
Faro1, cep: 65-077-150 São Luis doravante denominada CONTRATADA, neste ato represeotada por seu representante legal, o Sr.
Pedro Durans Braid Ribeiro, ê do CPF n' 018.224.883-62, têm, entre si, ajustâdo o PRIMEIRO TERMO ADITWO ÀO CONTRATO N"
12912022, culo ob|elo e CONTÀÁTAÇÁO DE EMPRESA ESPECI.ALIZADA PARÁ A PRESTAÇÀo DE sERvIÇoS PRoFISsIoNAIs DE
ASSESSORIÀ E CONSULTORIAJUFJDICA, EM CESTÀO PÚBLICA, NA ÁREA DE CONTROLE INTERNO, ÂCOMPANHAMENTO DE
CONTRTROS E DwERSÀS SECRETÁRIAS DO MUNICIPIO DE SANTA LUZTA DO PARUÁ -MÀ tuhdamentada no art. 25, II, o art,
57, U da tei 8.666 de 21 dejunho de 1993, pelas cláusulas segRriDtes:
CIáUsUtÁ PRIMEIRA - DO OBJErO - O presente Termo Aditivo tem por objeto a pnoÍÍogação do contrato D. oo4.oo1.Oo4/2021 da
CONTRATAÇÀO DE EMPR"ESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIAJURIDICA. EM GESTÃO PUBLICA, NA ÁR.EA DE CONTROLE INTERNO, ACOMPANHAMENTO DE CONTRTROS E
DT!€RSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SA]§TA LUZTA DO PARUÁ .MÀ

CIJIUSULA SEGUNDA , DoS REcURSoS oRÇAMENTÁRIoS

lQo
CÓDIGO FsPEcrFrcAÇÀo
02 FODER EXECUTTVO _ PREFETTURA MUNICIPAL
02.03 pec. uur.r. DE prÁNEJ. ADMTN. E FINANÇAS, RECETTA E eATRIM. púBuco
02.03.04. 122.0003 lcestào do Planejamento e da Adminisração e Finançâs

02.03.04. t22.OOO3.2OOs.ooOo fvan. E Func. Da Sec. Mun. Plan.Adm. E Finânças

3.3 .9 0. 3 9.0 0 loutros Serviços De Teftleiros - PessoaJurídica

/.;)
í1

(&
ir

rOA

CIriUSt Lll TERCEIRA - DA FUNDÂMENTAçÃO LEGAI - A prorrogação contratual de quo tratâ este instmroetto é baseada
no no a-rt. 25, lI, e art. 57, II da I-ei 8.666 de 2l de iuDho de 1993.

CIÁUSULI\ QUÁRTA - DO PRÁZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO - A vigênciô e execuçáo do CONTRATO seni prorrogadâ por
12 (doze) meses, contados a partir de 11/10/2022, coodicio[adô sua eficácia à publicação no Diário Oficial.
CLTIUSULA QITINTA - DO VAIOR - Fica acrescido pela vigência do contrato o valor do Rg 180.000,00 (cento 6 oitenta mil reais)

CIIIUSULA SE (TA - DA nATIFICAÇÂO - FicaE ratiâcadas todas as demais cláusulas e coDdiçõês anteriorBeate avençadas,
trão alterâdas pelo prcsente TerEro Aditivo.

E por êstarern de acordo, depois de lido ê achâdo conforme o presente termo lâ!,râdo em 02 (duas) vias de igual teor e formâ,
assinaram as partes e as testemunhas abaixo.

Sa[tâ Luáa do Paruá -Ma, 06 dê outubro de 2022

www.fartrem.org.brÊ
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M Bê"üü'úLipros

FI,JivIo JosÉ PADILIIA DE ALMEIDÂ sECR!.TÁflo MUNICIPA! DE PLANq]AMENTo, ADMINISTRAÇÃo E FINANÇÂS
PORTARIÂ N' OO3/2021

'CONTRATANTE

PEDRO DURÂNS BRÁJD RIBEIRO
PEDRO BRAID SoCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ n' 26.694.6s 1/00o1,12
CONTRATADA
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AVISO DE EXTRATO DO CON'TRATO NO 1A8/2O22 -
PREGÃo ELETRôNICo Nq 027l2o22

CoNTRÂTO No 188/2022
PROCESSO ADMINTSTRATTVO NE 05I/2022
pRrcÀo Er.E-rRôNIco No 027l2022-cpuslp
ATÁ DE REGISTRO DE PR-EÇO No 053/2022

RESENHA DO EXTRATO DE CONTRATO NA I8AI2O22 -
pRocEsso ADMINISTRÁTtvo No o5t/2022 - pREGÀo
ELETRôNICo Nc 027 t2o22-cpusLp. ATA DE REGISTRo DB
PREÇOS Ne 053/2022. PARTES: MUNTCIPIO DE SANTA LUZTA
DO PARUÁ, atTavés da SECRETARIA MUNICIPAL DE
PIÁNEJAMENTo, ADMINISTRAÇÃo E FINANÇAS e a eoplesa
EMpRESA MUNZER coMÉRCIo DE pRoDt ros E sERvIÇos
LTDA., inscrita no CNPJ ne 35.62 5.405/000 r -08. OBJETO DO
CONTRATO: ÂQUISIOÀO DE CONDICIONADORES DE AR (AR
CONDICIONADO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETAR]AS MUNICIPdS DE SANTA LUZIA DO PARUA./MÂ,
VALOR GLOBAL: o valor global deste Contrôto é de RS

99.442,14 (novsnta e nove mil e quatroceÍrtos € quaÍênta e doi§
.eais e quatorze centâvos). DoTAÇÃO ORÇAMENTÁruA, as
despesâs correráo por conta da dotaçâo orçameütária
Secretâria Municipal de Secretaria Municipal de Plônejamelrto,
AdmiÍtistração, Finançâs, Receitas e Patrimônio Público,
Sêcretana Municipal de Educação, Secr€taria Municipal de
Esportes e Lâzer, Secretâria MunicipâI de Saúde e Saneamênto,
SecretÂriâ MuDicipal de Assistência Social, Trabalho e

Cidadania, Secretâria Muuicipal de Obras Urbanisoo, Cidadê,
Transporte e Trânsito, Secretaria Municipal de Agricultura,
Produção ê Abâstecimênto, Secretaria Municipal dê Meio
Ambiente e Secrêtâria MuDicipâl da Cultura, Turismo e

CordunicaÇáo. DATA DE ÀSSINATURÂ DO CONTRATO:
0611012022. ASSINATURAS: FLÁVIO JOSÉ PADILHA DE
ALMEIDA . (ContTAtANtE) - VINICIUS RÂMOS CARDOSO .

MUNZER coMÉRCIo DE PRoDUToS E sERvIÇos LTDA.
Santâ Luzia do Paruá-MÁ, 07 de outubro de 2022. FIÁVIO JOSÉ
PADILHA DE ALMETDA - Secretário Municipal de
PlanejameDto, Àdmhistração e Finanças.

Publicado Wt WYÍLYAM PINHEIRO ROD8JGUES
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AVISO DO EXTRÂTO DE CONTRATO NA IA7I2O22 -

PREGÃo ELETRÔNtco Na 02712022

CoNTRATO Na 78712022

PROCESSO ADMtNISTRATTVO Ne 05112022
pREGÁo ELETRôNICo No o27l2o22-cpusl.p
ATA DE REGISTRO DE PREÇO NO O53/2O22

RESENHA DO EXTRATO DE CONTRATO
No 147/2022 - PROCESSO ÂDMTMSTRATWO No 051/2022
- pREGÃo ELETRôNICo Ne o27 t2o22-cpt lsl,p. ATÂ DE
R.EGISTRO DE PREÇoS No 053/2022. PARTES: MUNICÍPIO
DE SANTA LUZIA DO PÂRUÁ, ATTAVéS dA SECRETARIÀ
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTo, ADMINISTRAÇÂo E
FINANÇAS e a eúpresa ELENILSON C. DA SILVA, inscrita tro
CNPJ n0 r4.131.094/OOOl-42. OBIETO DO
CoNTRATo: ÀQUISIÇÃo DE coNDICIoNADoRES DE ÂR (AR
CONDICIONÂDO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPA]S DE SANTA LUZIA Do PAIUÁ.TyA.
VALOn GLOBAL: o vôlor global deste Contrato é de R§
514.525,43 (qulahêútos e quâtolzo mll o quhheDtos e
vlnto ê cltrco roals e oltenta ê tÍês cêntavos). DOTAÇÃO
ORçAMENIÁRIA: as despêsas correrão por contâ da dotaçáo
orçametrtária Secretaria Municipal de Secretaria Municipa.l de
PlanejameDto, Aduidstraçáo, Finanças, Receitas e Patrihônio
Público, Secretâria Municipal de Educação, Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer, Secretarla Municipal de Saúdê e
SaneaÍneüto, Secretaria Municipal de Assistôncia Sociâ1,
Trabalho e Cidadaltia, Secretaria Municipôl de Obras
Uaba[ismo, Cidade, Tlansporte e Trâüsito, Secretaria
Municipal de Agricultura, Prodüção e Abastecimento,
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Secretanâ Municipal
da Culturâ, TuúsEo e Comunicação. DATA DE ASSINATURA
Do CoNTRÁTO: 06/10/2022. ASSINATURAS: FIÁvIo JosÉ
PADIIJIÂ DE ALMEIDA - (CoÍltratante) - ELENÍLSON COSTA
DA SÍLVA - ELENILSON C. DA SILVÂ. Santa Luziâ do Paruá'
MA, O? de outubro de 2022. FLAVIO JOSE PADILHÀ DE
ALMEIDA - Sscretário MuDicipal de PIa!!ejamento,
Adminisi"ôÇão e FinanÇas.

ÂVISO DO EXTRATO DE CONTRÂTO NE IA9I2O22 -
PREGÃo ELETRÔNICO NC O33/2O22.CPUSLP

coNTnÂTo Nc 189/2022
PR(rcESSO ADMINISTRATÍVO NT 061T2O22
PRNGÀO ELTTRÔNICO NC 033/2o22-CPUSLP
ATA DE REGISTRO DE PR.EÇO NO 06I/2022

RESENHA DO ÉXTRATO DE CONTRATO

CEMFEÂOC DI6ÍTÂL}'IENTE
E [OI.T CAFIíI1BO DÊ T€MPOâ

105/131

SãO LUê SEGT'NDA + 10 DE OUTUBRO DE 2022 * ÂNO XVI * NC 2955
rssN 2763-460X

:\

Publicodo por: WWLYAM PINHEIRO RODfljGUES
C ód i g o id entifi cod or: 72 dgab26ac7 edd 8bcc4V449 6 59d 1 82 5

www.famem.org.br



lqe

i:l
a

F,iâ

lir., .ic§

ESTADO IX) MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MI]MCIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMIMSTRAçÃO E NNA}IÇ.{S

CNPJ/MF: 12.51r.Í)93/0001-06

r)

sEGU§Do rf,R.rÍo ADITrvo a contÍatação de empresa especializâír4 para prestação de
serviços profissionais de assessoria e consultoria juÍídica, em gestão pública, na área de contole
intemo, acornpanharnento de contatos e diversas secretarias do Município de santa Luzia do
Paruá, que fazem entre si, o MUNICÍPIo DE SANTA LUZIA Do pÀnulvsBcnff,cRlA
MLJNICIPAL DE PI,-ANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, iNSCTiTO NO CNPJ N"
12.511.093/0001-06, sinrado à Avenida Prof. João Moraes de sousa no 355, representado neste
ato pela pelo sr. r-LÁvro JosÉ PADILITA DE ALMEIDA, brasileiro, sepáraio judicialmcnte,
Secretario Municipal de Planejamento, Administração e Finanças. inscrito no ciFtIvíF sob no
772.214.254-E1 , residente neste Municipio, doravante denominado CONTRATANTE, e de outo
lado,PEDRO BRÂID §OCEDADE IIIDIyIDUAL DE ADVOCACIA -CNpJ/IltF n.
26.694.65110001-12 neste ato reprerentado por PEDRO DURANS BRAID RIBEIRO, com
endereço profissionrl e Rua BeiJa-floreg n'20, Bairro: ponte do Farol. CEp: 65.077-150 -São Luís-MA, inecüto no CPF/MF no 018.224.883{2, doravante simplesmente
CONTRATADO, dêcidinm as partes conhtantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSI,ILA PRIMEIRA - DO OBJETO

2O TERMO DE ADITryO DE PRAZO AO CONTRATO NO I29I2O2I

O presente cotrtato tem por objeto: contatação de empresa especializnda porz prestação de
serviços profissionais de assessoria e consultoria jurídica, em gestão públicq na área de mnhole
interno, acompanhamento de contratos e diversas secretarias do Município de Santa Luzia do
Paruá.

CLÁUSULA SEGT]IIDA _ DA !'IGÊNctA

As partes ajustam a prorrogação do praz-o de ügência do contrato originário por mais 12 (doz*-)
meses a contâr da data de assinatura do presente insAumento, encerrando-se em 11 de outubro de
2024.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO PREçO

Fica mantido o valor global contratual estimado d€ RS 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)..

CLÁUSTJLA QUARTÀ - DA DoTAÇÀo oRÇAMENTÁRIA

DIGO ESPECIFI o
02

02.03 DE PLANE'. ADMII\{. E I.'INANÇAS

02.03.04.122.0003 pt""ej"nstrl" 
" 

dr Âdministução

02.03.0a.122.0001.200-9.0000-f,,íanuteúçaoef uncionamentoAaSecf r,trn.
e Finanças

Plan amento Administ'açâo e Finarçss

'Outos Serviços de TeÍceiÍos - Pessoa Jurídica

Av. PÍofessor Jolo Mor.is dê Sor§4 í' 355 - C€úlro - SorÍa bzir do PE!.uá - MÀ - CEP: 65272{00
Homc Pagc: www.saÀtaluzirôoarur.@-mv.br

3.3.90.19.00
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E)(ECUTTVO _ PREFEITURA MTINICIPAL
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SECRETARI,{ MI,]MCIPAL DE PLANEIAMENTO,
Lolr nrsrnaçÃo E FrNÂNÇÀs

CNPJ/Mtr': 12.511.183/000146

cr.Áusut,.q. eurNTA - DAs »lsrosrçôns cERArs

O presente aditivo tern firndamento no ArL 57, II, da Lei de 8.666/93, permanecendo inalterado o
contrato onginiirio naqúlo em que nào alterado em razão do aditivo ora celebrado.

E, por estarjusta e contratada, assina o preseute Instrumento em duas vias de igual teor e fomn,
na presença de duas testemuúas abaixo identificadaq para que produz4 desde já" todos os seus
legais e jurídicos efeitos.

Santa Luzia do Paruá-MA, 1 I de outubro de 2023.

rrÁ DE ÁLMEIDÁ
SECRTTARIO MUIiICIP.AL DE AMENTO,

INISTRAÇÁO E FTN
MUNIC PARUA

ESTADo Do MARANIIÃo
PR.OFEITI,'RA MUNICIPAL DE §AÀITA LUZIÂ IX) P

(:\PJÀ/íF: 12.51 1.093/m01 46
CONTRATANTE

PEDRo DURANS BRAID HmutfrlT,Í'f'*'
RrBErRosl 822488362 ffilfijiif,o",.r,oo,

PEDRO DURÁNS BRÁTD RLBEIRO
PEDRO BRAII' SoCIEDADE INDTVIDUAL DE ADVOCÀCIÀ

L\?J'VF n" 26.69..ó51/00O1 -1 2
PELO CONTRATÁDO

Morair de Sousa, n'355 - Ceú1Ío - Ssnta Luzis do Panlá
Àv. Professor Jolo

IIoEE Page »'wv.saDtaluziadooÚu&ma. goY,bÍ
-MA - CEP: 65272{00

v
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PREFEITURA MUt{I€IPAL DE SAIITA FILOMENA DO
MARÂr{HÃo

PORTARIA NE OIO/20?4, DE IO DE 

'ANEIRO 

DE 202/I.

Dispôc sobr! a remoção dc sêrvidoÍ. públlc. munlclp.l dê
Santa Fllomena do l,lârônháo/MA c dá outras providêncl.s.

o pREFErro itur{tcrpaL DE sar{TA FrLoü!l{A Do itABAIHlo -
lrl^R^ HÁO, no uso das atrlbulções que lhe confere a Lel Orgântca
deste Município c/c art. 59 do Estatuto dos Servidores (Lei no

023n010).

Consldlrando o lntervalo do período letlvo onde nâo há muitâ
demanda dos serviços de AO.S.D. no município;
Contldêrando â recente baixâ de funclonáÍios contratâdos nas váriâs
s€$etarias municipais;
Comldanrdo a necessldade, obrlgàtoriedàde e â essenclalldade nà
prestaçáo dos servr(os voltados à população;

C, ldêÍôndo a parceria e colaboÍação entre as Secretarias
lrÜrtipaas, bem como o que dispôe o ôrt. 59 e seguintes do Estatuto
dos Servidores {Lel no 023/2010);
Consldêrundo que a reÍerida remoção pode ser de ofício pela
Administraçáo Pública;

Cód ig o ide ntifr cador: ba2 3 656b5 88c9 5db8ob4 3 c67 5 I c0 a98d

Conrldatrndo qua a rêflrlda íamoçto atcnda aos raqulsltos lêgals
escuÍpidos no Estatuto dos Servidores Públicos do Muni€ípio de Santa
Filomena do Maranhão/l'lA,

nÉ5()LvE:
Ári 1r. tEltlOVER temporariamente, no interesse da Administração. a

servldora Mrrlnalvr 43313 dc Sou3à. Portaria nc 46/97, de 12 de
agosto de I997, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional de serviços
Oivêrsos (A,O.S.D.), mâtrÍculâ n! 351.1, perâ exercer suâ funçáo nà

s€de da PÍeÍeltuía Munlclpel de Santa Fllomena do MaÍanhào.
AÊ, 2e. A remoção do servidor descÍito no art. 10, foi realizada
conÍorme art. 59, da Leil,lunicipal nc 0232010.
AÊ. 3e. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçáo elou
allxaçào no Átrlo destâ Munlcipalldâde, com êfêltos â partlr dêstâ dátâ,
revogando a5 disposiqóes em contério,
Gabinete do PreÍeito municipalde Santa Filomena do Maranhão, Estado
do Uarànháo, em l0 de Janeiío de 2024.
Reglstre.se. Pudlque-se.

Sâlomáo 8aóos. dc Sousa
PraÍêito lt{unicipal

Publicâdo por: RODOLFO FARUK EARBOSA DE SOUZA
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Jq,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI{TA LUZIA DO PARU

SEGUNDO TERMO DE ADIT]VO DE PRÂ.:ZO AO COi{TRÂTO N' 129/202',

SEGUNDO]ERMO ADFÍIVO a contratação de empÍÊsa especializada para prestaçào de servlços profissionais de assessorla e consulto

2'ÍERl,lO DE ÂDlTlVO DE PRÀZO ÀO CONTR^TO N' 129/2021

jurídica, em

CLÀUSULÂ PRll,lElRÀ . DO OSJETo,
O presente Íontrato têm por objeto: contrataçáo de empresa especializada paÍa prestação de serviços profissionais de assessoria e consultoria

iurídica, em gestào pública, na área de controle interno. acompanhamento de contratos e diversas secretarias do Município de Santa Luzia do

Paruá.

cliiusuLÀ sEcuitDl - DA vtcÊttcla

As paÍtes ajustam a prorrogação do prazo de vigência do contrato oÍiqinário por mais 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do presente

instrumento, êncenando-se em 1l de outubro de 2024.

cúusuLA ÍEncEha - Do PREço
FicamantidoovalorglobalcontratualestimadodeRsls0.0o0,0o(centoeoitentamilreais)..

cúusuta QuÂRrÂ - DÀ DorÀçlo oRçatlcÍÍÍ^RlÂ

o
EXECUTNO PR E FE ITURA MUNICIPAL

.03 C. MUN. DE PLÂNEI. ÀDMIN. E FINÂNçAS

.03.04.122.0003 0 do Plan a mento e d a e fin

0000 e tUNC ionamento da Sec. Mun, amento Admi o e Finan
.0 3 04 t21 000l 2 009

3.90.39.00

sào LUís, SEXTA * 12 DE IANEtRO DE 2024 * ANO XVII . Ne 3267
tssN 2763-860X

gestáo pública, na áÍea de contmle intemo, acompanhamrnto de contrdtos e diversas s€cÍetaíias do Muni(Ípio de SanFd Luzia do Paruá, que Íazem
ENtrE Si, O MUNICIPIO DE SANTA SANTA TUZIA DO PARUfuSECRETARh MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAçAO E FINAI{çAS, INSCTITO NO CNPJ

n' 12.511.093i 0001-06, situado à Avenida PÍoí. Joáo Moraes de Sousa n' 355, representado neste ato pela pelo SÍ. FúV|O JOSÉ PADILHA DE

ALMEIDA, braslleiro. sepàrado judlclalmente, SecretáÍlo Munlclpal de Planejâmneto, Admlnlstraçáo e Flnanças, inscrlto no CPF/MF sob nr
112,2'14.254-87, rcsidente neste Municipio, doróvônte denominado CONTRATANTE, e de outro lado, PEDRO BRAID SOCIEDADE INDIVIDUfL DE

AOVOCACIA - C|{PJIMF re 26,694,65U0001-12 norte rto rêprasentÊdo Fo: PEORO DURAIIS BRAID RllElRO, corn endêr!Ío
prutsslonal a tru, E.lr.+lor.s, nl m, l.lro! hnt, do lrroL CEP: 65.077.150 - 3áo Luí9Iral, lnscÍlto no CPf/tlF tll 018.224.68S2,
d( lnte slmplesmente CONTRATAOO, decidlram as pâftes contrdtantes âssinar o plesente contrâto, o qual se regerá pelàs cláusulas e condiçóes

seFntes,

r-..,3

171/182www.famem .br0t6lÍ mÂlnlRt
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cúusúLÀ eut rÂ - oas DtspostçôÉs cEtÂrs
O pleÉente aditivo tem Íundômento no Art. 57, ll, da Lei de 8.666/93, permanecendo lnalterado o contrato originário naquilo em que não alterado
em razão do aditivo orâ celebrado.
E, por estar justa e f,ontratada. assina o presente lnstrumento em duas vias de igual teor e forma, na pÍesençâ de duas testemunhas abaixo
identificadas paÍa que produza, desde já, todos os seus legais e juÍÍdicos eÍeitos.

Santa Luzia do PêÍuá.MA, 11 de outubro de 2023,

Fllv,o rosÉ P^D,LH^ DE 
^LNE 

D
SECRETARIO MUNICIPAL DÊ PIÂNEJAMENTO,

AD MINISTRAçÀO E FINANçAs
MUNICIPIo DE sANTA TUZIA Do PARUA

CNPI|MF: 12.511.093[001{6
CONTRATAiÍTE

PEDNO DUNA S 8RÁ'D R'88'RO
PEDNO BRÂID SOCIEDADE IT{DMDUAI DC ADVOCAOA
CNP.I/MF nc 26.694.651/0001-1.2
PELO CONIRATADO

avtso DE LrctraçÂo pREGÃo ELETRôNtco N! oor/2024

avrso DE LlcrÍaçÃo
pREGÃo ETETRô tco Np oot/2024

A PreÍeitura À,lunlcipalde Santa Luzia do PaÍuá - MA, torna público parã

o conhecimento dos interessados, que fará Íealizar, sob a égide da Lei
np 1,1.133/2021 e suas alterações posterloÍes e de outras normâs
aplicáveis ao objeto deste certame, licitaçáo nô modalidôde Pregáo
Eletrônico, do tipo MenoÍ Preço For ltem, objetivando COITRATAÇÂO
DE EMPRÊsA ESPECIALIZADA PARA AQUISIçÀo DE A BULÂNCIA

SIMPLÊS TIPO 'B', PARA ATENDÊR AS NECESSIDAOES DA SECRETARIA

MUNICIPAL OE SAÚDE E SANEAMENTO DO I.IUNICIPIO DÊ SANTA LUZIA

DO PARUÁ. A sessáo será reali2ada atÍavés do Portal de compras do
Governo FedeÍal, pelo endêreço eletrônico
https://ryvíw.gov.brlcompras/pt-br, sendo conduzidô pelo Agente de

contratação (Pregoeiro) desta Prefeiturô Municipal, com datà de

ôbertura agendada para 25 dê ilDêlio dc 2024 às 09h00. O edital e
se, - anexos encontÍam-se disponíveis no prédio onde Íunciona a

CÀ-âsáo Permanente de Licitaçáo, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às

18:00 horas, ou atrâvés do PoÍtal da Transpaíêncià do MunicÍpio pelo

endeÍeço www.santaluziadoparua,ma.gov.br, ou ainda pelo endeÍeço

Portal de Compras do Gov€rno Federal,
httpsr/w$rw.qov.br/compras/pt-br. Sônta Luzla do Paruá'MA, 11 de

janeiro de 2024. DaynaÍa carvalho AraÚio - Secretáda t'lunicipal de

Sâúde ê Saneamento.

Publicado por WLLYAiI PINHEIRO RODÂIGUES

Código idenüfrcadot: 84tu575b178865c4c3d44a9080bsdc45

Publicado por: WYLLYAU Pll/HE ÂO RODRTGUES

Có d i g o íd e ntín c àdo r : bb4b7 I e 52 d de 5 4 6 540 a J 5 b74 5 2 d 5 3 a c2

dezembío de 2024. Daynara Araújo Carvalho. Santa Luzia do Paruá -
MA, 10 de janeiro de 2024.

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODR,GUES

Códiqo i d e ntifr cador : NeeO d7 d9 a04580fl a27 cb3 e52 b67 2 9 4

PORÍARIA IIi OO'/202ô.GP - DISPOE SOBRE NO]iIEÀçÁO DO

caRco DE pRovtMEitro EM coutssÂo euE MENclot{a

POnTARIA l{e 004/2024-GP

"DrspóE soriE No EAçÃo Do cÀRco oE PlovrttÊNÍo EN
cot rsslo euE NEttc,o 

^ 
E Di ourR^s PiovrDÉr{c,rs E

Efc,",

o pREFEtro r4u tctpAl DE sal{TA LUZIA Do PARU^, EsrADo
DO ÍtlARÂxHÀO. no uso de suas atribuiçôes leqais que lhe çonferem
as constitui(ões da República e do Estado do Maranhào e com base nas

disposições da Lei Orgânica do Município dê Santa Lu2ia do Paruá,

coníorme o art. 61, lnciso Vl, e no exercício Superior da Administraçào

Pública Municipall

RESOLVEI

DÊ-sE ctÊ cLÀ, REGETnE-SE'

Publlqult. . cumpÍr'm.

pAúcto ADoNlAs cARvALHo RAMos, SEDE DÂ ADI'llNlsrRAÇÀo

UUTIIiIPOI OE SAU'I LUZIA DO PARUÁ. EsÍAOO DO MARANHÃ0. EM 09

DE IANEIRO DE 2024.

^ 
1!r{ro vttsor{ MtlÂErnos FEFn iZ

PreÍeito MuniciPàl

^rt. 
le . o EAR. a Senhora CAÍillLA ELLEiI SOUSA DA COSTA,

inscrita no CPF/MF sob 077.829.663.61, e CORÊN'MA 000 743.619, paÍà

ocupar o cargo de Provlmento em Comlssáo de coordenadora de

Enfermagem, lotada na Unidade Mista de saÚde "Dltoso FeÍrôz", com

remuneração consignada na legislação pertinente.

lrt. 29. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroBglndo eÍêltos a 02 de janllro dc 202't, ícando revoqadàs tod" as

disposiçô!s em contrário.
AVl50 DO EXÍiATO DE COllTiAÍO Nu 0022024

EXTRATO DE COI,ITRATO ND 002/2024, assinado em 09/oU2024 Objeto:

CONTRATAÇÀO DE EMPRESÀ ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE

OXIGENIO TIEOICIIII- EM GERAL PARA SUPRIR A DEMANDA DA

ieinerlnrl MUNtctPAL DE sAüoE E SANEAI'IENTo 00 MUNlclPlo 0E

sÀrlrn r-uzrl Do PARUÁ - MA. PÍocesso AdministÍativo n! 058/2023

úoiatidaOe: Pregáo Elêtrônico n! 036R023 CoNTRATANTE: secretaria

urii.ipaf ae 5ãúd. u 5"n".Ín.nto, cNPl n! 08 999'023/0001'63'

tõNiÀiieoo, M E s XAVIER LTDA. cNPi nr s1'766 843/0001-34 valor

ãioUof, nf 123.175,00 (cento e vinte e trê5 mil e cento e setenta e

i". r".ii. vúe".i. lnicial:9 de ianeiro de 2o24 Vigên(ia tinal: 31 de

sáo LUís, sExTA | 12 DE IANE|RO DE 2024 ' ANO XV I e 3267
tssl{ 2763-860X

')

172it82www.Dr6rÍÂtMENÍ[
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DE CONTA5

RECTBO DE ENTREGA DAS TNFORMAçOES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N'TCE: 254486

ENTE FEDERATIVO: Santa Luzia do Paruá

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

PROCESSO: OS1 12021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 129 12021

CONTRATADO: PEDRO BRAID SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ CONTRATADO: 26694651 0001 1 2

DATA ASSINATURA: 1 1 I 1 1 12021

VALOR: R$ í80.000,000000

Recibo emitido em 02 de Maio de 2022 às 10:13:37 com o número 165'1497217044

São Luis, 02 da Meio de 2022

,cs

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Caílos Cunha, sh Jaracati - São Luis(À44) - CEP 65076{20 Tolefone: (98) 20166000
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:::TTRIBUNAI DE CONTAS

RECTBO DE ENTREGA DE TNFORMAçÔES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD: 169437

ENTE FEDERATIVO: Santa Luzia do Paruá

UNIDADE: SECREIARíA MUNICIPAL DE PLANEJAMENÍO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA

T|PO CONTRATAÇÂO: LTCTTAÇÂO TNEXTG|VEL (ART. 25 DA LEt 8.666/93)

PROCESSO: 091 12021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: q +I

;,J

Recibo gerado em 02deMaiodê2022ás 09:56:10 com o número 1651496170516

São Luis, 02 de Maio de 2022

Tribunal de Contâs do Estaóo do Maranhào
Av. Caíos Cunha, s/n Ja.acati - São Luis(MA)- cEP 6507Ê420 T€loÍons; (98) 201ffi000


